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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Lei n.º 14.133/2021

 

Pregão
Compras e Serviços

 

Setor Requisitante: Setor Operacional

Responsável pela Demanda : Vanessa Covre Rangel Marques

E-mail: dp@crc-es.org.br Matrícula: 140

 

1. Objeto

Contratação de empresa de so>ware no modelo SaaS¹ para inserção de so>ware para gestão de
a@vidades desenvolvidas pelos colaboradores  do Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo
(CRCES).

2. Justificativa da necessidade da contratação, considerando o Planejamento Estratégico
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No atual cenário de transformação digital, a gestão eficaz das a@vidades desenvolvidas pelos
colaboradores do Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo (CRCES) é essencial para
assegurar a eficiência operacional, a transparência e a segurança das informações. Como uma autarquia
federal com responsabilidade pública, é crucial que o CRCES mantenha altos padrões de qualidade e
conformidade em todas as suas operações.

 

Contratar uma empresa especializada em ferramentas de gestão de a@vidades para acompanhar,
o@mizar e distribuir melhor as a@vidades desenvolvidas pelos colaboradores, garan@ndo a qualidade dos
serviços prestados, a conformidade com normas e regulamentações, e a segurança da informação.

 Benefícios Esperados

Aumento da Produ;vidade: Ferramentas de gestão permitem uma análise detalhada das
a@vidades dos colaboradores, iden@ficando áreas de melhoria e possibilitando a implementação
de práticas que aumentem a eficiência.

Transparência e Responsabilidade: Promover um ambiente de trabalho mais transparente, onde
tanto gestores quanto colaboradores têm clareza sobre as expectativas e os resultados alcançados.

Segurança da Informação: Monitorar as a@vidades para prevenir acessos não autorizados e
proteger dados sensíveis, garantindo a conformidade com as políticas de segurança da informação.

Gestão de Desempenho: Fornecer dados precisos e em tempo real sobre o desempenho dos
colaboradores, facilitando avaliações mais justas e precisas.

Conformidade: Assegurar que todas as a@vidades estejam em conformidade com as polí@cas
internas do CRCES e com as regulamentações aplicáveis.

Melhoria Con?nua: Iden@ficar processos ineficientes e implementar melhorias conJnuas,
garantindo a excelência dos serviços prestados pelo CRCES.

A complexidade das ferramentas necessárias para um gestão eficiente das a@vidades desenvolvidas
pelos colaboradores demanda a exper@se de uma empresa especializada. Estas empresas possuem o
conhecimento técnico e as soluções avançadas para implementar e gerenciar essas ferramentas,
garan@ndo uma integração eficiente com os sistemas já existentes no CRCES e assegurando uma
operação sem interrupções.

 Os beneKcios a médio e longo prazo, como a melhoria da produ@vidade, a redução de riscos e a
proteção da segurança da informação, jus@ficam plenamente o custo. A eficiência operacional gerada e a
capacidade de iden@ficar e corrigir rapidamente quaisquer problemas podem resultar em economia de
recursos e na melhoria da qualidade dos serviços prestados.

Diante dos pontos apresentados, a contratação de uma empresa especializada em ferramentas para
gestão das a@vidades desenvolvidas pelos colaboradores é uma medida estratégica e necessária para o
CRCES. Esta inicia@va garan@rá a con@nuidade dos serviços com a mesma qualidade e segurança de
antes, além de promover um ambiente de trabalho mais eficiente, transparente e seguro.

No contexto atual de transformação digital, essa medida permite não apenas a o@mização das a@vidades
dos colaboradores, mas também assegura a integridade e a segurança das informações gerenciadas.
Com a implementação de sistemas avançados, é possível obter uma visão detalhada do desempenho dos
colaboradores, iden@ficar pontos de melhoria e promover uma cultura de transparência e
responsabilidade.

Além disso, a especialização garante a conformidade com as norma@vas vigentes e fortalece a proteção
contra violações de dados. A adoção dessas ferramentas resulta em uma gestão de desempenho mais
eficaz e uma melhoria conJnua nos processos, culminando na excelência operacional do CRCES. A
exper@se de uma empresa especializada é, portanto, um inves@mento valioso na capacidade do CRCES
de se adaptar e prosperar na era digital, atendendo melhor ao interesse público,
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3. Plano Anual de Contratação - PAC / Plano Diretor de Tecnologia da Informação - PDTI (conforme o
caso):

É importante ressaltar que essa contratação está alinhada com o Plano de Contratações Anual (PCA v2).

4. Projeto do Plano de Trabalho:

PROJETO 5002 

5. Conta-Contábil:

6.3.1.3.02.01.005 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

6. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação de serviços

A data prevista para prestação dos serviços é setembro de 2025.

7. Indicação dos membros da equipe de planejamento (iden;ficar o Integrante Requisitante, conforme
o caso):

1. 

Vanessa Covre Rangel Marques 140

2. 

Elaine Leopoldino Ferreira 198

3. 

Wekson José Barbieri Mariano 87

4. Responsável pela Autorização da Demanda:

Contador Walterleno Maifrede Noronha

Presidente

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Leopoldino Ferreira, Coordenadora, em 26/05/2025,
às 10:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Walterleno Maifrede Noronha, Presidente, em 26/05/2025,
às 11:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Covre Rangel Marques, Coordenadora, em
26/05/2025, às 16:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Wekson José Barbieri Mariano, Analista - Sistemas /
Desenvolvimento, em 26/05/2025, às 16:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0370275 e o
código CRC 88F2A550.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000079/2024-27 SEI nº 0370275
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO

Rua Amélia da Cunha Ornelas, 30, - Bairro Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP 29050-620
Telefone: (27) 3232-1600 - www.crc-es.org.br E-mail: diretoria@crc-es.org.br

  

PORTARIA CRCES Nº 042, DE 24 DE MAIO DE 2024
 
 
Nomeia os membros da Comissão de Planejamento das
Contratações, do Conselho Regional de Contabilidade do
Espírito Santo - CRCES
 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE ESPÍRITO SANTO,
no uso de suas atribuições legais e regimentais,

 
CONSIDERANDO a Portaria CRCES nº 79, de 01 de julho de 2022, que instituiu a

Comissão de Planejamento das Contratações do Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo -
CRCES;

 
CONSIDERANDO a necessidade de recomposição da Comissão;
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º. Nomear os membros da Comissão de Planejamento das Contratações, que

passa a ter a seguinte composição:
 
a) Elaine Leopoldino Ferreira;
b) Camila Amorim Santos;
c) Grazielly Inácio Tartaglia;
d) Helton Henrique de Carvalho;
e) Leandra Machado;
f) Rodrigo dos Santos Sanz;
g) Vanessa Covre Rangel Marques;
h) Wekson José Barbieri Mariano.
 
Art. 2º. Na forma do art. 4º da Portaria CRCES nº 79, de 01 de julho de 2022, as reuniões

da Comissão, para elaboração de estudos preliminares e do gerenciamento de riscos dos processos de
aquisição/contratação deverão ser realizadas com a participação de, no mínimo, três integrantes, observada
ainda a natureza do objeto e os aspectos técnicos a serem discutidos.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as

disposições em contrário, em especial as Portarias CRCES nºs 081, de 20 de outubro de 2023.
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Contador Walterleno Maifrede Noronha 

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Walterleno Maifrede Noronha, Presidente, em 24/05/2024,
às 17:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0355496 e o
código CRC 370D04AA.

 

Referência: Processo nº 9079618110000798.000001/2024-11 SEI nº 0355496
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Processo nº 9079618110000798.000079/2024-27

ESTUDOS PRELIMINARES

O presente documento tem por obje*vo analisar a viabilidade da contratação em questão, bem como
iden*ficar os elementos essenciais para a elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico,
visando atender de forma mais eficiente às necessidades da Administração.

 

Dados do Processo:

Órgão Responsável pela
Contratação:

Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo.

Objeto: Solução de Monitoramento e Gestão de Produtividade

Nº do Processo Administrativo: 9079618110000798.000079/2024-27

 

Diretrizes gerais para a contratação:

2.1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O PROBLEMA A SER
RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO.

Visa-se à implantação de uma solução tecnológica que permita acompanhar, em tempo real, as
a*vidades dos colaboradores do CRCES, promovendo maior eficiência, transparência e controle na
execução das tarefas. A adoção do sistema tem como finalidade o*mizar o desempenho ins*tucional,
identificar gargalos operacionais e melhorar a produtividade global da equipe.

2.2. Benefícios esperados:

· Aumento da produtividade com base em dados objetivos sobre o uso do tempo;

· Estímulo a um ambiente de trabalho mais transparente e colaborativo;

· Melhor embasamento para processos de avaliação de desempenho;

· Redução de desperdícios operacionais;

· Garantia de proteção de dados e conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

Por se tratar de um serviço essencial, com demanda conEnua e caracterís*cas que permitem sua
definição de forma clara e obje*va, a contratação do sistema Tarefa caracteriza-se como um serviço
comum e de natureza con*nuada. Sua adoção está plenamente alinhada ao interesse público,
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reforçando o compromisso do CRCES com a eficiência da gestão, a qualidade dos serviços prestados, a
valorização dos recursos públicos e o bem-estar de seu corpo funcional e do público atendido.

 

2.2 - PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL.

A contratação possui previsão no Plano de Contratações Anual do CRCES para o exercício 2025 v2,
item 18.

 

2.3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO.

Requisitos Mínimos Funcionais:

· Registro automático e contínuo das atividades em dispositivos;

· Relatórios por colaborador, setor e instituição;

· Classificação de tempo produtivo, improdutivo e neutro;

· Armazenamento em nuvem com controle de acesso;

· Interface web e/ou aplicativo desktop;

· Painel de gestão com dashboards de desempenho;

· Conformidade com LGPD e normativos de segurança;

· 35 licenças para usuários do CRCES.

 

2.4 - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS
DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHES DÃO SUPORTE.

A es*ma*va de quan*dade foi baseada na estrutura de tecnologia atual do CRCES, em análise ao
quadro funcional postado no portal da transparência deste Conselho Regional, que atualmente são 25
funcionários ativos e 10 colaboradores (terceirizados ou estagiários).

Considerando a natureza do serviço, que é prestado de forma conEnua e com variação no número de
usuários a*vos, o pagamento deverá ser realizado mensalmente, conforme a efe;va u;lização da
solução, dentro da faixa es*mada de no mínimo 20 (vinte) e no máximo 35 (trinta e cinco) licenças
simultâneas. Essa modelagem visa garan*r a proporcionalidade entre o valor contratado e a demanda
real do CRCES, assegurando flexibilidade na gestão de acessos e a economicidade do contrato, sem
prejuízo à qualidade e à continuidade dos serviços.

 

2.5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO, ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS E JUSTIFICATIVA
TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR.

Considerando as especificidades da solução de monitoramento e gestão de produ*vidade, torna-se
essencial avaliar aspectos como riscos, tempo de implantação, impacto sobre os processos internos e
compa*bilidade com os sistemas atualmente em uso. Nesse contexto, a subs*tuição por soluções
genéricas ou que não atendam às funcionalidades mínimas requeridas não é viável tecnicamente,
uma vez que comprometeria a eficiência e a qualidade da gestão de produtividade.

Embora existam diversas opções no mercado com caracterís*cas semelhantes, a escolha deve ser
pautada em soluções que atendam integralmente aos requisitos funcionais definidos neste Estudo
Técnico Preliminar. Essa escolha deve observar o princípio da isonomia, garan*ndo a ampla
compe**vidade entre os fornecedores, sem vínculo com marcas ou fornecedores específicos. Isso
assegura que a seleção da solução seja feita de forma obje*va, sem qualquer viés que possa
comprometer a transparência e a equidade do processo.

A u*lização de ferramentas inadequadas ou incompaEveis com a realidade do CRCES pode impactar
nega*vamente a efe*vidade da gestão de produ*vidade, prejudicando o desempenho ins*tucional.
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Portanto, a escolha da solução a ser contratada deve basear-se em critérios técnicos obje*vos,
priorizando a maturidade, a estabilidade da ferramenta e a aderência às necessidades operacionais da
instituição.

A solução escolhida será padronizável e terá funcionalidades claramente especificadas, permi*ndo a
comparação direta entre propostas com base em critérios técnicos e de custo. Dessa forma, o critério
de menor preço se apresenta como o mais adequado e vantajoso, sem comprometer a qualidade e a
conformidade com os requisitos exigidos.

Como órgão público, o CRCES deve primar pela economicidade e pela u*lização eficiente dos recursos
financeiros, buscando sempre a melhor relação custo-beneNcio, desde que todos os requisitos
técnicos sejam atendidos.

A implementação de ferramentas de gestão de produ*vidade tem um impacto direto na organização
do trabalho e na entrega de resultados. Por isso, garan*r uma contratação eficiente, com critérios
claros e impessoais, é fundamental para melhorar a performance ins*tucional e a comunicação
interna, além de promover o engajamento do corpo técnico.

Exemplos de Soluções Existentes no Mercado:

· Time Is Money
Descrição: Solução brasileira para monitoramento de produ*vidade, com rastreamento automá*co
de atividades, relatórios em tempo real e indicadores de desempenho por colaborador ou equipe.
Site

· Tangerino Produtividade
Descrição: Além do controle de ponto, o sistema oferece módulo de produ*vidade com análise de
desempenho, atividades por projeto e relatórios de alocação de tempo.
Site

· MarQPonto
Descrição: Oferece soluções para controle de ponto com funcionalidades integradas de produ*vidade,
relatórios gerenciais e análise de tempo em atividades.
Site

A decisão pela contratação de uma solução de monitoramento e gestão de produ*vidade
fundamenta-se na necessidade de racionalizar as contratações públicas, assegurando a escolha de
ferramentas que atendam aos requisitos funcionais, promovam o uso eficiente dos recursos e
facilitem a adoção por parte do corpo técnico.

A pesquisa de mercado iden*ficou diversas soluções amplamente u*lizadas por organizações públicas
e privadas, com modelos de contratação via licenciamento por usuário. A existência de diferentes
fornecedores aptos a atender às necessidades do CRCES garante a concorrência e a compe**vidade
entre as propostas, promovendo economicidade e evitando a concentração de mercado.

 

2.6 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS UNITÁRIOS
REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE.

Conforme documentos acostados aos autos, o valor es*mado da contratação é de R$ 7.964,60 (sete
mil novecentos e sessenta e quatro reais e sessenta centavos).

Para fins de es*ma*va da presente contratação, procedeu-se à pesquisa direta com fornecedores e
contratos públicos, por meio de solicitação de proposta de preço por e-mail, cujo valor médio é
apresentado acima.

A pesquisa está em conformidade com o art. 6º da Instrução Norma*va SEGES/ME n.º 65/2021,
realizamos a média dos orçamentos.

 

2.7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS À
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MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO.

A contratação visa à implementação de uma solução tecnológica para acompanhar em tempo real as
a*vidades dos colaboradores, promovendo eficiência, transparência e controle. A solução deverá
incluir plataforma com relatórios, dashboards, controle de tempo, rastreamento de tarefas e
conformidade com a LGPD, com uso estimado entre 20 e 35 licenças simultâneas.

O fornecedor deverá garan*r suporte conEnuo, manutenção corre*va e preven*va, e atualizações da
plataforma, com atendimento remoto adequado e pagamento mensal, conforme a quan*dade efe*va
de licenças utilizadas.

Na descrição da solução, já estão incluídos todos os procedimentos, equipamentos, instalação e
manutenções corretivas para a perfeita execução dos serviços.

 

2.8 - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO.

A contratação da solução tecnológica de monitoramento e gestão de produ*vidade será realizada de
forma única e indivisível, considerando a natureza integrada do objeto, que exige uma abordagem
unificada para garan*r eficiência, consistência e compa*bilidade entre os componentes (soRware,
suporte técnico, manutenção, atualizações e gestão centralizada).

O parcelamento comprometeria a funcionalidade plena da solução, podendo gerar falhas de
integração, inconsistência nos dados e dificuldades operacionais. Além disso, dividir a contratação
entre diferentes fornecedores elevaria o risco de despadronização no suporte, na execução e no
cumprimento dos requisitos de segurança da informação e conformidade com a LGPD.

Ademais, empresas dis*ntas podem apresentar disparidades estruturais e operacionais, o que
comprometeria a qualidade e o controle da prestação do serviço, aumentando os riscos contratuais.

Portanto, a não adoção do parcelamento visa preservar a eficiência da contratação, garan*r o melhor
resultado à Administração Pública e assegurar a continuidade e a uniformidade da solução ofertada.

 

2.9 - RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR
APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS.

· Com a contratação da solução tecnológica de monitoramento e gestão de produ*vidade, pretende-
se alcançar os seguintes resultados:

· O;mização do tempo e da força de trabalho , com base em dados concretos sobre a execução das
atividades;

· Melhoria de desempenho operacional , por meio do acompanhamento contínuo das tarefas;

· Redução de tempo ocioso , com identificação de períodos improdutivos e ações corretivas;

· Alocação asser;va de tarefas, direcionando a*vidades conforme a capacidade e desempenho de
cada colaborador;

· Cultura de produtividade e responsabilidade , promovendo maior engajamento e comprometimento
das equipes;

· Melhoria na alocação de recursos humanos , por meio da iden*ficação de gargalos e redistribuição
eficiente de tarefas;

· Redução de desperdícios operacionais e retrabalho , com acompanhamento em tempo real e maior
controle das entregas;

· Aprimoramento do processo decisório, com dados obje*vos que embasem avaliações e estratégias
de gestão;

· Maior economicidade, ao evitar contratações desnecessárias ou alocações ineficazes de pessoal e
recursos;
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· Conformidade com a legislação, especialmente com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), por
meio de soluções seguras e auditáveis.

· Esses resultados fortalecem a gestão pública responsável, aumentam a transparência e contribuem
para a elevação da qualidade dos serviços prestados pelo CRCES.

 

2.10 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO
DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES.

Não são necessárias adequações estruturais ou tecnológicas.

 

2.11 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES.

Para o objeto deste estudo, não são necessárias contratações correlatas ou interdependentes, uma
vez que a contratação da solução de monitoramento e gestão de produ*vidade contempla, de forma
autônoma, todos os elementos necessários à sua operação, incluindo suporte técnico, atualizações e
manutenção. A solução é completa e integrada, não dependendo de outros contratos para assegurar
sua plena funcionalidade e efetividade.

 

2.12 - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS,
QUANDO APLICÁVEL;

Não se aplica a esta contratação.

 

2.13 - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O
ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA.

Com base nas informações estabelecidas neste documento, nas jus*fica*vas apresentadas no
Documento de Formalização da Demanda – DFD, a Equipe de Planejamento DECLARA a viabilidade da
contratação do sistema de monitoramento e gestão de produ*vidade, pago por usuário, com base no
modelo de licenciamento por quan*dade de usuários simultâneos. A solução proposta é
autossuficiente e atenderá às necessidades do CRCES, proporcionando um controle eficaz e melhor
aproveitamento dos recursos, sem a necessidade de contratações adicionais ou integrações externas.

 

 

Normativos que disciplinam o serviço a ser contratado:
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Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022 - Regulamenta o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o plano de contratações anual e ins*tuir o Sistema
de Planejamento e Gerenciamento de Contratações no âmbito da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional.

Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010 - Regulamenta a contratação de bens e serviços de
informá*ca e automação pela administração pública federal, direta ou indireta, pelas fundações
ins*tuídas ou man*das pelo Poder Público e pelas demais organizações sob o controle direto ou
indireto da União.

Instrução Norma;va SGD/MGI nº 6, de 29 de março de 2023 - Regulamenta os requisitos e
procedimentos para aprovação de contratações ou de formação de atas de registro de preços, a
serem efetuados por órgãos e en*dades integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de
Tecnologia da Informação - SISP do Poder Execu*vo federal, rela*vos a bens e serviços de tecnologia
da informação e comunicação - TIC.

Instrução Norma;va SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022 - Dispõe sobre o processo de
contratação de soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC pelos órgãos e en*dades
integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação - SISP do Poder
Executivo Federal.

Instrução Norma;va SLTI nº 01, de 19 de janeiro de 2010 - Dispõe sobre os critérios de
sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências;

 

 

Do Acesso às Informações contidas nos presentes Estudos Preliminares :

Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, esta Equipe de Planejamento entende que:

  As informações con*das nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO ESTAR DISPONÍVEIS
para qualquer interessado, pois não se caracterizam como sigilosas.

  

  As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER SIGILOSO ,
nos termos do Art. 23 da Lei nº 12.527/2011, e, portanto, deverão ter acesso restrito.

  

 

Equipe de Planejamento:

São responsáveis pela elaboração do presente documento que materializa os Estudos Preliminares da
presente contratação os seguintes servidores:
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Membro da Equipe de
Planejamento

Elaine Leopoldino Ferreira

Matrícula 198

 

Membro da Equipe de
Planejamento

Vanessa Rangel Marques

Matrícula 140

 

 

Membro da Equipe de
Planejamento

Wekson José Barbieri
Mariano
Matrícula 87

 

 

Nome

Matrícula

Nome

Matrícula

Nome

Matrícula

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Leopoldino Ferreira, Coordenadora, em 26/05/2025,
às 14:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Covre Rangel Marques, Coordenadora, em
26/05/2025, às 16:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Wekson José Barbieri Mariano, Analista - Sistemas /
Desenvolvimento, em 26/05/2025, às 16:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0370511 e o
código CRC 6AB90310.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000079/2024-27 SEI nº 0370511
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO

ANÁLISE DE RISCOS

Processo nº 9079618110000798.000079/2024-27

I. ANÁLISE DE RISCOS DA CONTRATAÇÃO

Risco Probabilidade Impacto Dano Potencial
Ação
Preventiva

Ação de
Contingência

1. A solução
contratada não
atende
integralmente aos
requisitos
funcionais

Média Alto

Comprometimento
da capacidade de
monitoramento e
retrabalho interno

Realizar estudo
técnico
preliminar e
termo de
referência bem
detalhado, com
validação das
funcionalidades
junto aos
usuários finais

Reavaliação
contratual,
aplicação de
penalidades
e eventual
rescisão com
nova
contratação

2.
Incompatibilidade
da solução com a
infraestrutura de
TI do CRCES

Baixa Alto

Inviabilidade
técnica de uso da
ferramenta,
prejuízo de
investimento

Prever teste de
compatibilidade
técnica no
processo de
seleção e exigir
prévia
demonstração
da solução

Buscar
adequações
técnicas com
o fornecedor
ou
substituição
contratual

3. Dificuldade de
adesão dos
usuários à nova
solução

Média Médio

Subu?lização da
ferramenta, perda
de retorno
esperado e
resistência à
mudança

Incluir
treinamento e
suporte técnico
conAnuo no
escopo da
contratação

Realizar
ações
internas de
sensibilização
e reforço de
capacitação
para ampliar
a aceitação
da
ferramenta

 

II. ANÁLISE DE RISCOS DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR
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Risco Probabilidade Impacto Dano Potencial
Ação
Preventiva

Ação de
Contingência

1. Seleção de
fornecedor com
baixa capacidade
técnica ou sem
experiência
comprovada

Média Alto

Entrega de
solução ineficaz
ou instável, com
impactos na
operação

Exigir
atestados de
capacidade
técnica e
porCólio de
soluções
similares
implantadas
em
instituições
públicas

Desclassificar e
acionar
fornecedor
remanescente
conforme
ordem de
classificação

2. Propostas com
preços
inexequíveis

Média Alto

Risco de
abandono
contratual ou
prestação de
serviço sem
qualidade

Estabelecer
parâmetros de
aceitabilidade
com base em
pesquisa de
mercado
realista

Solicitar
esclarecimentos
e
comprovações
de viabilidade,
desclassificando
propostas
insustentáveis

3. Fornecedor com
suporte técnico
deficiente ou não
localizado no
território nacional

Média Médio

Len?dão no
atendimento a
chamados e
indisponibilidade
da solução

Incluir
exigência de
central de
atendimento
nacional e SLA
(Acordo de
Nível de
Serviço) com
prazos
definidos

Aplicar
penalidades
contratuais e
manter plano
de atendimento
interno para
mi?gar falhas
temporárias

 

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Leopoldino Ferreira, Coordenadora, em 26/05/2025,
às 14:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Covre Rangel Marques, Coordenadora, em
26/05/2025, às 16:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Wekson José Barbieri Mariano, Analista - Sistemas /
Desenvolvimento, em 26/05/2025, às 16:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0811862 e o
código CRC 40C0F409.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000079/2024-27 SEI nº 0811862
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO
Rua Amélia da Cunha Ornelas, 30, - Bairro Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP 29050-620

Telefone: (27) 3232-1600 - www.crc-es.org.br E-mail: diretoria@crc-es.org.br
  

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo nº 9079618110000798.000079/2024-27

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Contratação de serviços de Solução de Monitoramento e Gestão de Produ?vidade, nos termos da
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE
Aproximada

1 Serviços de
Monitoramento
e Gestão de
Produtividade

  

Unidade

 

35

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme jus?fica?va
constante do Estudo Técnico Preliminar

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados dos da assinatura, prorrogável
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3.1. O presente serviço é enquadrado como con?nuado tendo em vista as especificações constantes
em Estudo Técnico Preliminar;

1.4. O detalhamento necessário quanto ao período de vigência constará em instrumento contratual .

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quan?ta?vos encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares.

Requisitos Mínimos Funcionais:

· Registro automático e contínuo das atividades em dispositivos;

· Relatórios por colaborador, setor e instituição;

· Classificação de tempo produtivo, improdutivo e neutro;
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· Armazenamento em nuvem com controle de acesso;

· Interface web e/ou aplicativo desktop;

· Painel de gestão com dashboards de desempenho;

· Conformidade com LGPD e normativos de segurança.

· 35 licenças para usuários do CRCES.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Sustentabilidade

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.2. Garantia da contratação

4.1.2.1. Não haverá exigência da garan?a da contratação dos ar?gos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021, tendo em vista que o pagamento pelos serviços somente será realizado após a referida prestação e
atesto pelo fiscal de contrato. Além disso, em caso de problema que se apresente posteriormente, o
CRCES poderá instaurar procedimento administrativo sancionador com base na legislação vigente.

4.1.3. Vistoria

4.1.3.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: 15 (dez)  dias da emissão da ordem de serviço;

5.1.2. A contratada deverá disponibilizar o acesso à solução por meio de ambiente web seguro (via
navegador) ou aplicação para desktop, mediante credenciamento dos usuários autorizados pelo CRCES. A
rotina de utilização compreenderá:

Provisionamento das licenças contratadas conforme a demanda mensal;

Capacitação inicial remota (quando aplicável) aos usuários e administradores da ferramenta;

Monitoramento conQnuo das a?vidades dos usuários, com coleta automá?ca de dados referentes
a produtividade e utilização de sistemas;

Geração de relatórios semanais e mensais com indicadores de produ?vidade, tempo em
atividades, desempenho individual e coletivo;

Suporte técnico disponível nos dias úteis, durante horário comercial, para resolução de falhas,
dúvidas e ajustes;

Atualizações automáticas do sistema incluídas sem custos adicionais.

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços:

5.1.4. A execução dos serviços seguirá as seguintes etapas:

Etapa 1 – Implantação Inicial: até 15 dias corridos após a emissão da ordem de serviço, incluindo o
cadastro de usuários, configurações iniciais e eventuais treinamentos.

Etapa 2 – Monitoramento e Acompanhamento Con�nuo: a par?r do início da operação, com
execução mensal conforme uso efetivo.

Etapa 3 – Relatórios e Avaliações Periódicas : emissão mensal de relatórios de produ?vidade,
análises técnicas e eventuais recomendações de melhoria para a gestão do CRCES
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5.2. Local e horário da prestação dos serviços

5.2.1. Os serviços serão disponilizados e a?vados na sede do CRCES, localizada na Rua Amélia da Cunha
Ornelas, Número 30, Bairro Bento Ferreira, Vitória/ES - CEP. 29.050-620. Rotinas a serem cumpridas

5.3. Materiais a serem disponibilizados

5.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quan?dades es?madas e qualidades a seguir
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

5.4. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021 )

5.4.1. O prazo de garan?a contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

5.5. Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.5.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automa?camente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou en?dade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O CRCES poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato, o CRCES poderá convocar o representante da empresa contratada
para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados
e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. Preposto

6.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

 

6.7. Fiscalização

6.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 22, II);

6.7.4. Iden?ficada qualquer inexa?dão ou irregularidade, o fiscal do contrato emi?rá no?ficações para a
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correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 22, III);

6.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias
e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 22, V);

6.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à tempes?va renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garan?as, as glosas e a formalização de apos?lamento e
termos adi?vos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios per?nentes, caso necessário (Art.
23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempes?vamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

 

6.8. Gestor do Contrato

6.8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,
II).

6.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
21, III).

6.8.4. O gestor do contrato emi?rá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administra?vo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores obje?vamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento
de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra?vo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
obje?vos que tenham jus?ficado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação per?nente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1.1. A avaliação da execução do objeto u?lizará o relatório/checklist para atesto de notas fiscais para
aferição da qualidade da prestação do serviço.

7.1.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.2.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as a?vidades contratadas;
ou

7.1.2.3. deixar de u?lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u?lizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.1.3. A u?lização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação
da prestação dos serviços.

7.1.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.2. Do recebimento

7.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administra?vo.
(Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 , de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022 ).

7.2.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.2.3. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências. (Art. 22 e 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022 ).

7.2.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.2.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou,
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.2.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs?tuir, às suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úl?ma e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.

7.2.7. A fiscalização não efetuará o ateste da úl?ma e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art.
119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.2.8. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.2.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

7.2.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administra?va e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
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7.2.11. Os serviços serão recebidos defini?vamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quan?dade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado,
obedecendo os seguintes procedimentos:

7.2.11.1. Emi?r documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, no cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado em indicadores obje?vamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21,
VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.2.11.2. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização.

7.2.11.3. Enviar a documentação per?nente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.2.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quan?dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 , comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que per?ne à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

7.2.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.2.14. O recebimento provisório ou defini?vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.3. Liquidação

7.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de cinco dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.3.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.3.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.3.3.1. o prazo de validade;

7.3.3.2. a data da emissão;

7.3.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.3.3.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.3.3.5. o valor a pagar; e

7.3.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.3.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sí?os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no
art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.3.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas no edital; b) iden?ficar possível razão que impeça a par?cipação em licitação, no
âmbito do órgão ou en?dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
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impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.3.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua no?ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.

7.3.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.3.9. Persis?ndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administra?vo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.3.10. Havendo a efe?va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

7.4. Prazo de pagamento

7.4.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Norma?va SEGES/ME nº 77, de
2022.

 

7.5. Forma de pagamento

7.5.1. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de chave pix indicada pelo fornecedor,
desde que a conta para pagamento esteja em nome da empresa contratada, ou através de boleto/fatura
emitido por este.

7.5.1.1. Na impossibilidade de pagamento via chave pix ou boleto/fatura, o valor poderá ser transferido
para conta bancária, desde que a mesma esteja em nome da empresa contratada.

7.5.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.5.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão re?dos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.5.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR
PREÇO GLOBAL.

8.2. Regime de execução

8.2.1. O regime de execução do objeto será empreitada por preço unitário.

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.3.1. Habilitação jurídica

8.3.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan?s, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
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8.3.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Cer?ficado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da auten?cidade no sí?o
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.3.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden?ficada como
empresa individual de responsabilidade limitada: inscrição do ato cons?tu?vo, estatuto ou contrato
social no Registro Público de Empresas Mercan?s, a cargo da Junta Comercial da respec?va sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.3.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federa?va onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.3.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato cons?tu?vo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.3.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária : inscrição do ato cons?tu?vo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respec?vamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercan?s onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz

8.3.1.7. Sociedade cooperaBva: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.3.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

8.3.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

8.3.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer?dão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A?va da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela?vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.3.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.3.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus?ça do Trabalho, mediante a
apresentação de cer?dão nega?va ou posi?va com efeito de nega?va, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.3.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital rela?vo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.3.2.6. Prova de regularidade Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, rela?va à a?vidade em
cujo exercício contrata ou concorre;

8.3.2.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
bene]cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.3.3. Qualificação Econômico-Financeira

8.3.3.1. Cer?dão nega?va de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133,
de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.3.4. Qualificação Técnica

8.3.4.1. Comprovação de ap?dão para a prestação de serviços similares de complexidade tecnológica e
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operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item per?nente, por
meio da apresentação de cer?dões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.3.4.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:

8.3.4.1.2. Comprovação de que a empresa tenha prestado serviços de fornecimento e suporte técnico de
solução tecnológica de monitoramento de produtividade e desempenho de equipes , envolvendo:

Registro automático de atividades executadas em estações de trabalho;

Geração de relatórios gerenciais com indicadores de produtividade;

Acesso à ferramenta por meio de plataforma web ou aplicativo desktop;

Atendimento a, no mínimo, 20 usuários simultâneos em ambiente corporativo.

8.3.4.2. Será admi?da, para fins de comprovação de quan?ta?vo mínimo, a apresentação e o somatório
de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.3.4.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

8.3.4.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi?midade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.

8.3.4.5. Caso admi?da a par?cipação de coopera?vas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

8.3.4.5.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e
que executarão o contrato, com as respec?vas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da coopera?va, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso
I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.3.4.5.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

8.3.4.5.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
execução contratual;

8.3.4.5.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.3.4.5.5. A comprovação de integração das respec?vas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e

8.3.4.5.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da coopera?va: a) ata
de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos
ins?tuídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três úl?mas
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.3.4.5.7. A úl?ma auditoria contábil-financeira da coopera?va, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

8.3.4.5.8. Modelo de gestão operacional, conforme art. 10, § 1º, da IN SEGES/ME nº 05/2017.

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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9.1. O custo es?mado total da contratação é de R$ 7.964,60 (sete mil novecentos e sessenta e quatro
reais e sessenta centavos).

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE
Aproximada

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Serviços de
Monitoramento
e Gestão de
Produtividade

  

Unidade

 

35

 

R$ 663,71

 

R$7.964,60

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do CRCES.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: Projeto 5002

· 6.3.1.3.02.01.005 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

10.3. A dotação rela?va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação dos
orçamentos pelo Conselho Federal de Contabilidade – CFC.

 

 

Wekson José Barbieri Mariano

Operador de Sistemas

 

Aprovo o Termo de Referência.

 

Encaminhe-se para as providências necessárias para a seleção do fornecedor, cumprindo as demais
etapas legais para a contratação pública.

 

Contador Walterleno Maifrede Noronha

Presidente

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Walterleno Maifrede Noronha, Presidente, em 26/05/2025,
às 16:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Wekson José Barbieri Mariano, Analista - Sistemas /
Desenvolvimento, em 26/05/2025, às 16:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Elaine Leopoldino Ferreira, Coordenadora, em 27/05/2025,
às 07:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0811864 e o
código CRC 92E1A13D.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000079/2024-27 SEI nº 0811864
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ITEM
 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE
Aproximada

1 Serviços de
Monitoramento e
Gestão de
Produtividade

   
Unidade

 
35

         

Orçamento - Serviços de Monitoramento e Gestão de Produtividade

Boa tarde, prezados,
 
Solicito orçamento para contratação de serviços de Solução de Monitoramento e Gestão de
Produtividade, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.
 
Requisitos Mínimos Funcionais:
· Registro automático e contínuo das atividades em dispositivos;
· Relatórios por colaborador, setor e instituição;
· Classificação de tempo produtivo, improdutivo e neutro;
· Armazenamento em nuvem com controle de acesso;
· Interface web e/ou aplicativo desktop;
· Painel de gestão com dashboards de desempenho;
· Conformidade com LGPD e normativos de segurança.
· 35 licenças para usuários do CRCES.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
O PRAZO PARA ENVIO DO ORÇAMENTO É DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS A CONTAR DO ENVIO
DESTE E-MAIL PELO CRCES.
 
PEDIMOS INFORMAR O CNPJ DA EMPRESA QUE FORNECE O ORÇAMENTO.
 
O CRCES é um ótimo comprador e tomador de serviços. Tem credibilidade no mercado por sua boa
administração e principalmente pelo comprometimento com a sociedade.
Suas contratações, realizadas através de dispensa de licitação ou pregão, são efetuadas de forma
eletrônica através do portal www.gov.br/compras. É necessário o cadastramento prévio no portal de
Compras e também no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. Os editais
das licitações e avisos de contratação direta, estão disponíveis, além do Portal de Compras, no site
do CRCES: https://crc-es.org.br/novas-licitacoes.
Aproveitem as oportunidades de contratação!
 
 
Atenciosamente,
 

CRCES - Compras
qua 07/05/2025 15:56

Sistema de tarefa 2025

Para:contato@workmonitor.com <contato@workmonitor.com>;

19/05/2025, 11:59 Email – compras@crc-es.org.br

https://outlook.crc-es.org.br/owa/#path=/mail/AQMkAGIyYWZlOWJkLTc1MTUtNDk1Yy05MTAyLTdmMjkzMjcwMAEzNAAuAAADMmmOH7IabEW… 1/2
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Lilian Vittorazzi

Administrativo - Compras
compras@crc-es.org.br / https://crc-es.org.br  

Tel:  + 55 (27) 3232-1634  

Rua Amélia da Cunha Ornelas, N 30, Bairro Bento Ferreira - Vitória / ES - 29050-620

Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece

 
 

19/05/2025, 11:59 Email – compras@crc-es.org.br

https://outlook.crc-es.org.br/owa/#path=/mail/AQMkAGIyYWZlOWJkLTc1MTUtNDk1Yy05MTAyLTdmMjkzMjcwMAEzNAAuAAADMmmOH7IabEW… 2/2
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ITEM
 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE
Aproximada

1 Serviços de
Monitoramento e
Gestão de
Produtividade

   
Unidade

 
35

         

Orçamento - Serviços de Monitoramento e Gestão de Produtividade

Bom dia, prezados,
 
Solicito orçamento para contratação de serviços de Solução de Monitoramento e Gestão de
Produtividade, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.
 
Requisitos Mínimos Funcionais:
· Registro automático e contínuo das atividades em dispositivos;
· Relatórios por colaborador, setor e instituição;
· Classificação de tempo produtivo, improdutivo e neutro;
· Armazenamento em nuvem com controle de acesso;
· Interface web e/ou aplicativo desktop;
· Painel de gestão com dashboards de desempenho;
· Conformidade com LGPD e normativos de segurança.
· 35 licenças para usuários do CRCES.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
O PRAZO PARA ENVIO DO ORÇAMENTO É DE 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS A CONTAR DO ENVIO
DESTE E-MAIL PELO CRCES.
 
PEDIMOS INFORMAR O CNPJ DA EMPRESA QUE FORNECE O ORÇAMENTO.
 
O CRCES é um ótimo comprador e tomador de serviços. Tem credibilidade no mercado por sua boa
administração e principalmente pelo comprometimento com a sociedade.
Suas contratações, realizadas através de dispensa de licitação ou pregão, são efetuadas de forma
eletrônica através do portal www.gov.br/compras. É necessário o cadastramento prévio no portal de
Compras e também no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. Os editais
das licitações e avisos de contratação direta, estão disponíveis, além do Portal de Compras, no site
do CRCES: https://crc-es.org.br/novas-licitacoes.
Aproveitem as oportunidades de contratação!
 
 
Atenciosamente,
 

CRCES - Compras
seg 19/05/2025 10:58

Para:comercial@radardeprodutividade.com.br <comercial@radardeprodutividade.com.br>; contato@radardeprodutividade.com.br
<contato@radardeprodutividade.com.br>;

19/05/2025, 12:02 Email – compras@crc-es.org.br

https://outlook.crc-es.org.br/owa/#path=/mail/AQMkAGIyYWZlOWJkLTc1MTUtNDk1Yy05MTAyLTdmMjkzMjcwMAEzNAAuAAADMmmOH7IabEW… 1/2
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Lilian Vittorazzi
Administrativo - Compras

compras@crc-es.org.br / https://crc-es.org.br  
Tel:  + 55 (27) 3232-1634  

Rua Amélia da Cunha Ornelas, N 30, Bairro Bento Ferreira - Vitória / ES - 29050-620

Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece
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CRCES - Compras

De: CRCES - Compras
Enviado em: segunda-feira, 19 de maio de 2025 15:28
Para: 'm.godoi@kickidler.io'
Assunto: Orçamento - Serviços de Monitoramento e Gestão de Produtividade

Boa tarde, prezados, 

  

Solicito orçamento para contratação de serviços de Solução de Monitoramento e Gestão de 
Produtividade, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

  

Requisitos Mínimos Funcionais: 

· Registro automático e contínuo das atividades em dispositivos; 

· Relatórios por colaborador, setor e instituição; 

· Classificação de tempo produtivo, improdutivo e neutro; 

· Armazenamento em nuvem com controle de acesso; 

· Interface web e/ou aplicativo desktop; 

· Painel de gestão com dashboards de desempenho; 

· Conformidade com LGPD e normativos de segurança. 

· 35 licenças para usuários do CRCES. 

  

  

  

  

  

  

  

ITEM 

  

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
Aproximada 

1 Serviços de 
Monitoramento e 
Gestão de 
Produtividade 

    

Unidade 

  

35 

          

Documento de Pesquisa de Preços (0812617)         SEI 9079618110000798.000079/2024-27 / pg. 33



2

  

  

  

  

  

O PRAZO PARA ENVIO DO ORÇAMENTO É DE 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS A CONTAR DO ENVIO DESTE 
E-MAIL PELO CRCES. 

  

PEDIMOS INFORMAR O CNPJ DA EMPRESA QUE FORNECE O ORÇAMENTO. 

  

O CRCES é um ótimo comprador e tomador de serviços. Tem credibilidade no mercado por sua boa 
administração e principalmente pelo comprometimento com a sociedade. 

Suas contratações, realizadas através de dispensa de licitação ou pregão, são efetuadas de forma 
eletrônica através do portal www.gov.br/compras. É necessário o cadastramento prévio no portal 
de Compras e também no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. Os 
editais das licitações e avisos de contratação direta, estão disponíveis, além do Portal de Compras, 
no site do CRCES: https://crc-es.org.br/novas-licitacoes. 

Aproveitem as oportunidades de contratação! 

  

  

Atenciosamente, 

  

 

 

Lilian Vittorazzi 

Administrativo - Compras 
compras@crc-es.org.br / https://crc-es.org.br   

Tel:  + 55 (27) 3232-1634   
Rua Amélia da Cunha Ornelas, N 30, Bairro Bento Ferreira - Vitória / ES - 29050-620 
Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece 
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ITEM
 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE
Aproximada

1 Serviços de
Monitoramento e
Gestão de
Produtividade

   
Unidade

 
35

         

Orçamento - Serviços de Monitoramento e Gestão de Produtividade

Bom dia, prezados,
 
Solicito orçamento para contratação de serviços de Solução de Monitoramento e Gestão de
Produtividade, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.
 
Requisitos Mínimos Funcionais:
· Registro automático e contínuo das atividades em dispositivos;
· Relatórios por colaborador, setor e instituição;
· Classificação de tempo produtivo, improdutivo e neutro;
· Armazenamento em nuvem com controle de acesso;
· Interface web e/ou aplicativo desktop;
· Painel de gestão com dashboards de desempenho;
· Conformidade com LGPD e normativos de segurança.
· 35 licenças para usuários do CRCES.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
O PRAZO PARA ENVIO DO ORÇAMENTO É DE 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS A CONTAR DO ENVIO
DESTE E-MAIL PELO CRCES.
 
PEDIMOS INFORMAR O CNPJ DA EMPRESA QUE FORNECE O ORÇAMENTO.
 
O CRCES é um ótimo comprador e tomador de serviços. Tem credibilidade no mercado por sua boa
administração e principalmente pelo comprometimento com a sociedade.
Suas contratações, realizadas através de dispensa de licitação ou pregão, são efetuadas de forma
eletrônica através do portal www.gov.br/compras. É necessário o cadastramento prévio no portal de
Compras e também no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. Os editais
das licitações e avisos de contratação direta, estão disponíveis, além do Portal de Compras, no site
do CRCES: https://crc-es.org.br/novas-licitacoes.
Aproveitem as oportunidades de contratação!
 
 
Atenciosamente,
 

CRCES - Compras
seg 12/05/2025 11:42

Sistema de tarefa 2025

Para:vitoria@alterdata.com.br <vitoria@alterdata.com.br>;

19/05/2025, 12:01 Email – compras@crc-es.org.br

https://outlook.crc-es.org.br/owa/#path=/mail/AQMkAGIyYWZlOWJkLTc1MTUtNDk1Yy05MTAyLTdmMjkzMjcwMAEzNAAuAAADMmmOH7IabEW… 1/2
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Lilian Vittorazzi

Administrativo - Compras
compras@crc-es.org.br / https://crc-es.org.br  

Tel:  + 55 (27) 3232-1634  

Rua Amélia da Cunha Ornelas, N 30, Bairro Bento Ferreira - Vitória / ES - 29050-620

Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece
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CRCES - Compras

De: CRCES - Compras
Enviado em: terça-feira, 6 de maio de 2025 08:14
Para: 'gilberto@servidornanuvem.com.br'
Assunto: Orçamento - Serviços de Monitoramento e Gestão de Produtividade

Bom dia, prezados,  
 
Solicito orçamento para contratação de serviços de Solução de Monitoramento e Gestão de Produtividade, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 
Requisitos Mínimos Funcionais: 
· Registro automático e contínuo das atividades em dispositivos; 
· Relatórios por colaborador, setor e instituição; 
· Classificação de tempo produtivo, improdutivo e neutro; 
· Armazenamento em nuvem com controle de acesso; 
· Interface web e/ou aplicativo desktop; 
· Painel de gestão com dashboards de desempenho; 
· Conformidade com LGPD e normativos de segurança. 
· 35 licenças para usuários do CRCES. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ITEM 
  

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
Aproximada 

1 Serviços de 
Monitoramento e 
Gestão de 
Produtividade 

    
Unidade 

  
35 
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O PRAZO PARA ENVIO DO ORÇAMENTO É DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS A CONTAR DO ENVIO DESTE E-MAIL PELO CRCES. 
  
PEDIMOS INFORMAR O CNPJ DA EMPRESA QUE FORNECE O ORÇAMENTO. 
 
O CRCES é um ótimo comprador e tomador de serviços. Tem credibilidade no mercado por sua boa administração e principalmente pelo 
comprometimento com a sociedade. 
Suas contratações, realizadas através de dispensa de licitação ou pregão, são efetuadas de forma eletrônica através do portal 
www.gov.br/compras. É necessário o cadastramento prévio no portal de Compras e também no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF. Os editais das licitações e avisos de contratação direta, estão disponíveis, além do Portal de Compras, no site do CRCES: 
https://crc-es.org.br/novas-licitacoes. 
Aproveitem as oportunidades de contratação! 
 
 
Atenciosamente, 
 

 

 

Lilian Vittorazzi 

Administrativo - Compras 
compras@crc-es.org.br / https://crc-es.org.br   

Tel:  + 55 (27) 3232-1634   
Rua Amélia da Cunha Ornelas, N 30, Bairro Bento Ferreira - Vitória / ES - 29050-620 
Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece 
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CRCES - Compras

De: CRCES - Compras
Enviado em: terça-feira, 6 de maio de 2025 08:14
Para: 'vendas@marqhr.com'
Assunto: Orçamento - Serviços de Monitoramento e Gestão de Produtividade

Bom dia, prezados,  
 
Solicito orçamento para contratação de serviços de Solução de Monitoramento e Gestão de Produtividade, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 
Requisitos Mínimos Funcionais: 
· Registro automático e contínuo das atividades em dispositivos; 
· Relatórios por colaborador, setor e instituição; 
· Classificação de tempo produtivo, improdutivo e neutro; 
· Armazenamento em nuvem com controle de acesso; 
· Interface web e/ou aplicativo desktop; 
· Painel de gestão com dashboards de desempenho; 
· Conformidade com LGPD e normativos de segurança. 
· 35 licenças para usuários do CRCES. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ITEM 
  

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
Aproximada 

1 Serviços de 
Monitoramento e 
Gestão de 
Produtividade 

    
Unidade 

  
35 
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O PRAZO PARA ENVIO DO ORÇAMENTO É DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS A CONTAR DO ENVIO DESTE E-MAIL PELO CRCES. 
  
PEDIMOS INFORMAR O CNPJ DA EMPRESA QUE FORNECE O ORÇAMENTO. 
 
O CRCES é um ótimo comprador e tomador de serviços. Tem credibilidade no mercado por sua boa administração e principalmente pelo 
comprometimento com a sociedade. 
Suas contratações, realizadas através de dispensa de licitação ou pregão, são efetuadas de forma eletrônica através do portal 
www.gov.br/compras. É necessário o cadastramento prévio no portal de Compras e também no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF. Os editais das licitações e avisos de contratação direta, estão disponíveis, além do Portal de Compras, no site do CRCES: 
https://crc-es.org.br/novas-licitacoes. 
Aproveitem as oportunidades de contratação! 
 
 
Atenciosamente, 
 

 

 

Lilian Vittorazzi 

Administrativo - Compras 
compras@crc-es.org.br / https://crc-es.org.br   

Tel:  + 55 (27) 3232-1634   
Rua Amélia da Cunha Ornelas, N 30, Bairro Bento Ferreira - Vitória / ES - 29050-620 
Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece 
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ITEM
 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE
Aproximada

1 Serviços de
Monitoramento e
Gestão de
Produtividade

   
Unidade

 
35

         

Orçamento - Serviços de Monitoramento e Gestão de Produtividade

Boa tarde, prezados,
 
Solicito orçamento para contratação de serviços de Solução de Monitoramento e Gestão de
Produtividade, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.
 
Requisitos Mínimos Funcionais:
· Registro automático e contínuo das atividades em dispositivos;
· Relatórios por colaborador, setor e instituição;
· Classificação de tempo produtivo, improdutivo e neutro;
· Armazenamento em nuvem com controle de acesso;
· Interface web e/ou aplicativo desktop;
· Painel de gestão com dashboards de desempenho;
· Conformidade com LGPD e normativos de segurança.
· 35 licenças para usuários do CRCES.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
O PRAZO PARA ENVIO DO ORÇAMENTO É DE 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS A CONTAR DO ENVIO
DESTE E-MAIL PELO CRCES.
 
PEDIMOS INFORMAR O CNPJ DA EMPRESA QUE FORNECE O ORÇAMENTO.
 
O CRCES é um ótimo comprador e tomador de serviços. Tem credibilidade no mercado por sua boa
administração e principalmente pelo comprometimento com a sociedade.
Suas contratações, realizadas através de dispensa de licitação ou pregão, são efetuadas de forma
eletrônica através do portal www.gov.br/compras. É necessário o cadastramento prévio no portal de
Compras e também no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. Os editais
das licitações e avisos de contratação direta, estão disponíveis, além do Portal de Compras, no site
do CRCES: https://crc-es.org.br/novas-licitacoes.
Aproveitem as oportunidades de contratação!
 
 
Atenciosamente,
 

CRCES - Compras
seg 19/05/2025 12:42

Para:contato@monitoo.com.br <contato@monitoo.com.br>;

19/05/2025, 12:40 Email – compras@crc-es.org.br
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Lilian Vittorazzi
Administrativo - Compras

compras@crc-es.org.br / https://crc-es.org.br  
Tel:  + 55 (27) 3232-1634  

Rua Amélia da Cunha Ornelas, N 30, Bairro Bento Ferreira - Vitória / ES - 29050-620

Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece
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CRCES - Compras

De: CRCES - Compras
Enviado em: terça-feira, 6 de maio de 2025 08:15
Para: 'imprensa@solides.com.br'
Assunto: Orçamento - Serviços de Monitoramento e Gestão de Produtividade

Bom dia, prezados,  
 
Solicito orçamento para contratação de serviços de Solução de Monitoramento e Gestão de Produtividade, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 
Requisitos Mínimos Funcionais: 
· Registro automático e contínuo das atividades em dispositivos; 
· Relatórios por colaborador, setor e instituição; 
· Classificação de tempo produtivo, improdutivo e neutro; 
· Armazenamento em nuvem com controle de acesso; 
· Interface web e/ou aplicativo desktop; 
· Painel de gestão com dashboards de desempenho; 
· Conformidade com LGPD e normativos de segurança. 
· 35 licenças para usuários do CRCES. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ITEM 
  

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
Aproximada 

1 Serviços de 
Monitoramento e 
Gestão de 
Produtividade 

    
Unidade 

  
35 
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O PRAZO PARA ENVIO DO ORÇAMENTO É DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS A CONTAR DO ENVIO DESTE E-MAIL PELO CRCES. 
  
PEDIMOS INFORMAR O CNPJ DA EMPRESA QUE FORNECE O ORÇAMENTO. 
 
O CRCES é um ótimo comprador e tomador de serviços. Tem credibilidade no mercado por sua boa administração e principalmente pelo 
comprometimento com a sociedade. 
Suas contratações, realizadas através de dispensa de licitação ou pregão, são efetuadas de forma eletrônica através do portal 
www.gov.br/compras. É necessário o cadastramento prévio no portal de Compras e também no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF. Os editais das licitações e avisos de contratação direta, estão disponíveis, além do Portal de Compras, no site do CRCES: 
https://crc-es.org.br/novas-licitacoes. 
Aproveitem as oportunidades de contratação! 
 
 
Atenciosamente, 
 

 

 

Lilian Vittorazzi 

Administrativo - Compras 
compras@crc-es.org.br / https://crc-es.org.br   

Tel:  + 55 (27) 3232-1634   
Rua Amélia da Cunha Ornelas, N 30, Bairro Bento Ferreira - Vitória / ES - 29050-620 
Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece 
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CRCES - Compras

De: CRCES - Compras
Enviado em: terça-feira, 6 de maio de 2025 08:14
Para: 'comercial@timeismoney.tec.br'
Assunto:  Orçamento - Serviços de Monitoramento e Gestão de Produtividade

Bom dia, prezados,  
 
Solicito orçamento para contratação de serviços de Solução de Monitoramento e Gestão de Produtividade, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 
Requisitos Mínimos Funcionais: 
· Registro automático e contínuo das atividades em dispositivos; 
· Relatórios por colaborador, setor e instituição; 
· Classificação de tempo produtivo, improdutivo e neutro; 
· Armazenamento em nuvem com controle de acesso; 
· Interface web e/ou aplicativo desktop; 
· Painel de gestão com dashboards de desempenho; 
· Conformidade com LGPD e normativos de segurança. 
· 35 licenças para usuários do CRCES. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ITEM 
  

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
Aproximada 

1 Serviços de 
Monitoramento e 
Gestão de 
Produtividade 

    
Unidade 

  
35 
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O PRAZO PARA ENVIO DO ORÇAMENTO É DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS A CONTAR DO ENVIO DESTE E-MAIL PELO CRCES. 
  
PEDIMOS INFORMAR O CNPJ DA EMPRESA QUE FORNECE O ORÇAMENTO. 
 
O CRCES é um ótimo comprador e tomador de serviços. Tem credibilidade no mercado por sua boa administração e principalmente pelo 
comprometimento com a sociedade. 
Suas contratações, realizadas através de dispensa de licitação ou pregão, são efetuadas de forma eletrônica através do portal 
www.gov.br/compras. É necessário o cadastramento prévio no portal de Compras e também no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF. Os editais das licitações e avisos de contratação direta, estão disponíveis, além do Portal de Compras, no site do CRCES: 
https://crc-es.org.br/novas-licitacoes. 
Aproveitem as oportunidades de contratação! 
 
 
Atenciosamente, 
 

 

 

Lilian Vittorazzi 

Administrativo - Compras 
compras@crc-es.org.br / https://crc-es.org.br   

Tel:  + 55 (27) 3232-1634   
Rua Amélia da Cunha Ornelas, N 30, Bairro Bento Ferreira - Vitória / ES - 29050-620 
Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece 
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ITEM
 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE
Aproximada

1 Serviços de
Monitoramento e
Gestão de
Produtividade

   
Unidade

 
35

         

Orçamento - Serviços de Monitoramento e Gestão de Produtividade

Bom dia, prezados,
 
Solicito orçamento para contratação de serviços de Solução de Monitoramento e Gestão de
Produtividade, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.
 
Requisitos Mínimos Funcionais:
· Registro automático e contínuo das atividades em dispositivos;
· Relatórios por colaborador, setor e instituição;
· Classificação de tempo produtivo, improdutivo e neutro;
· Armazenamento em nuvem com controle de acesso;
· Interface web e/ou aplicativo desktop;
· Painel de gestão com dashboards de desempenho;
· Conformidade com LGPD e normativos de segurança.
· 35 licenças para usuários do CRCES.
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
O PRAZO PARA ENVIO DO ORÇAMENTO É DE 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS A CONTAR DO ENVIO
DESTE E-MAIL PELO CRCES.
 
PEDIMOS INFORMAR O CNPJ DA EMPRESA QUE FORNECE O ORÇAMENTO.
 
O CRCES é um ótimo comprador e tomador de serviços. Tem credibilidade no mercado por sua boa
administração e principalmente pelo comprometimento com a sociedade.
Suas contratações, realizadas através de dispensa de licitação ou pregão, são efetuadas de forma
eletrônica através do portal www.gov.br/compras. É necessário o cadastramento prévio no portal de
Compras e também no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. Os editais
das licitações e avisos de contratação direta, estão disponíveis, além do Portal de Compras, no site
do CRCES: https://crc-es.org.br/novas-licitacoes.
Aproveitem as oportunidades de contratação!
 
 
Atenciosamente,
 

CRCES - Compras
seg 19/05/2025 10:50

Para:olivia.philomeno@zucchetti.com <olivia.philomeno@zucchetti.com>;

19/05/2025, 12:01 Email – compras@crc-es.org.br

https://outlook.crc-es.org.br/owa/#path=/mail/AQMkAGIyYWZlOWJkLTc1MTUtNDk1Yy05MTAyLTdmMjkzMjcwMAEzNAAuAAADMmmOH7IabEW… 1/2
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Lilian Vittorazzi
Administrativo - Compras

compras@crc-es.org.br / https://crc-es.org.br  
Tel:  + 55 (27) 3232-1634  

Rua Amélia da Cunha Ornelas, N 30, Bairro Bento Ferreira - Vitória / ES - 29050-620

Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece
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Re: Orçamento - Serviços de Monitoramento e Gestão de
Produtividade

Olá. Boa tarde, tudo bem? 

Infelizmente não conseguimos atender. Somos uma solução de controle de ponto e DP. Não temos módulos de controle de produtividade. 

Qualquer dúvida estou a disposição.

Em qua., 7 de mai. de 2025 às 16:08, CRCES - Compras <compras@crc-es.org.br> escreveu:

Boa tarde, prezado,

 

Segue solicitação de orçamento.

 

Atenciosamente,

 

Lilian Vittorazzi

Administrativo - Compras
compras@crc-es.org.br / https://crc-es.org.br  

Tel:  + 55 (27) 3232-1634  

Rua Amélia da Cunha Ornelas, N 30, Bairro Bento Ferreira - Vitória / ES - 29050-620

Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece

 

 

 

Anderson Azevedo <anderson@marqponto.com.br>
qui 08/05/2025 16:19

Para:CRCES - Compras <compras@crc-es.org.br>;

19/05/2025, 12:00 Email – compras@crc-es.org.br

https://outlook.crc-es.org.br/owa/#path=/mail/AQMkAGIyYWZlOWJkLTc1MTUtNDk1Yy05MTAyLTdmMjkzMjcwMAEzNAAuAAADMmmOH7IabEW… 1/3
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ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE
Aproximada

1 Serviços de
Monitoramento e
Gestão de
Produtividade

   

Unidade

 

35

         

De: CRCES - Compras
Enviada em: terça-feira, 6 de maio de 2025 08:14
Para: 'vendas@marqhr.com' <vendas@marqhr.com>
Assunto: Orçamento - Serviços de Monitoramento e Gestão de Produtividade

 

Bom dia, prezados,

 

Solicito orçamento para contratação de serviços de Solução de Monitoramento e Gestão de
Produtividade, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

 

Requisitos Mínimos Funcionais:

· Registro automático e contínuo das atividades em dispositivos;

· Relatórios por colaborador, setor e instituição;

· Classificação de tempo produtivo, improdutivo e neutro;

· Armazenamento em nuvem com controle de acesso;

· Interface web e/ou aplicativo desktop;

· Painel de gestão com dashboards de desempenho;

· Conformidade com LGPD e normativos de segurança.

· 35 licenças para usuários do CRCES.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

19/05/2025, 12:00 Email – compras@crc-es.org.br

https://outlook.crc-es.org.br/owa/#path=/mail/AQMkAGIyYWZlOWJkLTc1MTUtNDk1Yy05MTAyLTdmMjkzMjcwMAEzNAAuAAADMmmOH7IabEW… 2/3
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O PRAZO PARA ENVIO DO ORÇAMENTO É DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS A CONTAR DO ENVIO DESTE E-
MAIL PELO CRCES.

 

PEDIMOS INFORMAR O CNPJ DA EMPRESA QUE FORNECE O ORÇAMENTO.

 

O CRCES é um ótimo comprador e tomador de serviços. Tem credibilidade no mercado por sua boa
administração e principalmente pelo comprometimento com a sociedade.

Suas contratações, realizadas através de dispensa de licitação ou pregão, são efetuadas de forma
eletrônica através do portal www.gov.br/compras. É necessário o cadastramento prévio no portal de
Compras e também no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. Os editais das
licitações e avisos de contratação direta, estão disponíveis, além do Portal de Compras, no site do
CRCES: https://crc-es.org.br/novas-licitacoes.

Aproveitem as oportunidades de contratação!

 

 

Atenciosamente,

 

Lilian Vittorazzi

Administrativo - Compras
compras@crc-es.org.br / https://crc-es.org.br  

Tel:  + 55 (27) 3232-1634  

Rua Amélia da Cunha Ornelas, N 30, Bairro Bento Ferreira - Vitória / ES - 29050-620

Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece

 

 

19/05/2025, 12:00 Email – compras@crc-es.org.br
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PROPOSTAS RECEBIDAS 

Documento de Pesquisa de Preços (0812617)         SEI 9079618110000798.000079/2024-27 / pg. 53



 

 

 

 

 
PROPOSTA 
COMERCIAL 
CRCES 
Maria Eduarda 

PROPOSTA 
criação: 08/05/2025 
vencimento: 16/05/2025 

REPRESENTANTE 
Veronica Oliveira 
(14) 3010-4444 

 
 

 

O QUE É O 
WORKMONITOR? 

A ferramenta ideal para gestores medirem a produtividade de 
sua equipe, com um nível de segurança nunca visto antes. 

Desenvolvido por gestores de empresas e para gestores de 
empresas, o WorfiMonitor é resultado de 24 anos de experiência 
no mercado corporativo, fornecendo soluções de infraestrutura 
e segurança de dados. Hoje, ajudamos milhares de gestores em 
todos os 26 estados do país. 

 
 
 

Retenção de vídeos 
 

 
Retenção de estatísticas 

(registro de horários, teclado e mouse) 

Quantidade de licenças 
(1 para cada colaborador) 

 

Valor por licença * 

 
Investimento mensal ** 

 

 
Setup + Onboarding + CS 

(parcelado em até 3 vezes) 

* Contrato com 12 meses de fidelidade. 

** Etapas de Setup, Onboarding e CS previamente agendadas. 
Demais atendimentos via WhatsApp, de segunda a sexta, das 8h às 18h. 

workmonitor.com (14) 3010-4444 contato@workmonitor.com 

3 meses 

12 meses 

35
55 

R$ 19,90 

R$ 696,50 

R$ 696,50 
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CRCES - Compras

De: Rodolfo Tanaka <rodolfo.tanaka@radardeprodutividade.com.br>
Enviado em: segunda-feira, 19 de maio de 2025 13:54
Para: CRCES - Compras
Assunto: RADAR DE PRODUTIVIDADE: Orçamento - Serviços de Monitoramento e 

Gestão de Produtividade
Anexos: Radar de Produtividade - Folder Digital.pdf

Boa tarde Srta. Lilian. 
 
Muito obrigado pelo contato. 
 
Podemos atender ao que necessitam com a nossa solução, o Radar de Produtividade. 
 
Abaixo nossa proposta resumo e anexo nosso folder institucional. Estamos a disposição para fazer 
uma apresentação, se possível. 
 

Plano Básico 
R$ 11,99 
por licença (mínimo de 10 licenças) 
 
Valor total para pagamento mensal por 35 licenças: R$ 419,65 
Valor total para pagamento anual por 35 licenças:  R$ 4.616,15 (pague apenas 11 meses 
no plano anual) 
 
Condições Contratuais: 
 • Aceite direto do termo padrão no sistema, sem possibilidade de modificações. 
 
Nível de Serviço (SLA): 
 • Atendimento garantido em até 3 dias úteis, assegurando agilidade no suporte. 
 • Atendimento dedicado exclusivamente por e-mail, garantindo suporte eficiente. 
 
Características do Sistema: 
 • Armazenamento de histórico garantido por até 6 meses. 
 • Utilização sem customizações, integrações ou adaptações. 
 • Todas as atualizações futuras estão incluídas sem custos adicionais, garantindo sempre 
a versão mais recente do sistema. 
 
Notas: 
 •  Os preços informados são válidos a partir de fevereiro de 2025, estando sujeitos a 
alterações sem aviso prévio. 
 • A garantia de armazenamento de histórico é válido somente durante a vigência do 
contrato. 
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 • Preços adicionais podem ser negociados para funcionalidades customizadas, 
integrações específicas ou desenvolvimento de novas funcionalidades sob demanda, onde o 
custo deverá ser definido através de projeto com horas fechadas ou por horas consumidas. 
 • Descontos por volume ou em planos anuais, bienais e trienais com pagamento 
antecipado podem ser aplicados em negociações. 

 
Diferenciais: 

 Implantação sem custo e rápida (a depender da estrutura de TI do cliente, é possível 
estar operacional em 24h). 

 Integração com Microsoft Teams (Microsoft 365 Business). 
 Integração com Entra AD da Microsoft e utilização de funcionalidades como SSO 

(Single-Sign-On) e MFA (Multifator de Autenticação). 
 Integração com os softwares de telefonia VOIP, Vicidial e Go To Connect. 
 Extração de dados para a utilização em ferramentas como Power BI. 

 

 
Veja outros planos disponíveis em nosso site: https://radardeprodutividade.com.br/precos/ 
 
Qualquer dúvida, estamos à disposição. 
 
Atenciosamente. 

Rodolfo Tanaka 
Head de Parcerias Estratégicas | 

Radar de Produtividade 

   

 

 

(11) 3777-3167 | (11) 99645-6668 

 

 

rodolfo.tanaka@radardeprodutividade.com.br 

 

 

www.radardeprodutividade.com.br 

 

 

Praça do Carmo, 71 - 4º Andar - Centro , 
Santo André - SP | Cep: 09010-020 

 

 

 
 
 

AVISO LEGAL...Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida, 
podendo conter informação confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se você não for 
destinatário  esta mensagem, desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, 
examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informação contida nesta mensagem, por ser ilegal. 
Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, pedimos que nos retorne este E-Mail, 
promovendo, desde logo, a eliminação do seu conteúdo em sua base de dados, registros ou 
sistema de controle. Fica desprovida de eficácia e validade a mensagem que contiver vínculos 
obrigacionais, expedida por quem não detenha poderes de representação. 

 

LEGAL ADVICE...This message is exclusively destined for the people to whom it is directed, and it 
can bear private and/or legally exceptional information. If you are not addressee of this message, 
since now you are advised to not release, copy, distribute, check or, otherwise, use the information 
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contained in this message, because it is illegal. If you received this message by mistake, we ask you 
to return this email, making possible, as soon as possible, the elimination of its contents of your 
database, registrations or controls system. The message that bears any mandatory links, issued by 
someone who has no representation powers, shall be null or void. 

 

 

De:compras@crc-es.org.br 
Para:<comercial@radardeprodutividade.com.br> 
contato <contato@radardeprodutividade.com.br> 
Data:Seg, 19 de Mai de 2025 às 10:54 
Assunto:Orçamento - Serviços de Monitoramento e Gestão de Produtividade 
 
 
Bom dia, prezados, 

  
Solicito orçamento para contratação de serviços de Solução de Monitoramento e Gestão de 
Produtividade, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 
  
Requisitos Mínimos Funcionais: 
· Registro automático e contínuo das atividades em dispositivos; 
· Relatórios por colaborador, setor e instituição; 
· Classificação de tempo produtivo, improdutivo e neutro; 
· Armazenamento em nuvem com controle de acesso; 
· Interface web e/ou aplicativo desktop; 
· Painel de gestão com dashboards de desempenho; 
· Conformidade com LGPD e normativos de segurança. 
· 35 licenças para usuários do CRCES. 
  
  

  
  
  
  
  
  
  
  
  

  
O PRAZO PARA ENVIO DO ORÇAMENTO É DE 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS A CONTAR DO ENVIO DESTE 
E-MAIL PELO CRCES. 
  
PEDIMOS INFORMAR O CNPJ DA EMPRESA QUE FORNECE O ORÇAMENTO. 
  

ITEM 
  

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 
Aproximada 

1 Serviços de 
Monitoramento e 
Gestão de 
Produtividade 

    
Unidade 

  
35 
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O CRCES é um ótimo comprador e tomador de serviços. Tem credibilidade no mercado por sua boa 
administração e principalmente pelo comprometimento com a sociedade. 
Suas contratações, realizadas através de dispensa de licitação ou pregão, são efetuadas de forma 
eletrônica através do portal www.gov.br/compras. É necessário o cadastramento prévio no portal 
de Compras e também no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. Os 
editais das licitações e avisos de contratação direta, estão disponíveis, além do Portal de Compras, 
no site do CRCES: https://crc-es.org.br/novas-licitacoes. 
Aproveitem as oportunidades de contratação! 
  
  
Atenciosamente, 
  

Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft Office  
impediu o download automático desta imagem da Internet.

Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft Office impediu o download automático  
desta imagem da Internet.

 

 

Lilian Vittorazzi 

Administrativo - Compras 
compras@crc-es.org.br / https://crc-
es.org.br   

Tel:  + 55 (27) 3232-1634 
 

Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Microsoft Office impediu o download  
auto mático desta imagem da Internet.
Marca-ONC-Cliente-ISO-9001-sem-fundo-150x150

 

Rua Amélia da Cunha Ornelas, N 30, Bairro Bento Ferreira - Vitória / ES - 29050-620 

Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente 
agradece 
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PROPOSTA DE ORÇAMENTO 
PREPARADA POR 

Marcos Vinicius Godoi - Kickidler 
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O que é a Kickidler? 

 
Nosso programa de monitoramento permite ver o quê os seus funcionários estão fazendo, quais 
sites estão abrindo, quais programas estão usando. A Kickidler automaticamente gera relátorios 

inteligentes e sinaliza sobre qualquer infração das regras de trabalho. Facilitando a contabilização 
do tempo de trabalho e garantindo a eficácia e a segurança da sua empresa. 

Principais Características 

 
✓ Relatórios inteligentes 

✓ Controle de infrações 

✓ Monitoramento online 
✓ Gravação em video do histórico de uso 

✓ Calendário de trabalho customizavel 

✓ Acesso remoto ao PC dos seus funcionários 

Componentes do Programa 

1. Grabber – Software de coleção de dados, instalado no computador do(s) funcionário(s) a serem 
monitorados. Necessita de licença para ser usado. 

2. Viewer – Software de monitoramento de dados, instalado no computador do(s) funcionário(s) que 

estarão monitorando. 

3. Servidor Central – Servidor responsável pelo armazenamento dos dados e pela comunicação entre 

o Viewer e o Grabber, instalado no servidor da empresa ou no mesmo computador do Viewer. 
4. Suporte técnico ilimitado – Cobrindo treinamento do uso da ferramenta, instalação e 

manutenção. 

 

 

Overview do Orçamento 

Nome do Produto Software de monitoramento de funcionários - Kickidler 

Tipo do produto e 

quantidade Licenciamento do uso do software Grabber, 35 licenças 

Empresa 

contratadora 
Telelink Soft Brasil, 
CNPJ 48.263.300/0001-90 
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TT VERSION (TimeTracking Software) On-premise  
 

Tipo de 
pagamento 

Licença Desconto Total Preço por licença 

 

Boleto/Pix/cartão 
Mensal 10% 630 BRL 18 BRL 

Boleto/Pix/cartão 
3 Meses 10% 1.575 BRL 45 BRL 

Boleto/Pix/cartão 
6 Meses 10% 2.677,5 BRL 76,5 BRL 

Boleto/Pix/cartão 
1 Ano 10% 4.095 BRL 117 BRL 

 

Boleto/Pix/cartão 3 Anos 10% 8.190 BRL 234 BRL 

 

Boleto/Pix/cartão Perpétua 10% 15.120 BRL 432 BRL 

 
 

TT VERSION (TimeTracking Software) Nuvem  
 

Tipo de 
pagamento 

Licença Desconto Total Preço por licença 

 

Boleto/Pix/cartão 
Mensal 20% 875 BRL 25 BRL 

Boleto/Pix/cartão 
1 Ano 20% 8.750 BRL 250 BRL 

 
 

Desconto: 
Oferecemos descontos exclusivos para quem avaliar nosso software através 
deste link! 

• 10% de desconto na versão TT 
• 20% de desconto na versão TT na nuvem 
Para garantir o desconto, basta fazer a avaliação e nos enviar uma captura de 
tela. Lembrando que é necessário utilizar um e-mail corporativo ou uma conta no 
LinkedIn para concluir o processo. 
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Informações adicionais: 
Caso os computadores não estejam na mesma rede e precise usar o 
monitoramento remoto na versão on-premise, existem 2 opções: 

 
1) Ou ter IP fixo no computador onde o servidor está instalado. O Ip fixo é 
contratado com a operadora de Internet. E liberar as portas de comunicação de nosso software: 
TCP 8123, 7906 e 1025 

2) ou instalar o servidor em uma nuvem VPS. Exemplos de nuvem VPS:  
https://www.hostinger.com.br/servidor-vps 
https://contabo.com/en/vps/ 

https://aws.amazon.com/pt/ 

 
Diferença das versões: 
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Requerimientos técnicos 

Para o monitoramento de 100 funcionários com uma velocidade de gravação de 60 capturas de tela por minuto. 

Recomendamos: 
1. Armazenamento – 1.5 TB 
2. RAM - 16 GB 
3. CPU QUAD CORE 3 GHz 

4. Velocidade da rede local superior a 100 Mbit/s 

Para mais informações por favor acesse https://www.kickidler.com/br/for-it/installation-instructions/system-requirements.html 

For more information please access: https://www.kickidler.com/br/for-it/installation-instructions/system-requirements.html 

 

 

Para aceitar ou recusar a proposta por favor entre em contato com o representante Kickidler responsável 

Name Marcos Vinicius Godoi Emai m.godoi@kickidler.com 

Website www.kickidler.com/br/ Telephone whatsapp +55 11 99604-9539 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO

 

MAPA DE COMPARATIVO DE PREÇOS

Conforme diretrizes da Instrução Normativa nº 65/2021.

            
Objeto: Contratação de serviços de Solução de Monitoramento e Gestão de Produtividade, nos termos da tabela

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
            

   CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES    

   
WORK MONITOR

RADAR DE
PRODUTIVIDADE

TELELINK SOFT
BRASIL  

  

   
CNPJ:

48.035.953/0001-11
CNPJ:

39.530.222/0001-51
CNPJ:

48.263.300/0001-90  MÉDIA

Item Descrição Quantidade Valor
mensal

Valor anual Valor
mensal

Valor anual Valor
mensal

Valor anual  
Valor

Unitário
Valor total

1

Serviços de
Monitoramento

e Gestão de
Produtividade

35
R$

696,50
R$ 8.358,00 R$

419,65
R$ 5.035,80 R$

875,00
R$ 10.500,00

 

R$
663,71

R$ 7.964,60

    R$ 8.358,00  R$ 5.035,80  R$ 10.500,00   R$ 7.964,60

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Eduarda Storch Magalhães, Assessora, em
21/05/2025, às 14:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0812618 e o
código CRC 8A090F52.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000079/2024-27 SEI nº 0812618
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Em conformidade com o Art. 23, parágrafo IV da Lei 14.133/21;

 

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde
que seja apresentada jus�fica�va da escolha desses fornecedores e que não tenham sido ob�dos os
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

 

Realizamos a pesquisa de preços enviando e-mails para fornecedores conforme peça n.º 0812617, e
recebemos orçamentos das mesmas que compõem o Mapa Compara5vo de Preços conforme peça n.º
0812618.

 

Conforme o artigo 6º, parágrafo 4º da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 65/2021;

 

§ 4º Os preços coletados devem ser analisados de forma crí�ca, em especial, quando houver grande
variação entre os valores apresentados.

 

Analisamos as propostas apresentadas das empresas, Work Monitor, Radar de Produ5vidade e Telelink
So= Brasil para calcular a média do valor total apresentado. Ressalta-se que os preços apresentados são
aceitáveis para compor a cesta de preços, não sendo nenhum desconsiderando.

 

Considerando os valores apresentados nas propostas recebidas, os cálculos foram realizados conforme a
metodologia descrita a seguir:

Valor Mensal:
O valor mensal foi calculado com base na mul5plicação do valor unitário de cada licença pela
quantidade total de licenças solicitadas.
Fórmula: Valor Mensal = Valor Unitário × Quantidade de Licenças

Valor Anual:
O valor anual corresponde à projeção do custo mensal ao longo de um período de 12 meses,
obtido pela multiplicação do valor mensal por 12.
Fórmula: Valor Anual = Valor Mensal × 12

Documento assinado eletronicamente por Maria Eduarda Storch Magalhães, Assessora, em
21/05/2025, às 14:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0812622 e o
código CRC 0219C47A.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000079/2024-27 SEI nº 0812622
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AUTORIZAÇÃO E JUSTIFICATIVA

 

Trata-se da contratação de solução tecnológica voltada à gestão de tarefas e monitoramento da
produtividade, com o obje-vo de permi-r o acompanhamento em tempo real das a,vidades
desenvolvidas pelos colaboradores do Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo – CRCES. A
adoção do sistema visa promover maior eficiência, transparência e controle na execução das demandas
institucionais, contribuindo para a melhoria contínua do desempenho organizacional.

A implementação da ferramenta busca iden-ficar gargalos operacionais, racionalizar o uso de recursos,
subsidiar avaliações de desempenho e fomentar a cultura de gestão por resultados, em conformidade
com as diretrizes estratégicas da entidade.

Benefícios Esperados:

Aumento da produtividade com base em dados objetivos sobre o uso do tempo;

Estímulo à transparência e à colaboração no ambiente de trabalho;

Melhoria nos processos de avaliação de desempenho individual e setorial;

Redução de desperdícios operacionais;

Adequação às exigências da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), com controle seguro das
informações geradas.

Dada a natureza con5nua, essencial e obje,vamente definível  do serviço, a contratação da solução de
gestão de tarefas configura-se como serviço comum de natureza con,nuada , plenamente alinhada ao
interesse público, ao compromisso do CRCES com a eficiência administra,va, à qualidade dos serviços
prestados, à valorização dos recursos públicos e à promoção do bem-estar do corpo funcional e do
público atendido.

Documentos que integram o processo até o momento:

Documento de Formalização da Demanda;

Portaria nº 042/2024, que designa os membros da equipe de planejamento da contratação;

Estudo Técnico Preliminar;

Mapa de Riscos do planejamento da contratação;

Termo de Referência;

Mapa de Riscos da seleção do fornecedor;

Pesquisa de preços de mercado e mapa comparativo de preços;

Despacho autorização do Presidente (0859993)         SEI 9079618110000798.000079/2024-27 / pg. 67



Despacho de solicitação de reserva orçamentária.

Diante do exposto, e considerando que todas as etapas preliminares foram devidamente concluídas,
APROVO a abertura do Processo Licitatório para a realização do Pregão Eletrônico e AUTORIZO o
encaminhamento do processo ao pregoeiro para a condução dos trâmites legais e administra-vos
necessários à seleção do fornecedor.

 

 

Contador WALTERLENO MAIFREDE NORONHA

Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Walterleno Maifrede Noronha, Presidente, em 26/05/2025,
às 16:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0859993 e o
código CRC 87FE5A4A.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000079/2024-27 SEI nº 0859993
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO

ANÁLISE Nº 17/2025/CRCES-CAF/CRCES-VPADM/CRCES-PRES/CRCES-CONSDIR/CRCES-
PLEN/CRCES

PROCESSO Nº 9079618110000798.000079/2024-27

 
 

ANEXO I – FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO
 
 

Protocolo Administrativo nº 9079618110000798.000079/2024-27

Solicito que a despesa abaixo seja apreciada, discutida e deliberada.

 

1) Resumo do objeto: (Deve constar no DFD)

 

(X )Sim ( ) Não:

 

Justificativa do interesse público para que a despesa seja realizada – ( Deve constar no ETP)

 

( X)Sim ( ) Não:

 

2) Valor total ou estimado: Deve constar no ETP e Termo de referência

 

( X)Sim ( ) Não:

 

3) Dotação orçamentária: Deve constar no ETP e Termo de referência

 

3.1) Conta Contábil ( X)Sim ( ) Não:

3.2) Projeto ( X)Sim ( ) Não:

3.3) Previsão PCA ( X)Sim ( ) Não:

 

 

4) Nos itens que compõe o planejamento da licitação são estabelecidos os parâmetros essenciais para
a contratação. De forma geral o processo enviado atende aos requisitos legais sobre a fase
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preparatória exigidos na LEI 14.133/2021 no artigo 18: L14133 (planalto.gov.br)

DFD (X )Sim ( ) Não:

ETP (X )Sim ( ) Não:

Mapa de Riscos (X )Sim ( ) Não:

TR (X )Sim ( ) Não:

 

EM CASOS DE CONTRATAÇÕES ENQUADRADAS PELA RESOLUÇÃO CRCES Nº 481, DE 24 DE ABRIL DE
2024

Declaração de aprovação emiAda pela Câmara de Administração e Finanças - CAF, atestando a
possibilidade da contratação por dispensa de licitação, sem a necessidade de análise jurídica, em
conformidade com a RESOLUÇÃO CRCES Nº 481, DE 24 DE ABRIL DE 2024.

Não se aplica

Observações:

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Aparecida Rezende Azevedo Caron, Conselheira,
em 29/05/2025, às 13:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0860436 e o
código CRC 0BFCD903.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000079/2024-27 SEI nº 0860436
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Ao Setor de Contabilidade

Solicitamos a emissão de reserva orçamentária no valor total de R$7.964,60 (sete mil novecentos e
sessenta e quatro reais e sessenta centavos), sob a classificação do Projeto 5002 · 6.3.1.3.02.01.005
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Leopoldino Ferreira, Coordenadora, em 26/05/2025,
às 16:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0860544 e o
código CRC 77E10F8E.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000079/2024-27 SEI nº 0860544
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Prezada Elaine,

 

Informo que foi emitido a reserva nº 245.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina da Silva Grilo Santos, Assistente Técnico -
Técnico em Contabilidade, em 26/05/2025, às 21:52, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0860763 e o
código CRC B316C348.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000079/2024-27 SEI nº 0860763
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À Pregoeira,

Solicito que sejam adotadas as demais providências necessárias para o regular prosseguimento do
processo licitatório.

Documento assinado eletronicamente por Elaine Leopoldino Ferreira, Coordenadora, em 27/05/2025,
às 08:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0860819 e o
código CRC 7E79D182.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000079/2024-27 SEI nº 0860819
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO
Rua Amélia da Cunha Ornelas, 30, - Bairro Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP 29050-620

Telefone: (27) 3232-1600 - www.crc-es.org.br E-mail: diretoria@crc-es.org.br
  

MINUTA DE CONTRATO

Processo nº 9079618110000798.000079/2024-27

  

 

  

CONTRATO DE [DIGITE AQUI O OBJETO] QUE
CELEBRAM ENTRE SI A CONSELHO REGIONAL
DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO E A
[DIGITE AQUI O NOME DA EMPRESA] .

 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO – CRCES, Autarquia Federal de Regime
Especial, inscrito no CNPJ – sob o n.º 28.163.343/0001-96, com sede à Rua Amélia da Cunha Ornelas, nº
30, Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP: 29.050- 620, representado pelo seu Presidente, o Contador
WALTERLENO MAIFREDE NORONHA, nomeado pela Ata nº 1.664, de 02 de janeiro de 2024, doravante
denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................,
sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos consJtuJvos da
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº
9079618110000798.000079/2024-27 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico n. xx/202X, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de serviços de Solução de Monitoramento e
Gestão de ProduJvidade, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento e no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM 1

SUBITEM OBJETO
QTD.ESTIMADA
ANUAL

Valor
Unitário 

Valor ANUAL
Taxa de
Administração
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01

Contratação de empresa
para Serviços de
Monitoramento e Gestão
de ProduJvidade
visando atender às
necessidades do CRCES,
conforme condições,
quanJdades e exigências
estabelecidas

35 R$ R$

VALOR TOTAL ANUAL ESTIMADO R$

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Aviso de Contratação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permiJda a negociação
com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada jusJficaJva e moJvo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado Jver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS ( art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.
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4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor mensal esJmado da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total esJmado de
R$ ....... (....).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente esJmaJvo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E MEDIÇÃO (art. 92, V e VI)

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6.2 No caso de atraso de pagamento(s) pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente pelo índice IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, bem como
incidirão juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, aplicando-se a fórmula constante
em item 5 do Anexo XI da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em  21/05/2025.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA - Índice de Preços ao
Consumidor Amplo (acumulado nos úlJmos 12 meses desde a apresentação da proposta),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a parJr dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela úlJma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser exJnto ou de qualquer forma não possa
mais ser uJlizado, será adotado, em subsJtuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsJtuto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
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e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. NoJficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele subsJtuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. CienJficar o Setor Jurídico do CRCES para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento
de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emiJr decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imperJnentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, bem
como de repactuação de preços, feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias.

8.13. Comunicar ao Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso
do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. Demais obrigações descritas no Termo de Referência.

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO ( art. 92, XIV, XVI e XVII )

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emiJdas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior ( art.
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsJtuir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990 ), bem como por todo e qualquer dano causado
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021 ;
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9.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, bem
como aos documentos relativos à execução do objeto.

9.7. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer aJvidade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.8. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
na execução do objeto.

9.9. Não permiJr a uJlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permiJr a uJlização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compaJbilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);

9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanJtaJvos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja saJsfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante;

9.16. Demais obrigações descritas no Termo de Referência.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD) , quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administraJvo que
eventualmente venha a ser firmado, a parJr da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obJdos somente poderão ser uJlizados para as finalidades que jusJficaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o comparJlhamento com terceiros dos dados obJdos fora das hipóteses permiJdas em
Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
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10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável jusJficadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a parJr de contratos administraJvos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser manJdos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos perJnentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD  deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO ( art. 92, XII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ( art. 92, XIV)

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

12.3 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

12.4 Impedimento de licitar e contratar, quando praJcadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e
“d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

12.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praJcadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que jusJfiquem a
imposição de penalidade mais grave.

12.6 Multa:

12.6.1 Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de
atraso injusJficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias[A1] [A2] ,
observados os limites previstos no §3º do art. 156.
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12.6.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injusJficado sobre o valor
total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia;[A3]

12.6.3 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da
garanJa autoriza a Administração a promover a exJnção do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de
2021.

12.6.4 Compensatória, para as infrações descritas acima nas alíneas “ e” a “h” de 0,5% (cinco décimos
por cento) a[A4] 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

12.6.5 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “ c”, de 0,5% (cinco
décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

12.6.6 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ b”, de 0,5% (cinco décimos por cento) a
30% (trinta por cento) do valor da contratação.

12.6.7 Compensatória, em subsJtuição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”,
de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor da contratação.

12.6.8 Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ a”, de 0,5% (cinco décimos por cento) a
30% (trinta por cento) do valor da contratação.

12.6.9 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante.

12.6.10 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulaJvamente com a
multa.

12.6.11 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

12.6.12 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.6.13 A multa poderá ser recolhida administraJvamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.6.14 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6.15 Para a garanJa da ampla defesa e contraditório, as noJficações serão enviadas eletronicamente
para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela
empresa no SICAF.

12.6.16 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão
considerados de uso con^nuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das
comunicações a eles comprovadamente enviadas.

12.6.17 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no §1º do art. 156.

12.6.18 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam Jpificados como atos lesivos na Lei
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

12.6.19 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uJlizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a práJca dos atos ilícitos previstos neste Termo de
Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
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pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.6.20 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relaJvos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

12.6.21 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.6.22 Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa
administraJva e/ou indenizações, não inscritos em dívida aJva, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administraJvos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL ( art. 92, XIX)

13.1. O contrato poderá ser exJnto antes de cumpridas as obrigações nele esJpuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos moJvos previstos no arJgo 137 da Lei nº 14.133/21 , bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

13.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.2.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.2.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.2.1.3. Indenizações e multas.

13.3. A exJnção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ( art. 92, VIII)

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do CRCES, na dotação abaixo discriminada:

6.3.1.3.02.01.005 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS ( art. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições conJdas na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor  – e normas e princípios gerais dos
contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
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16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adiJvo,
submeJdo à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de jusJficada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adiJvo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples aposJla,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 .

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respecJvo síJo
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n.
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO ( art. 92, §1º)

18.1. Fica eleito o foro da JusJça Federal de Vitória – Seção Judiciária do Espírito Santo para dirimir os
li^gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

Vitória, ___ de _____________ de 202X.

 

_____________________

PRESIDENTE CRCES

 

______________________________

CONTRATADA

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Leopoldino Ferreira, Coordenadora, em 27/05/2025,
às 15:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0862236 e o
código CRC D8D60F76.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000079/2024-27 SEI nº 0862236
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05292023041400090
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Nº 72, sexta-feira, 14 de abril de 2023ISSN 1677-7050Seção 2

PORTARIA SEGEP.PR Nº 83, DE 13 DE ABRIL DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
20ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o contido no
PROAD Nº 1895/2023, resolve:

1. Designar o servidor JOSEVAL DE SOUZA LISBOA, Técnico Judiciário - Área
Administrativa do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, bacharel
em Direito, para exercer a Função Comissionada de ASSISTENTE DE DIRETOR DE
SECRETARIA (FC-5) da VARA DO TRABALHO DE LAGARTO;

2. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no Diário Oficial da
União.

JOSÉ AUGUSTO DO NASCIMENTO

PORTARIA SEGEP.PR Nº 84, DE 13 DE ABRIL DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
20ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o contido no
PROAD Nº 1905/2023, resolve:

1. Dispensar a servidora LETÍCIA MARIA BARRETO SAMPAIO, Técnico Judiciário
- Área Administrativa do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, da
função comissionada de ASSISTENTE DE JUIZ (FC-5) da SECRETARIA DA CORREGEDORIA ,
ficando removida para a 6ª VARA DO TRABALHO DE ARACAJU;

2. Designar o servidor ANDERSON SANTOS DA SILVA, Técnico Judiciário - Área
Administrativa do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, para
exercer a função comissionada de ASSISTENTE DE JUIZ (FC-5) da SECRETARIA DA
CORREGEDORIA, passando a ter exercício na referida unidade, ficando dispensado da
função comissionada de ASSISTENTE DE DIRETOR DE SECRETARIA (FC-5) da VARA DO
TRABALHO DE ITABAIANA;

3. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no Diário Oficial da
União.

JOSÉ AUGUSTO DO NASCIMENTO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA ADMINISTRATIVA
ATO Nº 95, DE 12 DE ABRIL DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
21ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, e de acordo com o constante do PROAD Nº
1032/2023, resolve:

APOSENTAR voluntariamente, com proventos integrais (35/35), o servidor
CÂNDIDO OTACÍLIO NOGUEIRA, matrícula nº 308.21.0832, no cargo efetivo da carreira
judiciária de Analista Judiciário, Área Administrativa, Sem Especialidade, nível superior,
Classe "C", Padrão 13, nº 109, do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste
Tribunal, de acordo com o art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c o art. 3º, § 1º,
da Emenda Constitucional nº 103/2019, compostos do vencimento do cargo efetivo, da
Gratificação de Atividade Judiciária, de acordo com o art. 13 da Lei nº 11.416/2006, com
a redação dada pela Lei nº 13.317/2016, incidente sobre o vencimento básico, mais as
seguintes vantagens: 7,5% (sete vírgula cinco por cento) de Adicional de Qualificação, de
acordo com o art. 14, § 4º, e art.15, inciso III, da Lei nº 11.416/2006, alterada pela Lei nº
13.317/2016, c/c o anexo I, da Portaria Conjunta nº 1/2007; 17% (dezessete por cento) de
Adicional por Tempo de Serviço, conforme art. 67 da Lei nº 8.112/1990; 5/5 (cinco quintos)
da Função Comissionada de Responsável pelo Setor de Notificações, Ofícios e Expedições,
nível FC 02, incorporados a título de Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada, nos
termos dos §§ 1º e 2º do art. 15 da Lei nº 9.527/1997, c/c os artigos 2º e 13 da Lei nº
9.624/1998.

ERIDSON JOÃO FERNANDES MEDEIROS

ATO Nº 96, DE 12 DE ABRIL DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
21ª REGIÃO, no uso de suas atribuições, e de acordo com o constante do PROAD Nº
1199/2023, e do Acórdão nº 1507/2023, da 1ª Câmara do Tribunal de Contas da União,
prolatado no Processo TC nº 004.885/2022-8, resolve:

REVISAR os proventos de NÍSIA AZEVEDO SILVA, servidora aposentada deste
Tribunal, no cargo de TÉCNICO JUDICIÁRIO, Área Administrativa, matrícula nº 308.21.0514,
reduzindo o percentual de Adicional por Tempo de Serviço, de 07% (sete por cento) para
06% (seis por cento).

ERIDSON JOÃO FERNANDES MEDEIROS

PORTARIA Nº 200, DE 12 DE ABRIL DE 2023

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
21ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando as disposições contidas no artigo 21, inciso XV, do Regimento
Interno;

Considerando os termos do Ofício GDRE n. 003/2023, resolve:
I - Designar os substitutos de SHEILA MARISE DE MEDEIROS FERNANDES,

matrícula 308.21.0916, Assessora-Chefe de Gabinete (CJ-03), do Gabinete do
Desembargador Ricardo Luís Espíndola Borges, em suas ausências, impedimentos legais e
na hipótese de vacância do cargo, na forma abaixo descrita:

1º JOSÉ WALDERY DE SOUZA PARANHOS - 308.21.1008
2º ANA CLÁUDIA MAIA DE MEDEIROS - 308.21.9436
3º DIANA LINHARES TASSINO DE ARAÚJO BARROS - 308.21.9376
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

ERIDSON JOÃO FERNANDES MEDEIROS

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO
PORTARIA GP Nº 268, DE 12 DE ABRIL DE 2023

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 22ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e
tendo em vista o Processo Administrativo (PROAD) nº 50/2023, resolve:

Conceder pensão vitalícia a JORGE ANTÔNIO DE CASTRO RISO, na
qualidade de cônjuge da servidora JEANE CHAVES RISO, ocupante do cargo
Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Cálculo - matrícula
308.22.552 (SGRH - 5457) do quadro de pessoal deste Tribunal Regional do
Trabalho da 22ª Região, falecida na atividade, em 31/12/2022, com
fundamento nos artigos 217 a 219 da Lei 8.112/90; 23 e 24 da Emenda
Constitucional nº 103/2019; artigos 16, inciso I, 74, inciso I, 77, § 2º, incisos
II e V, alínea "c", sub-alínea 6 da Lei nº 8.213/1991, com redação integrada
pela Portaria ME nº 424, de 30/12/2020 e a recente Portaria SGP/SEDGG/ME
nº 4.645, de 24/05/2022, em especial, o contido nos arts. 3º, 6º, 7º, 17 a 20,
24 e 25, 30, 31 e 38, com efeitos a contar de 31/12/2022.

MARCO AURÉLIO LUSTOSA CAMINHA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO
PORTARIA TRT/GP/DG Nº 234, DE 13 DE ABRIL DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Nomear a candidata GABRIELA VIEIRA RODRIGUES, aprovada em concurso
público homologado por este Tribunal no ano de 2017, em 148º lugar da lista de ampla
concorrência, nos termos do art. 9º, inciso I e art. 10, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990 para exercer, em caráter efetivo, o cargo da carreira judiciária de TÉC N I CO
JUDICIÁRIO - Área Administrativa, Nível Intermediário, Classe "A", Padrão 1, do quadro
permanente de pessoal deste Tribunal, até então ocupado pela servidora ALICE RAQUEL
FERREIRA CAVALCANTI GONÇALVES PEREIRA, que, por intermédio da Portaria
TRT/GP/DG/229/2023, publicada em 13 de abril de 2023, no DOU nº 71, Seção 2, página
74, tornou-se vago em decorrência de vacância por posse em outro cargo inacumulável,
nos termos do artigo 33, inciso VIII da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, bem
como pela desistência expressa da nomeação de Felipe Dias Kohnert Seidler.

JOÃO MARCELO BALSANELLI- Desembargador

PORTARIA TRT/GP/DG Nº 237, DE 13 DE ABRIL DE 2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Tornar sem efeito a nomeação da candidata LARISSA ALCANTARA FREIRE, para
o cargo de TÉCNICO JUDICIÁRIO - Área Administrativa, Nível Intermediário, Classe "A",
Padrão 1, ocorrida por intermédio da Portaria TRT/GP/DG 220/2023, publicada no Diário
Oficial da União, número 70, seção 2, página 76, de 12/04/2023, em virtude de desistência
expressa da posse.

JOÃO MARCELO BALSANELLI- Desembargador

PORTARIA TRT/GP/DG Nº 238, DE 13 DE ABRIL DE 2023

: O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Nomear a candidata VANESSA MASSON VIEIRA, aprovada em concurso público
homologado por este Tribunal no ano de 2017, em 149º lugar da lista de ampla
concorrência, nos termos do art. 9º, inciso I e art. 10, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990 para exercer, em caráter efetivo, o cargo da carreira judiciária de TÉC N I CO
JUDICIÁRIO - Área Administrativa, Nível Intermediário, Classe "A", Padrão 1, do quadro
permanente de pessoal deste Tribunal, até então ocupado pela servidora CLAUDIA GISELI
VILELA MARQUES, que, por intermédio da Portaria TRT/GP/DG/109/2023, publicada em 1
de março de 2023, no DOU nº 41, Seção 2, página 116, tornou-se vago em decorrência de
aposentadoria, nos termos do artigo 33, inciso VII da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, bem como pela desistência expressa da posse de Larissa Alcântara Freire.

JOÃO MARCELO BALSANELLI- Desembargador

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL
PORTARIA Nº 108, DE 13 DE ABRIL DE 2023

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº
6.316/1975 e pela Resolução-COFFITO nº 413/2012, resolve:

Art. 1º Exonerar THAISE BRASIL DE MORAES do cargo de Assessora Especial da
Presidência do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, nível I, na data de
13 de abril de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO MATTAR CEPEDA

CONSELHO FEDERAL DOS TECNICOS INDUSTRIAIS
PORTARIA Nº 59, DE 10 DE ABRIL DE 2023

O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS - CFT, no
uso das suas atribuições que lhe conferem a Lei 13.693 de 26 de março de 2018,
resolve:

Exonerar, a pedido, o Sr. Marcos dos Santos Silva, CPF nº xxx.783.xxx-60 do
cargo de Analista de Tecnologia da Informação Júnior do CFT, a partir de 28 de fevereiro
de 2023;

Exonerar, a pedido, a Sra. Thais dos Santos Barbosa França, CPF nº xxx.203.xxx-
69 do cargo de Técnico Industrial Júnior do CFT, a partir de 29 de março de 2023;

Exonerar, a pedido, o Sr. Victor Francisco Braga Tavares, CPF nº xxx.192.xxx-21
do cargo de Assistente Administrativo I do CFT, a partir de 31 de março de 2023;

Exonerar, a pedido, o Sr. Gilberto Pereira da Rocha, CPF nº xxx.727.xxx-91 do
cargo de Analista Técnico Júnior do CFT, a partir de 10 de abril de 2023.

SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPIRITO SANTO
PORTARIA DO CRCES Nº 27, DE 13 DE ABRIL DE 2023

A PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO
SANTO, no uso de suas atribuições legais e regimentais; CONSIDERANDO o disposto no art.
8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, resolve:

Art. 1º. Designar para desempenho das funções de Agente de Contratação e
Pregoeiro, aptos a tomarem decisões, acompanharem o trâmite das licitações, darem
impulso aos procedimentos licitatórios e executarem quaisquer outras atividades
necessárias ao bom andamento dos certames até a homologação os seguintes
empregados: a) Agente de Contratação Titular: Amylene Shneider Gonçalves Delunardo; b)
Agente de Contratação Suplente: Grazielly Inácio Tartaglia. Art. 2º. Designar como
integrantes da Equipe de Apoio os seguintes empregados: a) Douglas Ferrari Junior; b) Erika
de Oliveira Correa; e c) Roberto Luciano Soares Gomes. Parágrafo único. Os empregados
mencionados no caput deste artigo auxiliarão o Agente de Contratação no desempenho de
suas atribuições, em conjunto ou isoladamente. Art. 3º. A Presidência da Comissão de
Contratação incumbirá à Amylene Shneider Gonçalves Delunardo, que, em suas ausências
e/ou impedimentos, será substituída pela empregada Grazielly Inácio Tartaglia. Art. 4º. Em
licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos
estabelecidos na Lei nº 14.133/2021, o Agente de Contratação poderá ser substituído por
Comissão de Contratação formada por no mínimo 3 (três) membros, especialmente
designados, que responderão, solidariamente, por todos os atos praticados pela comissão,
ressalvado o membro que expressar posição individual

divergente fundamentada e registrada em ata lavrada em reunião que houver
sido tomada a decisão. Art. 5º. O Agente de Contratação, equipe de apoio ou a Comissão
de Contratação possuem a prerrogativa de solicitar Assessoramento Jurídico e de Controle
Interno para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei nº
14.133/2021 e suas alterações. Art. 6º. O Agente de Contratação e/ou Comissão de
Contratação poderá convocar empregados que possuam conhecimento técnico acerca do
objeto da licitação ou contratação direta, para auxiliarem quanto às especificidades de
propostas e documentos de habilitação. Parágrafo único. Nas contratações que envolvam
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bens ou serviços especiais cujo objeto não seja rotineiramente contratado pela
administração, poderá ser contratado, por prazo determinado, serviço de empresa ou de
profissional especializado para assessorar os agentes públicos responsáveis pela condução
da licitação. Art. 7º. Os Agentes de Contratação e a Equipe de Apoio deverão adotar o
Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022, o qual regulamenta o disposto no § 3º do
art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre as regras para a atuação
do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da Comissão de
Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais de Contratos, no âmbito da Administração
Pública Federal direta, autárquica e fundacional. Art. 8º. Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

CARLA CRISTINA TASSO

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO
PORTARIA COREN-RJ N.º 755, DE 3 DE ABRIL DE 2023

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Rio de Janeiro,
juntamente com a Primeira Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e
regimentais conferidas na Resolução Cofen nº 421/2012, que aprova o Regimento Interno
da Autarquia;

CONSIDERANDO: 1. Os termos do artigo 37, II da Constituição Federal que
prevê a livre nomeação e exoneração de servidores para cargos em comissão no âmbito da
Administração Pública, resolve:

Art.1º. Exonerar RODRIGO GUANABARA MOREIRA do cargo em comissão de
ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL IV, a partir de 03/04/2023.

Art.2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo
efeitos administrativos e financeiros a partir desta data, revogando as disposições em
contrário.

LILIAN PRATES BELEM BEHRING
Presidente do COREN

GLACY KELLY GOMES DA CUNHA BISAGGIO
Primeira Secretária COREN

PORTARIA COREN-RJ Nº 760, DE 3 DE ABRIL DE 2023

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Rio de Janeiro,
juntamente com a Primeira Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e
regimentais conferidas na Resolução Cofen nº 421/2012, que aprova o Regimento Interno
da Autarquia;

CONSIDERANDO: 1. Os termos do artigo 37, II da Constituição Federal que
prevê a livre nomeação e exoneração de servidores para cargos em comissão no âmbito da
Administração Pública; resolve:

Art.1º. Exonerar ANDRESSA SANTOS DE OLIVEIRA do cargo em comissão de
ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL VI, a partir de 03/04/2023.

Art.2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo
efeitos administrativos e financeiros a partir desta data, revogando as disposições em
contrário.

LILIAN PRATES BELEM BEHRING
Presidente do COREN

GLACY KELLY GOMES DA CUNHA BISAGGIO
Primeira Secretária COREN

PORTARIA COREN-RJ Nº 773, DE 4 DE ABRIL DE 2023

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Rio de Janeiro,
juntamente com a Primeira Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e
regimentais conferidas na Resolução Cofen nº 421/2012, que aprova o Regimento Interno
da Autarquia;

CONSIDERANDO: 1.Os termos do artigo 37, II da Constituição Federal que prevê
a livre nomeação e exoneração de servidores para cargos em comissão no âmbito da
Administração Pública; 2.O deliberado pela Presidência no Memorando nº 205/2023 -
Presidência, resolve:

Art.1º. Nomear JULIANA GONÇALVES MONTEIRO para cargo em comissão de
ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL VI, a partir de 04/04/2023.

Art.2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, produzindo
efeitos administrativos e financeiros a partir da data supracitada.

LILIAN PRATES BELEM BEHRING
Presidente do COREN

GLACY KELLY GOMES DA CUNHA BISAGGIO
Primeira Secretária COREN

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE RORAIMA
PORTARIA Nº 32, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023

A Presidente juntamente com a secretária do Conselho Regional de
enfermagem de Roraima, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pela lei nº 5.905/73 e pelo Regimento Interno desta Autarquia.

Considerando a necessidade de contratação de pessoal para
preencherem os cargos vagos de e os que vierem a ser criados de provimento
efetivo;

Considerando a deliberação do Plenário na 87ª ROP (Reunião
Ordinária de Plenário) em 18 de janeiro de 2023, resolvem:

Art. 1º - INSTITUIR a comissão do concurso público do COREN-RR,
destinado à seleção de candidatos para provimento dos cargos públicos do
quadro efetivo para provimento dos cargos públicos efetivos.

Art.2º - A comissão fica encarregada de fazer o estudo técnico, com
apresentação dos cargos, as atribuições de cada cargo, os vencimentos básicos,
os benefícios e o impacto financeiro.

Art. 3º - Ficam DESIGNADOS para a composição da comissão a
conselheira e os empregados públicos relacionados abaixo:

I - Erika Madelaine Souza do Nascimento Carvalho;
II - Donária Santana da Cruz Neta;
II - Carlete Alves Abreu, e;
IV - Frederico Junior Pereira Evangelista.
Parágrafo Único - A comissão irá reunir-se 01 (uma) vez por semana,

nas quintas-feiras, com o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos
trabalhos e apresentação do estudo técnico do caput deste artigo.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

TARCIA MILLENE DE A. COSTA BARRETO
Presidente

GABRIELLE DE ALMEIDA RODRIGUES
Secretária

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA
DO ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 8 DE 1º DE MARÇO DE 2023

O Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Minas
Gerais (CRMV-MG) no uso da atribuição que lhe confere a letra "j" do artigo 17 do seu
Regimento Interno, baixado pela Resolução CRMV-MG nº 342, de 1º de fevereiro de 2011,
aprovada pela Decisão do egrégio Conselho Federal de Medicina (CFMV), publicada no
Diário Oficial da União, Seção I, de 11 de agosto de 2011, à página 112, resolve:

Art. 1° - Fica constituída a Comissão de Contratação composta pelos Agentes de
Contratação e pela Equipe de Apoio para a realização de Licitações nas suas diversas
modalidades para o Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Minas Gerais
(CRMV-MG).

Art. 2° - A Comissão será constituída por 6 (seis) servidores do Quadro de
Pessoal Permanente do CRMV-MG, sendo que 3 (três) deles atuarão em caráter efetivo e
os outros 3 (três) como suplentes, a seguir designados:

. Nome Designação

. Joaquim Paranhos Amancio Agente de Contratação

. Eron Januário da Silva Agente de Contratação

. Equipe de Apoio

. Luana Grasiele Martins Ribeiro
Sousa

Membro Efetivo

. Tânia dos Santos Teixeira Lima Membro Efetivo

. Ana Maurina Carvalho Membro Suplente

. Miriam Imaculada Lopes Fernandes Membro Suplente

§ 1º - O mandato dos membros da Comissão é de 2 (dois) anos, devendo os
servidores designados exercer estas atividades sem prejuízo das funções de seus
respectivos cargos.

§ 2º - O Agente de Contratação, conforme a modalidade de licitação a se
realizar, será substituído, em sua ausência ou impedimento, pelo respectivo Suplente.

§ 3º - As ausências, os impedimentos e as substituições serão sempre objeto de
registro nas Atas da Comissão Permanente de Licitação e da Equipe de Apoio de
Pregão.

§ 4º - O membro suplente será convocado pelo Presidente ou Pregoeiro para
substituir membro efetivo ausente ou para compor Equipe, de acordo com a complexidade
da Contratação.

Art. 3º - Compete à Comissão de Contratação praticar todos os atos necessários
à expedição dos Editais, organização, recebimento, exame e julgamento dos documentos e
procedimentos relativos às licitações, em qualquer de suas modalidades, mediante a
classificação das propostas, submetendo-as para homologação, revogação ou anulação do
Presidente desta Autarquia, de acordo com o disposto na Lei nº. 14.133, de 1º de abril de
2021, e na legislação complementar.

Parágrafo único. A Comissão de Contratação reunir-se-á em local, dia e hora
que o Agente de Contratação designar, sendo necessário o "quorum" mínimo de 3 (três)
membros para processar e julgar as propostas.

Art. 4º - À Comissão de Contratação é assegurada competência para convocar
profissional com conhecimento técnico, visando o necessário assessoramento e emissão de
Parecer especializado, referente ao objeto da licitação.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO DIVINO ROCHA

PORTARIA Nº 37, DE 12 DEZEMBRO DE 2022

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE MINAS
GERAIS (CRMV-MG), no uso da atribuição que lhe confere as letras "g", "i", "k" e "l" do
artigo 17 do seu Regimento Interno, baixado pela Resolução nº 342, de 1º de fevereiro de
2011, aprovado pela Decisão do egrégio Conselho Federal de Medicina Veterinária (CFMV),
publicada no Diário Oficial da União - Seção 1, na página 112, do dia 11 de agosto de
2011,

considerando a criação do Cargo em Comissão de Analista de Mídias Sociais,
ocorrido na 522ª Reunião Plenária deste CRMV-MG, realizada em 20 de dezembro de 2019,
resolve:

Art. 1º - Nomear Daniela Ferreira Campos para ocupar o Cargo em Comissão de
Analista de Mídias Sociais, de recrutamento amplo e de livre nomeação e exoneração do
Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Minas Gerais
(CRMV-MG).

Art. 2º - O salário para o Cargo em Comissão de Analista de Mídias Sociais é de
R$3.264,63 (três mil duzentos e sessenta e quatro reais e sessenta e três centavos), com
reajuste anual na data base dos empregados do CRMV-MG.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 12 de dezembro de 2022.

BRUNO DIVINO ROCHA
Presidente do Conselho

CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS DA 9ª REGIÃO
ATO Nº 20, DE 13 DE ABRIL DE 2023

A Presidenta do Conselho Regional de Nutricionistas da 9ª Região, no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Nomear, em caráter efetivo, em virtude de sua aprovação no concurso público,
de que trata o edital CRN9 01/2019, cujo resultado final foi homologado e publicado no
DOU em 20/02/2020, o seguinte candidato para o cargo do CRN9 abaixo relacionado.

NUTRICIONISTA FISCAL –BA R BAC E N A
CPF: 118.479.856–70 - ANDRESA CAROLINA DA SILVA COSTA
NUTRICIONISTA FISCAL –BELO HORIZONTE
CPF: 062.899.076–62 - DAYANA CRISTINA BRITO

ERIKA SIMONE COELHO CARVALHO

CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DO ESTADO
DA BAHIA

PORTARIA Nº 4, DE 24 DE JANEIRO DE 2023

O CONSELHO REGIONAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS DO ESTADO DA BAHIA, no uso das
competências que lhe confere a Lei nº 13.639 de 2018 e o Regimento Interno.

CONSIDERANDO que os Conselhos de Técnicos Industriais são entidades criadas por lei, com
atribuições de fiscalizar e normatizar o exercício profissional do técnico industrial, mantidas com recursos
próprios e não recebedoras de subvenções ou transferências advindas do Orçamento da União, resolve:

Art. 1º. Alterar cargos de livre provimento e demissão, a partir do dia 02 de janeiro de
2023:

I. Sr.(a) FRANCISCO DE ASSIS SANTANA LEITE (CPF: XXX.965.XXX-72), sob a MATRÍCULA n.
0046, terá seu cargo alterado para ASSESSOR II.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.

SANDRO AUGUSTO VIEIRA DA SILVA
Presidente do CRT-BA
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NOTA DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA

Número da Reserva Data da Reserva

Conta de Despesa

6.3.1.3.02.01.005

Dotação Atualizada

Ano do Exercício

245 26/05/20252025

S E R V I Ç O S  D E  T E C N O L O G I A  D A  
INFORMAÇÃO

:

Reservas Acumuladas Saldo Atual

R$ 338.188,00 R$ 231.465,53 R$ 98.757,87

Valor por Extenso

Sete Mil, Novecentos e Sessenta e Quatro Reais e Sessenta Centavos

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE SOFTWARE NO MODELO SAAS¹ PARA INSERÇÃO DE 
SOFTWARE PARA GESTÃO DE AT IV IDADES DESENVOLVIDAS PELOS 
COLABORADORES  DO CRCES. R$ 7.964,60

Histórico da Reserva Valor Total da Reserva

Valor desta Reserva

R$ 7.964,60

Processo

2024-27

5002-TECNOLOGIA DA 

Descrição da Conta Projeto SubProjeto

-

Finalizado

NAO

Total a Executar

R$ 7.964,60

Total Executado

R$ 0,00

VITÓRIA, 26 de Maio de 2025

___________________________________
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Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 ANA CAROLINA DA SILVA GRILO SANTOS (CPF 059.639.639-23) em 26/05/2025 21:53:02

Assinado por
WALTERLENO MAIFREDE
NORONHA (05425773722)
Data: 27/05/2025 16:07:14
+00:00
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO
Rua Amélia da Cunha Ornelas, 30, - Bairro Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP 29050-620

Telefone: (27) 3232-1600  - www.crc-es.org.br E-mail: diretoria@crc-es.org.br
  

PROCESSO Nº 9079618110000798.000079/2024-27

CHECKLIST DO PROCESSO LICITATÓRIO.

(X) Documento de Formalização de Demanda – DFD;

(X) Portaria nomeação de Equipe de planejamento;

(X) Estudo Preliminar;

(X) Mapa de Riscos do planejamento da contratação;

(X) Termo de Referência;

(X) Mapa de riscos da seleção do fornecedor;

(X) Cotação de preços / Mapa de estimativa;

(X) Reserva / Dotação orçamentária;

(X) Autorização da Autoridade Competente.

Documento assinado eletronicamente por Amylene Shneider Gonçalves Delunardo, Assistente, em
27/05/2025, às 16:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0862604 e o
código CRC 4F5E661C.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000079/2024-27 SEI nº 0862604
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PREGÃO 
ELETRÔNICO 
XX/2025 
 
 
CONTRATANTE (UASG) 
Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo – 383506 
 
 
OBJETO 
Contratação de serviços de Solução de Monitoramento e Gestão de 
Produtividade, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 7.964,60 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia XX/XX/2025 às 09h (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO GLOBAL 
 
MODO DE DISPUTA: 
aberto 
 
 
EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025 

Processo Administrativo n° 9079618110000798.000079/2024-27 
 

 

Torna-se público que o Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo - 
CRCES, por meio do Presidente Walterleno Maifrede Noronha, sediado na rua Amélia da 
Cunha Ornelas, nº 30, Bento Ferreira, Vitória/ES, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de serviços de Solução de 
Monitoramento e Gestão de Produtividade, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2.  A licitação será realizada em único item. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 
Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior ensejará desclassificação no 
momento da habilitação, caso o cadastro no SICAF esteja desatualizado ou com 
incorreções, a Licitante não apresente documentação de habilitação atualizada após 
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notificação da Pregoeira, na forma do item 5.19.4, e não seja possível a verificação dos 
requisitos de habilitação por meio de consulta em sites oficiais, conforme previsto no item 
7.11. 

2.5. A participação nesta licitação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição; 

2.6.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4. será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 

2.8. A vedação de que trata o item 2.6.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e 
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 
Constituição Federal; 

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 
para aquele item. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 
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3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que 
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 
de lances.  

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras: 

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 
a melhor oferta; e 

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor 
durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

3.11. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso 
para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo 
ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. preço global do item (valor total anual); 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

4.5.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

4.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração e por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 
a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo preço global do item (valor total anual); 

Minuta Edital de Pregão Eletrônico (0862617)         SEI 9079618110000798.000079/2024-27 / pg. 93



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO 
 

 
 

   
  P á g i n a  7 | 18 
 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 
que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Será adotado o modo de disputa “aberto”, com os licitantes apresentando lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

5.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 
do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no 
caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 
em que este se localize; 

5.18.2.2. empresas brasileiras; 

5.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

5.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.18.2.5. Persistindo o empate ou na impossibilidade de estabelecimento da 
ordem de classificação entre as propostas com base nos itens anteriores, a ordem de 
classificação das propostas empatadas será estabelecida através de sorteio. 
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5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 
julgamento. 

5.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

5.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

5.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 

5.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992. 

Minuta Edital de Pregão Eletrônico (0862617)         SEI 9079618110000798.000079/2024-27 / pg. 96



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO 
 

 
 

   
  P á g i n a  10 | 18 
 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 
29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com este edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, 
de 30 de setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
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6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 
para arcar com todos os custos da contratação; 

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 
SICAF, desde que os dados estejam atualizados e os documentos disponíveis para 
consulta. 

7.2. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 
para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 
somatório dos valores de cada consorciado. 

7.2.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 
empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação 
econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30% (trinta por cento), para o consórcio 
em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em cópia 
digitalizada da versão original e por documento digital-nato, declarando assim o licitante de 
que são legítimos e verdadeiros. 

7.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
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7.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

7.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

7.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 
exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) 
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 
será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.11. O pregoeiro poderá realizar, de ofício, consultas junto aos sítios eletrônicos e às 
bases de dados estritamente oficiais, para verificação do atendimento de condições de 
habilitação do licitante, inclusive no tocante à documentos não apresentados. 

7.11.1. Nos termos dos Acórdãos TCU nºs 1.211/2021, 2.443/2021, 2.568/2021 e 
468/2022, documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante 
quando apresentou sua proposta e não foi juntado com os demais comprovantes de 
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habilitação e/ou proposta, será solicitado pelo Pregoeiro no prazo de 2 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 
art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 
do certame; e 

7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 
de que trata o subitem anterior. 

7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 
condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 
(dez) minutos. 
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8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação; 

9.1.5. fraudar a licitação; 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e; 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.  
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9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% 
a 15% do valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens  9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa 
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens  9.1.4, 9.1.5, 
9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens  9.1.1, 
9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 
da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 
n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 
2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
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autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, através do e-mail licitacao@crc-es.org.br.  

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 
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11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://crc-es.org.br/.  

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

11.11.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato. 

 

Vitória/ES, XX de maio de 2025. 

 
Contador WALTERLENO MAIFREDE NORONHA 

PRESIDENTE 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO

  

DESPACHO

  

Processo nº 9079618110000798.000079/2024-27

 

  

Assessoria Jurídica do CRCES

Em cumprimento ao art. 53 da Lei nº 14.133/2021 - NLLC, encaminho os autos para
análise jurídica e emissão de parecer:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação."

Ratifico que os requisitos estabelecidos no inciso IX do art. 18 da NLLC foram
estabelecidos pelo Setor Requisitante, conforme consta no Termo de Referência.

Documento assinado eletronicamente por Amylene Shneider Gonçalves Delunardo, Assistente, em
27/05/2025, às 16:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0862625 e o
código CRC EC30F3A7.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000079/2024-27 SEI nº 0862625
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PARECER JURÍDICO RF/CRCES nº 0061/2025. 

 

Processo: 9079618110000798.000079/2024-27. 

Interessado: Setor Administrativo do CRCES. 

Assunto: Pregão Eletrônico para a contratação de serviços de Solução de 

Monitoramento e Gestão de Produtividade dos colaboradores do CRCES. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO. LEI N.º 14.133/2021. SERVIÇOS DE 

SOLUÇÃO DE MONITORAMENTO E GESTÃO DE 

PRODUTIVIDADE DOS COLABORADORES DO CRCES. 

ANÁLISE JURÍDICA DO PROCEDIMENTO E DE MINUTAS. 

Possibilidade jurídica do uso de pregão. Necessidade de 

providências. 

 

 

I. RELATÓRIO: 

 

Os autos foram encaminhados pela Agente de Contratação 

do CRCES, denominada Pregoeira, para “análise jurídica e emissão de parecer”, em 

cumprimento ao artigo 53 da Lei nº 14.133/2021 (ID 0862625). 

 

O Documento de Formalização de Demanda – DFD (ID 

0370275) solicita a “Contratação de empresa de software no modelo SaaS 

para inserção de software para gestão de atividades desenvolvidas pelos 

colaboradores  do Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo 

(CRCES).”. 

 

O Estudo Técnico Preliminar (ETP) foi acostado aos autos em 

ID 0370511, descrevendo a necessidade da contratação, apresentando os seus 

requisitos e, ao final, declarando a viabilidade da contratação pretendida. 

 

Foram realizadas Análises de Riscos da fase de planejamento 

da contratação e da fase de seleção do fornecedor (ID 0811862). 

 

O Termo de Referência (ID 0811864), por sua vez, define os 

requisitos e as especificações da contratação pretendida e descreve o objeto do 

certame como: “Contratação de serviços de Solução de Monitoramento e Gestão 
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de Produtividade, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento” (subitem 1.1). 

 

Em seguida, juntou-se pesquisa de preços de mercado (ID 

0812617), obtida por meio de 03 (três) orçamentos junto a possíveis 

fornecedores.  O Mapa Comparativo de Preços é apresentado em ID 0812618, 

acompanhado de Despacho de Conclusão de Pesquisa de Preços em ID 0812622. 

 

Observa-se, ainda, Autorização da Presidência do CRCES (ID 

0859993), Minuta de Contrato (ID 0862236) e Minuta de Edital de Pregão 

Eletrônico (ID 0862613).  

 

No que tange à reserva orçamentária, consta nos autos 

Despacho de Pedido de Reserva (ID 0860544), no valor de R$7.964,60 (sete mil 

novecentos e sessenta e quatro reais e sessenta centavos), bem como a respectiva 

nota de reserva (Reserva n.º 245/2025), em observância ao art. 60 da Lei n.º 

4.320/1964. 

 

É o relatório, no essencial, passo a opinar. 

 

 

II. FUNDAMENTAÇÃO: 

 

II.A – LIMITES DA ATUAÇÃO NO PARECER JURÍDICO. 

 

Cabe enfatizar, inicialmente, que a vertente análise toma por 

base, exclusivamente, os elementos constantes dos autos e da consulta formulada, 

além da Lei nº 14.133/2024, e seus atos de regulamentação, limitando-se aos 

aspectos jurídico-formais e desconsiderados a conveniência e oportunidade do 

ato, que estão reservados à esfera discricionária do administrador público, ou 

aspectos técnicos, econômico-financeiros e administrativos pertinentes, uma vez 

que fogem ao exame jurídico próprio dos órgãos de consultoria administrativa. 

 

II.B – MODALIDADE DE LICITAÇÃO ESCOLHIDA. 

 

O art. 6º, XLI da Lei 14.133/21 estabelece que o pregão será a 

“modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços 

comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior 

desconto”. Assim dispõe o art. 29 do mesmo diploma: 
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Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental 

comum a que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão 

sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade 

que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações usuais de mercado. 

 

Saliente-se que, de acordo com a Orientação Normativa nº 

54, de 2014, da Advocacia-Geral da União, incumbe ao agente ou ao setor técnico 

da administração o encargo de declarar que o objeto licitatório é de natureza 

comum capaz de ser licitado por pregão: 

 

Compete ao agente ou setor técnico da administração declarar 

que o objeto licitatório é de natureza comum para efeito de 

utilização da modalidade pregão e definir se o objeto corresponde a 

obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico 

analisar o devido enquadramento da modalidade licitatória 

aplicável. 

 

No caso em apreço, o objeto licitado é a contratação de 

serviço de Solução de Monitoramento e Gestão de Produtividade, havendo a 

indicação expressa de que o objeto é de natureza comum, conforme subitem 2.1 

do ETP, restando atendido o requisito supra. 

 

Ressaltamos, ainda, que fora editada a Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022, que “dispõe sobre a licitação pelo 

critério de julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, 

para a contratação de bens, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública 

federal direta, autárquica e fundacional”. Essa normativa deve ser observada pelo 

Agente de Contratação do CRCES na condução do procedimento licitatório. 

 

In casu, o critério de julgamento adotado foi o de menor 

preço, conforme subitem 8.1 do Termo de Referência, portanto houve o 

cumprimento da regra. 

 

 

III. INSTRUÇÃO PROCESSUAL: 

 

III.A – DAS FORMALIDADES GERAIS. 

 

O Pregão Eletrônico é modalidade de licitação a ser 

processada pelo rito procedimental comum (art. 17) e sua fase preparatória está 

disciplinada nos artigos 18 e seguintes da Lei n.º 14.133/21. Extraem-se do artigo 
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18 os “atos formais elementares da fase interna da contratação pública” ou 

“artefatos de planejamento”, quais sejam: 

 

i) Estudo técnico preliminar – ETP; 

ii) Análise de riscos; 

iii) Termo de referência - TR (anteprojeto, projeto básico ou 

projeto executivo, caso se trata de obra ou serviço de 

engenharia), 

iv) Edital de licitação, 

v) Minuta de contrato, quando for o caso.  

 

A presença e a confecção regular dos atos formais indicados 

no parágrafo anterior [ETP, Análise de Riscos, TR, edital e a minuta de contrato] 

resultam na constatação de que houve o cumprimento integral do planejamento 

previsto no artigo 18 da NLL. 

 

A verificação da presença de todos os atos formais da fase de 

planejamento está verificada nos autos, conforme se consta do preenchimento do 

checklist de ID 0862604.  

 

Além de formalmente inseridos nos autos, os artefatos de 

planejamento devem possuir o conteúdo obrigatório para atendimento integral 

dos requisitos do artigo 18 da Lei 14.133/2021, com a regular instrução processual 

da fase preparatória. 

 

A Comissão de Planejamento indicou que o serviço a ser 

contratado está regido pelos seguintes atos normativos: 
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A contratação de soluções de Tecnologia da Informação e 

Comunicação – TIC no âmbito do Poder Executivo Federal, quando o órgão ou a 

entidade contratante aderiu ao Sistema de Administração dos Recursos de 

Tecnologia da Informação – SISP, regulado pelo Decreto Federal nº 7.579, de 11 

de outubro de 2021, é regulado pela Instrução Normativa nº 94, de 23 de 

dezembro de 2023. Segundo o Decreto, integram o Sistema: 

 

Art. 3º Integram o SISP: 

[...] 

IV - como Órgãos Seccionais, representadas por seus titulares, as 

unidades de administração dos recursos de tecnologia da 

informação das autarquias e das fundações públicas; e (Redação 

dada pelo Decreto nº 10.230, de 2020) 

 

No caso dos autos, atesta o CRCES, em seu ETP, a aderência 

ao SISP, de modo que regem-se a elaboração do TR e do ETP pela Instrução 

Normativa nº 94, de 23 de dezembro de 2023. 

 

Registro, sequencialmente, a presença de Autorização 

Superior de Abertura da Licitação por meio do Despacho de ID 0859993, assim 

como a designação da Comissão de Planejamento e de Agente de Contratação e 

Pregoeiro, consoante Portaria CRCES N ° 042, de 24 de maio de 2024 (ID 

0370497) e cópia da publicação no DOU da Portaria CRCES nº 27, de 13 de abril 

de 2023 (ID 0862520). 

 

A existência de disponibilidade orçamentária com a 

respectiva indicação da classificação funcional programática e da categoria 

econômica da despesa é uma imposição legal. Nesse particular, lembramos que 

deverá ser observado o disposto no art. 60 da Lei 4.320/641. O Termo de 

Referência reza, em seu item 10.2: 

 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: Projeto 

5002 

· 6.3.1.3.02.01.005 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 

 

Ademais, consta em ID 0862541 a respectiva Nota de 

Reserva n.º 245/2025, em atendimento ao prévio empenho, obrigatório nos 

termos do art. 60 da Lei 4.320/64. 

 

                     
1
 Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho. 
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Feitas essas considerações, passamos à análise do 

atendimento do conteúdo imposto em lei para o Estudo Técnico Preliminar, o 

Termo de Referência, a Minuta de Edital e a Minuta de Contrato. 

  

III.B – DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR. 

 

O Estudo Técnico Preliminar – ETP é o “Documento 

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza 

o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao 

termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela 

viabilidade da contratação” (art. 6º, XX, NLL). 

 

O Estudo Técnico Preliminar está regulamentado, em nível 

legal, pelo artigo 18, §1º da Lei 14.133/2021. Eis o seu conteúdo elementar: 

 

Art. 18 [...] 

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput 

deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua 

melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade 

técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes 

elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o 

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;  

II - demonstração da previsão da contratação no plano de 

contratações anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o 

seu alinhamento com o planejamento da Administração;  

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, 

acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos que lhes 

dão suporte, que considerem interdependências com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de escala;  

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das 

alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha 

do tipo de solução a contratar;  

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos 

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até 

a conclusão da licitação;  

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o 

caso;  

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 
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IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 

materiais e financeiros disponíveis;  

X - providências a serem adotadas pela Administração 

previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à 

capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e 

gestão contratual;  

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas 

medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de 

energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da 

contratação para o atendimento da necessidade a que se 

destina. 

 

Como já dito acima, a adesão do CRCES ao SISP traz a 

obrigatoriedade de observância da IN 94/2023, que traz a seguinte 

regulamentação do ETP: 

 

Subseção II 

Do Estudo Técnico Preliminar da Contratação 

 

Art. 11. O Estudo Técnico Preliminar da Contratação será realizado 

pelos Integrantes Técnico e Requisitante, compreendendo, no 

mínimo, as seguintes tarefas: 

I - definição e especificação das necessidades de negócio e 

tecnológicas, e dos requisitos necessários e suficientes à escolha 

da solução de TIC, contendo de forma detalhada, motivada e 

justificada, inclusive quanto à forma de cálculo, o quantitativo de 

bens e serviços necessários para a sua composição; 

II - análise comparativa de soluções, que deve considerar, além do 

aspecto econômico, os aspectos qualitativos em termos de 

benefícios para o alcance dos objetivos da contratação, 

observando: 

a) necessidades similares em outros órgãos ou entidades da 

Administração Pública e as soluções adotadas; 

b) as alternativas do mercado; 

c) a existência de softwares disponíveis conforme descrito na 

Portaria STI/MP nº 46, de 28 de setembro de 2016, e suas 

atualizações; 

d) as políticas, os modelos e os padrões de governo, a exemplo 

dos Padrões de Interoperabilidade de Governo Eletrônico - ePing, 

Modelo de Acessibilidade em Governo Eletrônico - eMag, Padrões 
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Web em Governo Eletrônico - ePwg, padrões de Design System de 

governo, Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil e 

Modelo de Requisitos para Sistemas Informatizados de Gestão 

Arquivística de Documentos - e-ARQ Brasil, quando aplicáveis; 

e) as necessidades de adequação do ambiente do órgão ou 

entidade para viabilizar a execução contratual; 

f) os diferentes modelos de prestação do serviço; 

g) os diferentes tipos de soluções em termos de especificação, 

composição ou características dos bens e serviços integrantes; 

h) a possibilidade de aquisição na forma de bens ou contratação 

como serviço; 

i) a ampliação ou substituição da solução implantada; e 

j) as diferentes métricas de prestação do serviço e de pagamento; 

III - análise comparativa de custos, que deverá considerar apenas 

as soluções técnica e funcionalmente viáveis, incluindo: 

a) cálculo dos custos totais de propriedade (Total Cost Ownership 

- TCO) por meio da obtenção dos custos inerentes ao ciclo de vida 

dos bens e serviços de cada solução, a exemplo dos valores de 

aquisição dos ativos, insumos, garantia técnica estendida, 

manutenção, migração e treinamento; e 

b) memória de cálculo que referencie os preços e os custos 

utilizados na análise, com vistas a permitir a verificação da origem 

dos dados; 

IV - estimativa do custo total da contratação; e 

V - declaração da viabilidade da contratação, contendo a 

justificativa da solução escolhida, que deverá abranger a 

identificação dos benefícios a serem alcançados em termos de 

eficácia, eficiência, efetividade e economicidade. 

§ 1º As soluções identificadas no inciso II consideradas inviáveis 

deverão ser registradas no Estudo Técnico Preliminar da 

Contratação, dispensando-se a realização dos respectivos cálculos 

de custo total de propriedade. 

§ 2º O Estudo Técnico Preliminar da Contratação será aprovado e 

assinado pelos Integrantes Técnico e Requisitante da Equipe de 

Planejamento da Contratação e pela autoridade máxima da Área 

de TIC. 

§ 3º Caso a autoridade máxima da Área de TIC venha a compor a 

Equipe de Planejamento da Contratação, a autoridade que assinará 

o Estudo Técnico Preliminar da Contratação será aquela superior à 

autoridade máxima da Área de TIC. 

 

O ETP descreveu a necessidade de contratação (item 2.1); 

previsão da contratação no plano de contratações anual (item 2.2); a descrição da 

solução e requisitos da contratação (itens 2.3 e 2.7); o levantamento de mercado 
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(item 2.5); estimativa das quantidades e do valor da contratação (itens 2.4 e 2.6); 

justificativa para o não parcelamento do contrato (item 2.8); demonstrativo dos 

resultados pretendidos (item 2.9); providências a serem adotadas pela 

administração previamente à celebração do contrato (item 2.10); contratações 

correlatas ou interdependentes (item 2.11); descrição de possíveis impactos 

ambientais e respectivas medidas mitigadoras (item 2.12); e o posicionamento 

conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade 

a que se destina, entendendo pela viabilidade da contratação proposta (item 

2.13), restando atendido o conteúdo mínimo previsto na NLL. 

 

Verifico que o item do ETP intitulado “Do Acesso às 

Informações contidas nos presentes Estudos Preliminares” carece de 

preenchimento quanto a eventual sigilo do ETP, recomendando-se o 

preenchimento do campo adequado. [RECOMENDAÇÃO 01] 

 

Quanto à pesquisa de preços, sabe-se que esta deve ser a 

mais ampla possível, priorizando: (i) preços obtidos em contratações públicas 

recentes; (ii) praticados em outros contratos da Administração Pública, desde que 

em condições semelhantes; (iii) fixados por órgão oficial competente ou 

constantes do sistema de registro de preços; (iv) constantes de publicações e sites 

especializados, se for o caso; (v) outras que julgar pertinente; pois essa tem sido a 

remansosa orientação do TCU ao longo dos anos, conforme se pode notar do 

Acórdão nº 3224/2020-Plenário. 

 

Verifica-se, no presente caso, que se acostaram aos autos 03 

(três) orçamentos obtidos junto a possíveis fornecedores, os quais constam em 

Mapa Comparativo de Preços (ID 0720781). Veja-se o que dispõe o art. 23, §1º, IV, 

da Lei 14.133/21: 

 

Art. 23. [...]. 
§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação 

de serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será 

definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização 

dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 
[...] 
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, 

mediante solicitação formal de cotação, desde que seja 

apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que 

não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) 

meses de antecedência da data de divulgação do edital; 
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Considerando que as propostas foram providenciadas em 

maio de 2025, mediante solicitação formal de cotação, reputa-se suficiente a 

amplitude da pesquisa de preços e resta atendido o requisito temporal acima. 

Recomendo, entretanto, a inclusão de justificativa da escolha desses fornecedores 

em Despacho de Conclusão de Pesquisa de Preços. [RECOMENDAÇÃO 02] 

 

Consta em item 2.6 do ETP que “procedeu-se à pesquisa 

direta com fornecedores e contratos públicos”. Entretanto, considerando que a 

presente pesquisa de preços se pauta exclusivamente em orçamentos obtidos 

junto a possíveis fornecedores, oriento a correção do item. [RECOMENDAÇÃO 

03] 

 

Lembramos que compete ao setor técnico zelar pela 

adequação da pesquisa de preços2, e que a aquisição por montante incompatível 

com o mercado pode gerar a responsabilização da unidade técnica especializada3 

e da autoridade que homologa o certame4. 

 

Em derradeiro, insta destacar que a aferição da 

compatibilidade do preço contratado foge à competência da assessoria jurídica, 

por se tratar de aspecto econômico-financeiro, recaindo a responsabilidade na 

indicação dos valores sobre o Ordenador de Despesas, que deverá declarar a 

compatibilidade do preço da contratação com o preço de mercado à luz dos 

aspectos levantados. 

 

Optou a Equipe de Planejamento pelo não parcelamento da 

compra pública, sob a justificativa de que “a não viabilidade de parcelamento da 

solução se fundamenta na natureza integrada do objeto, que demanda uma 

abordagem unificada para garantir eficiência e consistência”. 

  

Nesse ponto, a obra “Temas Polêmicos sobre Licitações e 

Contratos”, de vários autores, da Editora Malheiros, página 74, traz o seguinte 

trecho: 

 

                     
2
 “Não constitui incumbência obrigatória da CPL, do pregoeiro ou da autoridade superior realizar pesquisas de preços 

no mercado e em outros entes públicos, sendo essa atribuição, tendo em vista a complexidade dos diversos objetos 
licitados, dos setores ou pessoas competentes envolvidos na aquisição do objeto.” (Acórdão nº 3516/2007, Primeira 
Câmara, Relator Min. Aroldo Cedraz, Processo nº 005.991/2000-7) 
3
 Acórdão nº 228/2002 – Plenário, rel. Min. Marcos Vinicios Vilaça, Processo nº 002.933/2001-8 

4
 8.6.5 O que importa é que a eventual citação desses servidores não aproveitaria a defesa do recorrente, isso porque, 

como ordenador de despesa, deveria ter-se certificado acerca da regularidade da licitação, antes de formalizar o ato de 
homologação, o que não fez, pois atestou a regularidade do certame cujos preços estavam superfaturados, assumindo, 
desse modo, a responsabilidade solidária por tal irregularidade e, conseqüentemente, o risco de ser condenado, 
individualmente, a recolher o débito dela decorrente” (Acórdão nº 509/2005 – Plenário, rel. Min. Marcos Bemquerer 
Costa, Processo nº 775.051/1998-5). 
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“(...) em geral, a economia de escala é instrumento fundamental 

para diminuição de custos. Quanto maior a quantidade a ser 

negociada, menor o custo unitário, que em decorrência do 

barateamento do custo da produção (economia de escala na 

indústria), quer porque há diminuição da margem de lucro 

(economia de escala geralmente encontrada no comércio)”. 

 

Mas, por outro lado, o Tribunal de Contas já adverte no 

Acórdão 1732/2009: 

 

“148. Ademais, observa-se que contratos realizados em um só lote 

costumam ter economia de escala, quando comparados com 

múltiplas contratações que englobem o mesmo objeto; contudo, os 

ganhos decorrentes da ampliação da concorrência com a 

participação de empresas de menor porte, ou mais 

especializadas, não raro, igualam ou sobrepujam os 

decorrentes da economia de escala.” 

 

Consigne-se que, em geral, as aquisições da Administração 

Pública devem atender ao princípio do parcelamento do objeto (art. 40, V, “b”), 

que deverá ser adotado quando for tecnicamente viável e economicamente 

vantajoso. 

 

Nos termos do art. 40, V, “b” da Lei 14.133/2021, as compras 

efetuadas pela Administração serão divididas em tantas parcelas quanto se 

comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com 

vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à 

ampliação da competitividade sem perda da economia de escala. 

 

Nesse sentido, a Súmula 247 do TCU: 

 

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por 

preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, 

serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que 

não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 

economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla 

participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade 

para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, 

possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, 

devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 

divisibilidade. 

 

Parecer 61/2025 JURÍDICO (0884169)         SEI 9079618110000798.000079/2024-27 / pg. 117



  

 

 

 

  

RIBEIROFIALHO.COM.BR 

27 3340-6444 / 27 98865-7227 

advocacia@ribeirofialho.com.br 

Av. Antônio Ataíde, n° 1479 • Ed. SD, 2º Andar 

Centro, Vila Velha/ES • CEP: 29.100–2 I 12 I   

No caso dos autos, vislumbra-se possível o afastamento do 

princípio do parcelamento, considerando os esclarecimentos prestados no item 2.8 

do Estudo Técnico Preliminar. 

 

Cumpre apontar, por fim, que, estando regulamentado o 

certame pela IN 94/2023, em razão da adesão do CRCES ao SISP, há que se 

observar o seu artigo 3º: 

 
Art. 3º Não poderão ser objeto de contratação: 

I - mais de uma solução de TIC em um único contrato, devendo o órgão 

ou entidade observar o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 12; e 

 

Pelo exposto, deve o setor requisitante se certificar de que o 

objeto da pretendida contratação diz respeito a uma única solução de TIC por 

contrato, o que aparentemente encontra-se atendido na presente contratação. 

[RECOMENDAÇÃO 04] 

 

III.C – DA ANÁLISE DE RISCOS. 

 

A Análise de Risco materializa-se no Mapa de Risco, 

conforme normatização da Instrução Normativa nº 5, de 25 de maio de 2017, 

artigos 25 ao 27. As análises de riscos foram observadas e inseridas no Mapa de 

Riscos de ID 0811862, considerando as fases de planejamento da contratação e 

de seleção do fornecedor. 

 

Verifica-se que os requisitos dos artigos 25 a 26 da IN SEGES 

nº 5/2017 foram todos atendidos. Ressalvo que, aplicando-se ao caso a IN 

94/2023, o CRCES deverá certificar que o Mapa de Risco atende ao artigo 38 da 

aludida Instrução Normativa. [RECOMENDAÇÃO 05] 

 

III.D – DO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

Nota-se que a Comissão de Planejamento se valeu do TR 

para definição do objeto da licitação, conduta acertada considerando a natureza 

do objeto contratual – prestação de serviços.  

 

Como ensina MARÇAL JUSTEN FILHO, “o Termo de Referência 

é exigido para a instauração de licitações e para contratações diretas para compras 

e serviços, que não configurem obra ou serviço de engenharia”.5 

                     
5
 JUSTEN FILHO, Marçal, Pedro. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos: Lei 14.133/2021. São 

Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021, p. 175. 
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O Termo de Referência está disciplinado no artigo 6º, XXIII, 

NLL, além da Instrução Normativa SEGES/ME nº 81, de 25 de novembro de 

2022, cuja leitura e observância são obrigatórias no âmbito do CRCES. 

 

Transcrevem-se o conceito legal e os elementos constitutivos 

do Termo de Referência: 

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

[...] 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a 

contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes 

parâmetros e elementos descritivos: 

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o 

prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua 

prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência 

aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando 

não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que 

não contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo 

de vida do objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de 

como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde 

o seu início até o seu encerramento; 

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução 

do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos 

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados 

para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que 

devem constar de documento separado e classificado; 

j) adequação orçamentária; 

 

Cumpre apontar que, da mesma maneira que ocorre 

quanto ao ETP, aplica-se ao caso a IN 94/2022, que regulamenta o Termo de 

Referência entre os artigos 12 e 24. 
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Compete ao Setor Requisitante o ônus da especificação do 

objeto a ser licitado, o qual se responsabiliza por quaisquer restrições à ampla 

competitividade ou outra infração ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 

Assim, deve a área técnica verificar se nas especificações não 

há exigências desnecessárias, irrelevantes ou desprovidas de critérios objetivos, 

que terminem por limitar a competição e/ou forçar a contratação com 

determinada empresa ou fornecedor, ofendendo ao disposto nos arts. 5º e 9º, 

inciso I, alínea “a”, da Lei nº 14.133/2021. 

 

Logo, deverão ser tomadas as cautelas necessárias para 

assegurar que as especificações correspondam àquelas essenciais ao bem, sem 

as quais não poderão ser atendidas as necessidades do órgão, evitando-se 

especificações que limitem a competição. 

 

No caso dos autos, quanto à definição do objeto, esta consta 

em item 1 do TR, incluída a sua natureza (subitens 1.1, 1.2 e 1.3.1 do TR e 2.1 

do ETP), o prazo do contrato e a possibilidade de sua prorrogação (subitem 1.3). 

Os quantitativos, por sua vez, constam em tabela em item 1.1 do ETP. 

 

Apresentam-se, ademais, a fundamentação da contratação 

(item 02 – remissão ao ETP), requisitos da contratação e descrição da solução 

como um todo (itens 3 e 4), modelos de execução do objeto (item 5), modelo de 

gestão do contrato (item 6), critérios de medição e pagamento (item 7), forma e 

critérios de seleção de fornecedor (item 8), estimativa do valor da contratação 

(item 9) e adequação orçamentária (item 10), atendido, portanto, o conteúdo 

mínimo previsto na NLL. 

 

III.E – DA MINUTA DE CONTRATO. 

 

A minuta de contrato NÃO é obrigatória em duas hipóteses: 

 
Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes 

hipóteses, em que a Administração poderá substituí-lo por outro 

instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou ordem de execução de serviço: 

I - dispensa de licitação em razão de valor; 

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos 

quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência 

técnica, independentemente de seu valor. 
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Entrementes, nenhuma das duas situações excepcionais se 

faz presente no caso concreto. 

 

A formalização do instrumento contratual que regulará as 

prestações dos serviços de que trata este opinativo deve observar, no que cabe, às 

cláusulas necessárias aos contratos administrativos, conforme preleciona o art. 92 

da Lei n. 14.133/2021, já acompanhado dos comentários dessa assessoria: 

 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que 

estabeleçam: 

 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

COMENTÁRIO: Informação constante em Cláusula Primeira. 

 

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante 

vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à 

respectiva proposta;  

COMENTÁRIO: Informação constante em Cláusula Primeira, item 

1.3. 

 

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto 

aos casos omissos; 

COMENTÁRIO: Informação constante em Cláusula Décima Quinta. 

 

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

COMENTÁRIO: Informação constante em item 8.2 do TR. 

 

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base 

e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de 

atualização monetária entre a data do adimplemento das 

obrigações e a do efetivo pagamento; 

COMENTÁRIO: Informações constantes em Cláusulas Quinta 

(preço), Sexta (pagamento) e Sétima (reajuste), além das 

especificações em Termo de Referência. 

 

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e 

o prazo para liquidação e para pagamento; 

COMENTÁRIO: Inaplicável à presente contratação. 

 

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, 

entrega, observação e recebimento definitivo, quando for o caso; 

COMENTÁRIO: Informação constante em item 5 do TR. 
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VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 

classificação funcional programática e da categoria econômica; 

COMENTÁRIO: Informação constante em Cláusula Décima Quarta. 

 

IX - a matriz de risco, quando for o caso; 

COMENTÁRIO: Inaplicável ao presente caso. 

 

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, 

quando for o caso; 

COMENTÁRIO: Inaplicável à presente contratação, não se 

tratando de contratação de prestação de serviço com dedicação 

exclusiva de mão de obra. 

 

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso; 

COMENTÁRIO: Informação constante em Cláusula Oitava, item 

8.12. 

 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 

quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo 

contratado no caso de antecipação de valores a título de 

pagamento; 

COMENTÁRIO: Dispensa de garantia constante em item 4.1 do TR 

e Cláusula Décima Primeira da Minuta de Contrato. 

 

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos 

mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e 

as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o 

caso; 

COMENTÁRIO: Informação constante em item 5.4 do TR. 

 

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades 

cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo; 

COMENTÁRIO: Informação constante em Cláusulas Oitava a 

Décima (obrigações das partes) e Décima Segunda (infrações 

administrativas e sanções). 

 

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para 

conversão, quando for o caso; 

COMENTÁRIO: Inaplicável à presente contratação. 

 

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na 

licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 
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COMENTÁRIO: Informação constante em Cláusula Nona, item 

9.10. 

 

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de 

reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz; 

COMENTÁRIO: Informação constante em Cláusula Nona, item 

9.11. 

 

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos 

definidos em regulamento; 

COMENTÁRIO: Informação constante em item 6 do Termo de 

Referência. 

 

XIX - os casos de extinção. 

COMENTÁRIO: Informação constante em Cláusula Décima 

Terceira. 

 

Em relação aos termos da minuta, verificamos que esta 

observa às cláusulas necessárias aos contratos administrativos, conforme 

preleciona o aludido artigo 92 da Nova Lei de Licitações. 

 

Verifico, ainda, que consta em Cláusula Quarta a vedação à 

subcontratação do objeto contratual sem, entretanto, a devida justificativa para tal 

proibição. Veja-se o que dispõe o art. 122 da Lei 14.133/21 sobre o tema:  

 

Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das 

responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá 

subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o 

limite autorizado, em cada caso, pela Administração. 

 

§ 1º O contratado apresentará à Administração documentação que 

comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será 

avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

 

§ 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir 

ou estabelecer condições para a subcontratação. 

 

Tem-se, portanto, que a regra em matéria de contratações 

públicas regidas pela NLL é a possibilidade de subcontratação parcial do objeto, 

podendo a Administração, por previsão em regulamento ou edital, restringir, vedar 

ou condicionar a prática.  
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Recomendo, portanto, que seja incluída na minuta de 

Contrato a justificativa para a proibição de subcontratação parcial do objeto 

contratual, em observância ao princípio da motivação no Direito Administrativo. 

[RECOMENDAÇÃO 06] 

 

 

III.F – DA MINUTA DE EDITAL. 

 

Traçadas essas premissas e demonstrada a adequação do 

procedimento administrativo até o presente, passa-se, neste momento, à análise 

jurídica da Minuta de Edital (ID 0862613). 

 

O conteúdo do Edital está previsto no artigo 25 e o 

procedimento eletrônico está regulamentado na Instrução Normativa SEGES nº 

73, de 30 de setembro de 20226. Veja-se o art. 25 do mencionado diploma legal: 

 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras 

relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos 

recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão 

do contrato, à entrega do objeto e às condições de pagamento. 

(...) 

§ 7º Independentemente do prazo de duração do contrato, será 

obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de 

preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e 

com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice 

específico ou setorial, em conformidade com a realidade de 

mercado dos respectivos insumos. 

§ 8º Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno 

mínimo de 1 (um) ano, o critério de reajustamento será por: 

I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime 

de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão 

de obra, mediante previsão de índices específicos ou setoriais; 

II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de 

mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante 

demonstração analítica da variação dos custos. 

 

A elaboração de Edital de Licitação atende ao requisito do 

art. 18, V, e ainda, apresenta todo o conteúdo obrigatório que está disciplinado no 

                     
6
 Essa IN SEGES disciplina o procedimento licitatório eletrônico para as modalidades de pregão, concorrência e para a 

fase competitiva do diálogo competitivo, quando “for entendido como o mais adequado à solução identificada na fase 
de diálogo. 
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artigo 25 e em outros artigos esparsos da Lei nº 14.133/21, além da abordagem de 

temas dispostos em razão de outros incisos do artigo 18 (III, VII e VIII). 

 

Analisando a Minuta de Edital, verificamos que todos os itens 

descritos no caput do art. 25 da lei acima citada são abordados por meio do uso 

de nomes similares de capítulos específicos do Edital, o que demonstra que todo o 

conteúdo fora tratado. 

 

Denota-se que alguns temas obrigatórios não foram 

abordados expressamente no Edital. Ao que se percebe, tratou-se de técnica de 

construção que já é adotada pela AGU para evitar a reprodução do mesmo 

conteúdo em documentos que estão anexados, a fim de tornar mais concisa e 

objetiva a materialização do planejamento da contratação. 

 

 

IV. CONCLUSÃO: 

 

Assim, ante o exposto, desde que atendidas as 

RECOMENDAÇÕES 01 a 06 tecidas no corpo desse parecer, opina-se pela 

viabilidade jurídica da deflagração do procedimento licitatório na modalidade 

pregão, na forma eletrônica.  

 

É o parecer. 

 

Vitória/ES, 10 de junho de 2025. 

 

 

FREDERICO ABREU MARQUES 

Ribeiro Fialho Advogados 

Advogado - OAB/ES 40.323 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Processo nº 9079618110000798.000079/2024-27

ESTUDOS PRELIMINARES

O presente documento tem por obje.vo analisar a viabilidade da contratação em questão, bem como
iden.ficar os elementos essenciais para a elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico,
visando atender de forma mais eficiente às necessidades da Administração.

 

Dados do Processo:

Órgão Responsável pela
Contratação:

Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo.

Objeto: Solução de Monitoramento e Gestão de Produtividade

Nº do Processo Administrativo: 9079618110000798.000079/2024-27

 

Diretrizes gerais para a contratação:

2.1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O PROBLEMA A SER
RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO.

Visa-se à implantação de uma solução tecnológica que permita acompanhar, em tempo real, as
a.vidades dos colaboradores do CRCES, promovendo maior eficiência, transparência e controle na
execução das tarefas. A adoção do sistema tem como finalidade o.mizar o desempenho ins.tucional,
identificar gargalos operacionais e melhorar a produtividade global da equipe.

2.2. Benefícios esperados:

· Aumento da produtividade com base em dados objetivos sobre o uso do tempo;

· Estímulo a um ambiente de trabalho mais transparente e colaborativo;

· Melhor embasamento para processos de avaliação de desempenho;

· Redução de desperdícios operacionais;

· Garantia de proteção de dados e conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

Por se tratar de um serviço essencial, com demanda conGnua e caracterís.cas que permitem sua
definição de forma clara e obje.va, a contratação do sistema Tarefa caracteriza-se como um serviço
comum e de natureza con.nuada. Sua adoção está plenamente alinhada ao interesse público,
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reforçando o compromisso do CRCES com a eficiência da gestão, a qualidade dos serviços prestados, a
valorização dos recursos públicos e o bem-estar de seu corpo funcional e do público atendido.

 

2.2 - PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL.

A contratação possui previsão no Plano de Contratações Anual do CRCES para o exercício 2025 v2,
item 18.

 

2.3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO.

Requisitos Mínimos Funcionais:

· Registro automático e contínuo das atividades em dispositivos;

· Relatórios por colaborador, setor e instituição;

· Classificação de tempo produtivo, improdutivo e neutro;

· Armazenamento em nuvem com controle de acesso;

· Interface web e/ou aplicativo desktop;

· Painel de gestão com dashboards de desempenho;

· Conformidade com LGPD e normativos de segurança;

· 35 licenças para usuários do CRCES.

 

2.4 - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS
DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHES DÃO SUPORTE.

A es.ma.va de quan.dade foi baseada na estrutura de tecnologia atual do CRCES, em análise ao
quadro funcional postado no portal da transparência deste Conselho Regional, que atualmente são 25
funcionários ativos e 10 colaboradores (terceirizados ou estagiários).

Considerando a natureza do serviço, que é prestado de forma conGnua e com variação no número de
usuários a.vos, o pagamento deverá ser realizado mensalmente, conforme a efe;va u;lização da
solução, dentro da faixa es.mada de no mínimo 20 (vinte) e no máximo 35 (trinta e cinco) licenças
simultâneas. Essa modelagem visa garan.r a proporcionalidade entre o valor contratado e a demanda
real do CRCES, assegurando flexibilidade na gestão de acessos e a economicidade do contrato, sem
prejuízo à qualidade e à continuidade dos serviços.

 

2.5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO, ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS E JUSTIFICATIVA
TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR.

Considerando as especificidades da solução de monitoramento e gestão de produ.vidade, torna-se
essencial avaliar aspectos como riscos, tempo de implantação, impacto sobre os processos internos e
compa.bilidade com os sistemas atualmente em uso. Nesse contexto, a subs.tuição por soluções
genéricas ou que não atendam às funcionalidades mínimas requeridas não é viável tecnicamente,
uma vez que comprometeria a eficiência e a qualidade da gestão de produtividade.

Embora existam diversas opções no mercado com caracterís.cas semelhantes, a escolha deve ser
pautada em soluções que atendam integralmente aos requisitos funcionais definidos neste Estudo
Técnico Preliminar. Essa escolha deve observar o princípio da isonomia, garan.ndo a ampla
compe..vidade entre os fornecedores, sem vínculo com marcas ou fornecedores específicos. Isso
assegura que a seleção da solução seja feita de forma obje.va, sem qualquer viés que possa
comprometer a transparência e a equidade do processo.

A u.lização de ferramentas inadequadas ou incompaGveis com a realidade do CRCES pode impactar
nega.vamente a efe.vidade da gestão de produ.vidade, prejudicando o desempenho ins.tucional.
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Portanto, a escolha da solução a ser contratada deve basear-se em critérios técnicos obje.vos,
priorizando a maturidade, a estabilidade da ferramenta e a aderência às necessidades operacionais da
instituição.

A solução escolhida será padronizável e terá funcionalidades claramente especificadas, permi.ndo a
comparação direta entre propostas com base em critérios técnicos e de custo. Dessa forma, o critério
de menor preço se apresenta como o mais adequado e vantajoso, sem comprometer a qualidade e a
conformidade com os requisitos exigidos.

Como órgão público, o CRCES deve primar pela economicidade e pela u.lização eficiente dos recursos
financeiros, buscando sempre a melhor relação custo-benePcio, desde que todos os requisitos
técnicos sejam atendidos.

A implementação de ferramentas de gestão de produ.vidade tem um impacto direto na organização
do trabalho e na entrega de resultados. Por isso, garan.r uma contratação eficiente, com critérios
claros e impessoais, é fundamental para melhorar a performance ins.tucional e a comunicação
interna, além de promover o engajamento do corpo técnico.

Exemplos de Soluções Existentes no Mercado:

· Time Is Money
Descrição: Solução brasileira para monitoramento de produ.vidade, com rastreamento automá.co
de atividades, relatórios em tempo real e indicadores de desempenho por colaborador ou equipe.
Site

· Tangerino Produtividade
Descrição: Além do controle de ponto, o sistema oferece módulo de produ.vidade com análise de
desempenho, atividades por projeto e relatórios de alocação de tempo.
Site

· MarQPonto
Descrição: Oferece soluções para controle de ponto com funcionalidades integradas de produ.vidade,
relatórios gerenciais e análise de tempo em atividades.
Site

A decisão pela contratação de uma solução de monitoramento e gestão de produ.vidade
fundamenta-se na necessidade de racionalizar as contratações públicas, assegurando a escolha de
ferramentas que atendam aos requisitos funcionais, promovam o uso eficiente dos recursos e
facilitem a adoção por parte do corpo técnico.

A pesquisa de mercado iden.ficou diversas soluções amplamente u.lizadas por organizações públicas
e privadas, com modelos de contratação via licenciamento por usuário. A existência de diferentes
fornecedores aptos a atender às necessidades do CRCES garante a concorrência e a compe..vidade
entre as propostas, promovendo economicidade e evitando a concentração de mercado.

 

2.6 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS UNITÁRIOS
REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE.

Conforme documentos acostados aos autos, o valor es.mado da contratação é de R$ 7.964,60 (sete
mil novecentos e sessenta e quatro reais e sessenta centavos).

Para fins de es.ma.va da presente contratação, procedeu-se à pesquisa direta com fornecedores e
contratos públicos, por meio de solicitação de proposta de preço por e-mail, cujo valor médio é
apresentado acima.

A pesquisa está em conformidade com o art. 6º da Instrução Norma.va SEGES/ME n.º 65/2021,
realizamos a média dos orçamentos.

 

2.7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS EXIGÊNCIAS RELACIONADAS À
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MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO.

A contratação visa à implementação de uma solução tecnológica para acompanhar em tempo real as
a.vidades dos colaboradores, promovendo eficiência, transparência e controle. A solução deverá
incluir plataforma com relatórios, dashboards, controle de tempo, rastreamento de tarefas e
conformidade com a LGPD, com uso estimado entre 20 e 35 licenças simultâneas.

O fornecedor deverá garan.r suporte conGnuo, manutenção corre.va e preven.va, e atualizações da
plataforma, com atendimento remoto adequado e pagamento mensal, conforme a quan.dade efe.va
de licenças utilizadas.

Na descrição da solução, já estão incluídos todos os procedimentos, equipamentos, instalação e
manutenções corretivas para a perfeita execução dos serviços.

 

2.8 - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO.

A contratação da solução tecnológica de monitoramento e gestão de produ.vidade será realizada de
forma única e indivisível, considerando a natureza integrada do objeto, que exige uma abordagem
unificada para garan.r eficiência, consistência e compa.bilidade entre os componentes (soTware,
suporte técnico, manutenção, atualizações e gestão centralizada).

O parcelamento comprometeria a funcionalidade plena da solução, podendo gerar falhas de
integração, inconsistência nos dados e dificuldades operacionais. Além disso, dividir a contratação
entre diferentes fornecedores elevaria o risco de despadronização no suporte, na execução e no
cumprimento dos requisitos de segurança da informação e conformidade com a LGPD.

Ademais, empresas dis.ntas podem apresentar disparidades estruturais e operacionais, o que
comprometeria a qualidade e o controle da prestação do serviço, aumentando os riscos contratuais.

Portanto, a não adoção do parcelamento visa preservar a eficiência da contratação, garan.r o melhor
resultado à Administração Pública e assegurar a continuidade e a uniformidade da solução ofertada.

 

2.9 - JUSTIFICATIVA PARA A PROIBIÇÃO DE SUBCONTRATAÇÃO PARCIAL DO OBJETO

A proibição de subcontratação parcial do objeto se jus.fica pela natureza integrada e pela
complexidade da solução de monitoramento e gestão de produ.vidade. Conforme detalhado neste
Estudo Técnico Preliminar, a solução abrange soTware, suporte técnico, manutenção e atualizações,
exigindo uma abordagem unificada para garan.r a eficiência, consistência e compa.bilidade entre
todos os seus componentes.

A permissão de subcontratação parcial poderia acarretar os seguintes riscos e prejuízos à
Administração Pública:

Comprome;mento da Funcionalidade e Integridade: O parcelamento da execução entre
diferentes empresas poderia gerar falhas de integração, inconsistência nos dados e dificuldades
operacionais, comprometendo a funcionalidade plena da solução.

Despadronização e Risco à Segurança da Informação: A divisão da contratação entre múl.plos
fornecedores aumentaria o risco de despadronização no suporte, na execução e, crucialmente,
no cumprimento dos requisitos de segurança da informação e conformidade com a Lei Geral de
Proteção de Dados (LGPD). A proteção de dados e a manutenção de um ambiente seguro são
requisitos mínimos e inegociáveis para esta contratação.

Dificuldade de Gestão e Fiscalização Contratual: Empresas dis.ntas podem apresentar
disparidades estruturais e operacionais, o que comprometeria a qualidade e o controle da
prestação do serviço, aumentando os riscos contratuais para o CRCES. A gestão de múl.plos
subcontratados para um objeto intrinsecamente interligado geraria complexidade adicional e
dificultaria a fiscalização da aderência aos termos contratuais e aos níveis de serviço esperados.

Prejuízo à Economicidade e à Responsabilidade Única: A busca pela melhor relação custo-
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benePcio e a u.lização eficiente dos recursos financeiros são premissas desta contratação. A
subcontratação parcial poderia diluir a responsabilidade pela entrega global da solução,
dificultando a atribuição de responsabilidades em caso de problemas e potencialmente gerando
custos adicionais com a coordenação e resolução de conflitos entre as partes.

Dessa forma, a vedação da subcontratação parcial do objeto é medida que visa preservar a eficiência
da contratação, garan.r o melhor resultado à Administração Pública e assegurar a con.nuidade, a
uniformidade e a segurança da solução ofertada, em estrita observância aos princípios da eficiência,
economicidade, segurança jurídica e, sobretudo, da motivação que rege os atos administrativos.

 

2.10 - RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR
APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS.

· Com a contratação da solução tecnológica de monitoramento e gestão de produ.vidade, pretende-
se alcançar os seguintes resultados:

· O;mização do tempo e da força de trabalho , com base em dados concretos sobre a execução das
atividades;

· Melhoria de desempenho operacional , por meio do acompanhamento contínuo das tarefas;

· Redução de tempo ocioso , com identificação de períodos improdutivos e ações corretivas;

· Alocação asser;va de tarefas, direcionando a.vidades conforme a capacidade e desempenho de
cada colaborador;

· Cultura de produtividade e responsabilidade , promovendo maior engajamento e comprometimento
das equipes;

· Melhoria na alocação de recursos humanos , por meio da iden.ficação de gargalos e redistribuição
eficiente de tarefas;

· Redução de desperdícios operacionais e retrabalho , com acompanhamento em tempo real e maior
controle das entregas;

· Aprimoramento do processo decisório, com dados obje.vos que embasem avaliações e estratégias
de gestão;

· Maior economicidade, ao evitar contratações desnecessárias ou alocações ineficazes de pessoal e
recursos;

· Conformidade com a legislação, especialmente com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), por
meio de soluções seguras e auditáveis.

· Esses resultados fortalecem a gestão pública responsável, aumentam a transparência e contribuem
para a elevação da qualidade dos serviços prestados pelo CRCES.

 

2.11 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO
DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES.

Não são necessárias adequações estruturais ou tecnológicas.

 

2.12 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES.

Para o objeto deste estudo, não são necessárias contratações correlatas ou interdependentes, uma
vez que a contratação da solução de monitoramento e gestão de produ.vidade contempla, de forma
autônoma, todos os elementos necessários à sua operação, incluindo suporte técnico, atualizações e
manutenção. A solução é completa e integrada, não dependendo de outros contratos para assegurar
sua plena funcionalidade e efetividade.
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2.13 - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS,
QUANDO APLICÁVEL;

Não se aplica a esta contratação.

 

2.14 - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O
ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA.

Com base nas informações estabelecidas neste documento, nas jus.fica.vas apresentadas no
Documento de Formalização da Demanda – DFD, a Equipe de Planejamento DECLARA a viabilidade da
contratação do sistema de monitoramento e gestão de produ.vidade, pago por usuário, com base no
modelo de licenciamento por quan.dade de usuários simultâneos. A solução proposta é
autossuficiente e atenderá às necessidades do CRCES, proporcionando um controle eficaz e melhor
aproveitamento dos recursos, sem a necessidade de contratações adicionais ou integrações externas.

 

 

Normativos que disciplinam o serviço a ser contratado:

 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

Decreto nº 10.947, de 25 de janeiro de 2022 - Regulamenta o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre o plano de contratações anual e ins.tuir o Sistema
de Planejamento e Gerenciamento de Contratações no âmbito da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional.

Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010 - Regulamenta a contratação de bens e serviços de
informá.ca e automação pela administração pública federal, direta ou indireta, pelas fundações
ins.tuídas ou man.das pelo Poder Público e pelas demais organizações sob o controle direto ou
indireto da União.

Instrução Norma;va SGD/MGI nº 6, de 29 de março de 2023 - Regulamenta os requisitos e
procedimentos para aprovação de contratações ou de formação de atas de registro de preços, a
serem efetuados por órgãos e en.dades integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de
Tecnologia da Informação - SISP do Poder Execu.vo federal, rela.vos a bens e serviços de tecnologia
da informação e comunicação - TIC.

Instrução Norma;va SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022 - Dispõe sobre o processo de
contratação de soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC pelos órgãos e en.dades
integrantes do Sistema de Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação - SISP do Poder
Executivo Federal.

Instrução Norma;va SLTI nº 01, de 19 de janeiro de 2010 - Dispõe sobre os critérios de
sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela
Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional e dá outras providências;

 

 

Do Acesso às Informações contidas nos presentes Estudos Preliminares :
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Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, esta Equipe de Planejamento entende que:

 x As informações con.das nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO ESTAR DISPONÍVEIS
para qualquer interessado, pois não se caracterizam como sigilosas.

  

  As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER SIGILOSO ,
nos termos do Art. 23 da Lei nº 12.527/2011, e, portanto, deverão ter acesso restrito.

  

 

Equipe de Planejamento:

São responsáveis pela elaboração do presente documento que materializa os Estudos Preliminares da
presente contratação os seguintes servidores:

Membro da Equipe de
Planejamento

Elaine Leopoldino Ferreira

Matrícula 198

 

Membro da Equipe de
Planejamento

Vanessa Rangel Marques

Matrícula 140

 

 

Membro da Equipe de
Planejamento

Wekson José Barbieri
Mariano
Matrícula 87

 

 

Nome

Matrícula

Nome

Matrícula

Nome

Matrícula

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Leopoldino Ferreira, Coordenadora, em 24/06/2025,
às 14:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Wekson José Barbieri Mariano, Analista - Sistemas /
Desenvolvimento, em 24/06/2025, às 14:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Covre Rangel Marques, Coordenadora, em
25/06/2025, às 11:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

NLL - Estudo Técnico Preliminar (ETP) 0886250         SEI 9079618110000798.000079/2024-27 / pg. 132



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0886250 e o
código CRC BB532B9E.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000079/2024-27 SEI nº 0886250
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO
Rua Amélia da Cunha Ornelas, 30, - Bairro Bento Ferreira, Vitória/ES, CEP 29050-620

Telefone: (27) 3232-1600 - www.crc-es.org.br E-mail: diretoria@crc-es.org.br
  

NLL – TERMO DE REFERÊNCIA (TR)

Processo nº 9079618110000798.000079/2024-27

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Contratação de serviços de Solução de Monitoramento e Gestão de Produ?vidade, nos termos da
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE
Aproximada

1 Serviços de
Monitoramento
e Gestão de
Produtividade

  

Unidade

 

35

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme jus?fica?va
constante do Estudo Técnico Preliminar

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados dos da assinatura, prorrogável
por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3.1. O presente serviço é enquadrado como con?nuado tendo em vista as especificações constantes
em Estudo Técnico Preliminar;

1.4. O detalhamento necessário quanto ao período de vigência constará em instrumento contratual .

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quan?ta?vos encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares.

Requisitos Mínimos Funcionais:

· Registro automático e contínuo das atividades em dispositivos;

· Relatórios por colaborador, setor e instituição;

· Classificação de tempo produtivo, improdutivo e neutro;
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· Armazenamento em nuvem com controle de acesso;

· Interface web e/ou aplicativo desktop;

· Painel de gestão com dashboards de desempenho;

· Conformidade com LGPD e normativos de segurança.

· 35 licenças para usuários do CRCES.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Sustentabilidade

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.2. Garantia da contratação

4.1.2.1. Não haverá exigência da garan?a da contratação dos ar?gos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021, tendo em vista que o pagamento pelos serviços somente será realizado após a referida prestação e
atesto pelo fiscal de contrato. Além disso, em caso de problema que se apresente posteriormente, o
CRCES poderá instaurar procedimento administrativo sancionador com base na legislação vigente.

4.1.3. Vistoria

4.1.3.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: 15 (dez)  dias da emissão da ordem de serviço;

5.1.2. A contratada deverá disponibilizar o acesso à solução por meio de ambiente web seguro (via
navegador) ou aplicação para desktop, mediante credenciamento dos usuários autorizados pelo CRCES. A
rotina de utilização compreenderá:

Provisionamento das licenças contratadas conforme a demanda mensal;

Capacitação inicial remota (quando aplicável) aos usuários e administradores da ferramenta;

Monitoramento conQnuo das a?vidades dos usuários, com coleta automá?ca de dados referentes
a produtividade e utilização de sistemas;

Geração de relatórios semanais e mensais com indicadores de produ?vidade, tempo em
atividades, desempenho individual e coletivo;

Suporte técnico disponível nos dias úteis, durante horário comercial, para resolução de falhas,
dúvidas e ajustes;

Atualizações automáticas do sistema incluídas sem custos adicionais.

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços:

5.1.4. A execução dos serviços seguirá as seguintes etapas:

Etapa 1 – Implantação Inicial: até 15 dias corridos após a emissão da ordem de serviço, incluindo o
cadastro de usuários, configurações iniciais e eventuais treinamentos.

Etapa 2 – Monitoramento e Acompanhamento Con�nuo: a par?r do início da operação, com
execução mensal conforme uso efetivo.

Etapa 3 – Relatórios e Avaliações Periódicas : emissão mensal de relatórios de produ?vidade,
análises técnicas e eventuais recomendações de melhoria para a gestão do CRCES
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5.2. Local e horário da prestação dos serviços

5.2.1. Os serviços serão disponilizados e a?vados na sede do CRCES, localizada na Rua Amélia da Cunha
Ornelas, Número 30, Bairro Bento Ferreira, Vitória/ES - CEP. 29.050-620. Rotinas a serem cumpridas

5.3. Materiais a serem disponibilizados

5.3.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quan?dades es?madas e qualidades a seguir
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

5.4. Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021 )

5.4.1. O prazo de garan?a contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

5.5. Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.5.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automa?camente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou en?dade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O CRCES poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato, o CRCES poderá convocar o representante da empresa contratada
para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados
e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. Preposto

6.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

 

6.7. Fiscalização

6.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 22, II);

6.7.4. Iden?ficada qualquer inexa?dão ou irregularidade, o fiscal do contrato emi?rá no?ficações para a
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correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 22, III);

6.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias
e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 22, V);

6.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à tempes?va renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garan?as, as glosas e a formalização de apos?lamento e
termos adi?vos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios per?nentes, caso necessário (Art.
23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempes?vamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

 

6.8. Gestor do Contrato

6.8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,
II).

6.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
21, III).

6.8.4. O gestor do contrato emi?rá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administra?vo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores obje?vamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento
de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra?vo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
obje?vos que tenham jus?ficado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação per?nente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1.1. A avaliação da execução do objeto u?lizará o relatório/checklist para atesto de notas fiscais para
aferição da qualidade da prestação do serviço.

7.1.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.2.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as a?vidades contratadas;
ou

7.1.2.3. deixar de u?lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou u?lizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.1.3. A u?lização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação
da prestação dos serviços.

7.1.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.2. Do recebimento

7.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administra?vo.
(Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 , de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022 ).

7.2.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.2.3. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências. (Art. 22 e 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022 ).

7.2.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada,
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.2.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou,
em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.2.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs?tuir, às suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úl?ma e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.

7.2.7. A fiscalização não efetuará o ateste da úl?ma e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art.
119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.2.8. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.2.9. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

7.2.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administra?va e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
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7.2.11. Os serviços serão recebidos defini?vamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a
verificação da qualidade e quan?dade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado,
obedecendo os seguintes procedimentos:

7.2.11.1. Emi?r documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, no cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado em indicadores obje?vamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21,
VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.2.11.2. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização.

7.2.11.3. Enviar a documentação per?nente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.2.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quan?dade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 , comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que per?ne à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

7.2.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.2.14. O recebimento provisório ou defini?vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.3. Liquidação

7.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de cinco dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.3.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.3.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.3.3.1. o prazo de validade;

7.3.3.2. a data da emissão;

7.3.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.3.3.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.3.3.5. o valor a pagar; e

7.3.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.3.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso
ao referido Sistema, mediante consulta aos sí?os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no
art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.3.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas no edital; b) iden?ficar possível razão que impeça a par?cipação em licitação, no
âmbito do órgão ou en?dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
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impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.3.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua no?ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.

7.3.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.3.9. Persis?ndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administra?vo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.3.10. Havendo a efe?va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

7.4. Prazo de pagamento

7.4.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Norma?va SEGES/ME nº 77, de
2022.

 

7.5. Forma de pagamento

7.5.1. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de chave pix indicada pelo fornecedor,
desde que a conta para pagamento esteja em nome da empresa contratada, ou através de boleto/fatura
emitido por este.

7.5.1.1. Na impossibilidade de pagamento via chave pix ou boleto/fatura, o valor poderá ser transferido
para conta bancária, desde que a mesma esteja em nome da empresa contratada.

7.5.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.5.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão re?dos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.5.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR
PREÇO GLOBAL.

8.2. Regime de execução

8.2.1. O regime de execução do objeto será empreitada por preço unitário.

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.3.1. Habilitação jurídica

8.3.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercan?s, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
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8.3.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Cer?ficado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da auten?cidade no sí?o
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.3.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade iden?ficada como
empresa individual de responsabilidade limitada: inscrição do ato cons?tu?vo, estatuto ou contrato
social no Registro Público de Empresas Mercan?s, a cargo da Junta Comercial da respec?va sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.3.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federa?va onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.3.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato cons?tu?vo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.3.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária : inscrição do ato cons?tu?vo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respec?vamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercan?s onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz

8.3.1.7. Sociedade cooperaEva: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.3.1.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

8.3.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

8.3.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer?dão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A?va da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela?vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.3.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.3.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus?ça do Trabalho, mediante a
apresentação de cer?dão nega?va ou posi?va com efeito de nega?va, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.3.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital rela?vo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.3.2.6. Prova de regularidade Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, rela?va à a?vidade em
cujo exercício contrata ou concorre;

8.3.2.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
bene]cios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.3.3. Qualificação Econômico-Financeira

8.3.3.1. Cer?dão nega?va de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133,
de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.3.4. Qualificação Técnica

8.3.4.1. Comprovação de ap?dão para a prestação de serviços similares de complexidade tecnológica e
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operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item per?nente, por
meio da apresentação de cer?dões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.3.4.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:

8.3.4.1.2. Comprovação de que a empresa tenha prestado serviços de fornecimento e suporte técnico de
solução tecnológica de monitoramento de produtividade e desempenho de equipes , envolvendo:

Registro automático de atividades executadas em estações de trabalho;

Geração de relatórios gerenciais com indicadores de produtividade;

Acesso à ferramenta por meio de plataforma web ou aplicativo desktop;

Atendimento a, no mínimo, 20 usuários simultâneos em ambiente corporativo.

8.3.4.2. Será admi?da, para fins de comprovação de quan?ta?vo mínimo, a apresentação e o somatório
de diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.3.4.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

8.3.4.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legi?midade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.

8.3.4.5. Caso admi?da a par?cipação de coopera?vas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

8.3.4.5.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e
que executarão o contrato, com as respec?vas atas de inscrição e a comprovação de que estão
domiciliados na localidade da sede da coopera?va, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso
I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.3.4.5.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

8.3.4.5.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
execução contratual;

8.3.4.5.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.3.4.5.5. A comprovação de integração das respec?vas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e

8.3.4.5.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da coopera?va: a) ata
de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos
ins?tuídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três úl?mas
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.3.4.5.7. A úl?ma auditoria contábil-financeira da coopera?va, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

8.3.4.5.8. Modelo de gestão operacional, conforme art. 10, § 1º, da IN SEGES/ME nº 05/2017.

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
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9.1. O custo es?mado total da contratação é de R$ 7.964,60 (sete mil novecentos e sessenta e quatro
reais e sessenta centavos).

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE
Aproximada

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Serviços de
Monitoramento
e Gestão de
Produtividade

  

Unidade

 

35

 

R$ 663,71

 

R$7.964,60

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do CRCES.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: Projeto 5002

· 6.3.1.3.02.01.005 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

10.3. A dotação rela?va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação dos
orçamentos pelo Conselho Federal de Contabilidade – CFC.

 

 

Wekson José Barbieri Mariano

Operador de Sistemas

 

Aprovo o Termo de Referência.

 

Encaminhe-se para as providências necessárias para a seleção do fornecedor, cumprindo as demais
etapas legais para a contratação pública.

 

Contador Walterleno Maifrede Noronha

Presidente

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Wekson José Barbieri Mariano, Analista - Sistemas /
Desenvolvimento, em 24/06/2025, às 14:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Walterleno Maifrede Noronha, Presidente, em 30/06/2025,
às 22:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0886258 e o
código CRC 29557A17.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000079/2024-27 SEI nº 0886258
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO

  

DESPACHO

  

Processo nº 9079618110000798.000079/2024-27

 

  

Em atendimento às recomendações constantes no Parecer Jurídico n.º 061/2025, informamos o que
segue:

 

Recomendação 2 - No que tange à seleção dos fornecedores consultados, destaca-se que a escolha das
empresas Work Monitor, Radar de Produ6vidade e Telelink So9 Brasil fundamentou-se em critérios
obje6vos e alinhados ao interesse público. As referidas empresas foram iden6ficadas como atuantes no
segmento de soluções tecnológicas voltadas ao monitoramento e à gestão de produ6vidade, possuindo
expertise comprovada na área e capacidade técnica para atendimento das especificações do objeto.

Além disso, trata-se de fornecedores com atuação consolidada no mercado nacional, regularmente
inscritos no CNPJ, cujos produtos e serviços se mostram compaCveis com as demandas desta
Administração. Destaca-se, ainda, que a diversidade de perfis comerciais entre as empresas possibilitou a
obtenção de propostas com ampla variação de preços, o que contribuiu para a definição de um valor
médio de referência mais representativo e condizente com as práticas de mercado.

A adoção do método de cotação direta junto a fornecedores encontra respaldo no inciso IV do §1º do
art. 23 da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista a ausência de contratações públicas recentes
suficientemente similares que pudessem ser utilizadas como parâmetro de comparação.

IV – Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação,
desde que seja apresentada jus�fica�va da escolha desses fornecedores e que os orçamentos não
tenham sido obtidos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital.

Foram realizadas consultas ao Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e ao Painel de Preços do
Governo Federal, nas quais foram iden6ficados cinco processos relacionados. Contudo, tais registros não
apresentaram grau de similaridade compaCvel com o objeto desta contratação, razão pela qual foram
desconsiderados como referência de preços, conforme consta na peça SEI nº 0894136.

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Eduarda Storch Magalhães, Assessora, em
18/06/2025, às 14:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0886261 e o
código CRC 269B1319.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000079/2024-27 SEI nº 0886261
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PAINEL DE PREÇOS 
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Relatório gerado dia: 18/06/2025 às 10:20
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 2.086,03 R$ 2.436,00 R$ 25
Quantidade total de registros: 5
Registros apresentados: 1 a 5

FILTROS APLICADOS
Objeto da Compra Modalidade da Compra Esfera
8 of 63055 Dispensa de Licitação, Pregão Federal, Estadual, Municipal

RESULTADO 1
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90013/2024
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Contratação da prestação dos serviços de licenciamento de software de rastreamento veicular e
gestão de frota, abrangendo o monitoramento do sistema de acompanhamento, localização do veículo, identificação do
condutor, com posicionamento via satélite (GPS) em tempo real e initerrupto, para controle dos veículos da frota própria e
de fretamento que realizam o serviço de transporte escolar.
Quantidade Ofertada: 53
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 25
Código do CATMAT: 25410
Descrição do Item: SERVICO DE RASTREAMENTO
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UN
Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 09/10/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: AIROTRACKER MONITORAMENTO 24 HORAS LTDA
CNPJ/CPF: 31057891000146
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 982453 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETIM - PE
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETIM - PE
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 18/06/2025 às 10:20
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 2
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90020/2024
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Contratação da assinatura dos serviços de monitoramento online e gestão de redes sociais do
Ministério Público do Trabalho da 4ª Região, com vigência de 12 meses, conforme condições, quantidades e especificações
estabelecidas neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos.
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 789
Código do CATMAT: 22870
Descrição do Item: MONITORAMENTO INFORMACAO MIDIA ELETRONICA
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 29/05/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: AGEBOX SERVICOS DE INFORMACAO E COMUNICACAO LTDA
CNPJ/CPF: 05763587000104
Porte do Fornecedor: Micro Empresa

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 200062 - PROCURADORIA REG.DO TRABALHO 4ª REGIAO/RS
Órgão: MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO
Órgão Superior: MINISTERIO PUBLICO DA UNIAO
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Relatório gerado dia: 18/06/2025 às 10:20
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 3
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90003/2024
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de
impressoras multifuncionais, incluindo a manutenção preventiva e corretiva, com substituição de peças e componentes,
fornecimento de insumos (toner, cartuchos, etc.), papel e solução de bilhetagem que permita gestão e monitoramento de
consumo do parque de equipamentos, por um período de 36 (trinta e seis) meses, para atender às necessidades da
Subprefeitura Vila Maria/Vila Guilherme.
Quantidade Ofertada: 36
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 2436
Código do CATMAT: 26735
Descrição do Item: OUTSOURCING DE IMPRESSAO - LOCACAO DE EQUIPAMENTO - MONOCROMATICO A4 ATE 30
PPM
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UN
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 31/10/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: MR COMPUTER INFORMATICA LTDA
CNPJ/CPF: 00495124000195
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 925091 - PMSP - SUBPREFEITURA VILA MARIA/V. GUILHERME
Órgão: PMSP - SUBPREFEITURA VILA MARIA/V. GUILHERME
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 18/06/2025 às 10:20
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 4
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90003/2024
Número do Item: 00002
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de
impressoras multifuncionais, incluindo a manutenção preventiva e corretiva, com substituição de peças e componentes,
fornecimento de insumos (toner, cartuchos, etc.), papel e solução de bilhetagem que permita gestão e monitoramento de
consumo do parque de equipamentos, por um período de 36 (trinta e seis) meses, para atender às necessidades da
Subprefeitura Vila Maria/Vila Guilherme.
Quantidade Ofertada: 36
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 3278,13
Código do CATMAT: 26778
Descrição do Item: OUTSOURCING DE IMPRESSAO - LOCACAO DE EQUIPAMENTO - POLICROMATICO A4 DE 26 A 40
PPM
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UN
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 31/10/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: MR COMPUTER INFORMATICA LTDA
CNPJ/CPF: 00495124000195
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 925091 - PMSP - SUBPREFEITURA VILA MARIA/V. GUILHERME
Órgão: PMSP - SUBPREFEITURA VILA MARIA/V. GUILHERME
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 18/06/2025 às 10:20
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 5
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 90005/2024
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Contratação de prestação de serviços de impressão, contemplando o fornecimento
de impressoras multifuncionais seminovas em bom estado, incluindo instalação, suporte técnico e manutenção on-site
(incluindo peças), além do fornecimento de insumos (toner, cartucho, bastões, cilindros, fusores, papel, etc.),
contemplando disponibilização de estoque nas unidades para cumprimento dos níveis de serviços e, por fim, solução de
bilhetagem que permita gestão e monitoramento...
Quantidade Ofertada: 1
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 3902
Código do CATMAT: 26786
Descrição do Item: OUTSOURCING DE IMPRESSAO - LOCACAO DE EQUIPAMENTO - POLICROMATICO A4 ACIMA DE
40 PPM
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 25/06/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: MR COMPUTER INFORMATICA LTDA
CNPJ/CPF: 00495124000195
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 925080 - PMSP - SUBPREFEITURA LAPA
Órgão: PMSP - SUBPREFEITURA LAPA
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 18/06/2025 às 10:20
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO

  

DESPACHO

  

Processo nº 9079618110000798.000079/2024-27

 

  

Atendimento ao Parecer Jurídico nº 061/2025

Em cumprimento às recomendações constantes no referido parecer jurídico, informamos as providências
adotadas:

Recomendação 1 – As informações constantes nos Estudos Preliminares foram revisadas e, por
não possuírem caráter sigiloso, estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.

Recomendação 2 – Atendida por meio da peça SEI nº 0886261.

Recomendação 3 – O item 2.6 do documento foi devidamente ajustado.

Recomendação 4 – Incluída a jus4fica4va rela4va à adoção de solução única, no item 2.9 do
Estudo Técnico Preliminar.

Recomendação 5 – Verifica-se que os requisitos dos ar4gos 25 e 26 da Instrução Norma4va SEGES
nº 5/2017 foram integralmente atendidos. Ressalva-se, entretanto, que, considerando a aplicação
da Instrução Norma4va SEGES/ME nº 94/2023 ao presente caso, o CRCES procedeu à cer4ficação
de que o Mapa de Riscos atende ao disposto no artigo 38 da referida norma.

Recomendação 6 – Em atendimento à recomendação con4da no Parecer Jurídico RF/CRCES nº
059/2025, cer4fica-se que o Mapa de Riscos, constante da Peça SEI nº 0811862, atende aos
requisitos estabelecidos no art. 38 da Instrução Norma/va SEGES/ME nº 94/2022, contendo os
seguintes elementos:

Identificação dos riscos relevantes;

Análise da probabilidade e do impacto;

Descrição dos danos potenciais;

Definição das ações preventivas e de contingência.

Dessa forma, entende-se cumprida a exigência de gestão de riscos prevista na referida Instrução
Normativa.

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Leopoldino Ferreira, Coordenadora, em 24/06/2025,
às 14:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0899079 e o
código CRC 815BAFF0.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000079/2024-27 SEI nº 0899079
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO

TERMO Nº 90004/2025/2025/CRCES-ADM/CRCES-DIREX

  

Processo nº 9079618110000798.000079/2024-27

 

  

PREGÃO
ELETRÔNICO
90004/2025
 
 
CONTRATANTE (UASG)
Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo – 383506
 
 
OBJETO
Contratação de serviços de Solução de Monitoramento e Gestão de Produtividade,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 7.964,60
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 07/08/2025 às 09h (horário de Brasília)
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
MENOR PREÇO GLOBAL
 
MODO DE DISPUTA:
aberto
 
 
EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2025

Processo Administrativo n° 9079618110000798.000079/2024-27
 

 

Torna-se público que o Conselho Regional de Contabilidade do Espírito Santo -
CRCES, por meio do Presidente Walterleno Maifrede Noronha, sediado na rua Amélia da Cunha
Ornelas, nº 30, Bento Ferreira, Vitória/ES, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 , e demais legislação aplicável
e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de serviços de Solução de Monitoramento e
Gestão de Produtividade, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em único item.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior ensejará desclassificação no momento da
habilitação, caso o cadastro no SICAF esteja desatualizado ou com incorreções, a Licitante não
apresente documentação de habilitação atualizada após notificação da Pregoeira, na forma do
item 5.19.4, e não seja possível a verificação dos requisitos de habilitação por meio de consulta
em sites oficiais, conforme previsto no item 7.11.

2.5. A participação nesta licitação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte,
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nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

2.6.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.6.6. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.6.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº
14.133, de 2021.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4. será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.8. A vedação de que trata o item 2.6.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
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3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal ;

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 .

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006 , estando apto a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item.

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá
somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.10. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a
fase de disputa, sendo vedado:

3.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

3.11. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os
demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

4.1.1. preço global do item (valor total anual);
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
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4 . 3 . Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.5.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

4 .6 . O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração e por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo preço global do item (valor total anual);
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a
melhor oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais).
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Será adotado o modo de disputa “aberto”, com os licitantes apresentando lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
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minutos do período de duração da sessão pública.

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021 , nesta ordem:

5.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

5.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

5.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.

5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se
localize;

5.18.2.2. empresas brasileiras;

5.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
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5.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de
29 de dezembro de 2009.

5.18.2.5. Persistindo o empate ou na impossibilidade de estabelecimento da ordem de
classificação entre as propostas com base nos itens anteriores, a ordem de classificação das
propostas empatadas será estabelecida através de sorteio.

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

5.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo
definido pela Administração.

5.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

5.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

5.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
n o art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no edital, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 .

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do l icitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º ).

6 .3 .2 . O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º ).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.
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6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em
conformidade com este edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de
2022.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.7.1. contiver vícios insanáveis;

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para
a contratação;

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência
do pregoeiro, que comprove:

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação;

6.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação,
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021 .

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-nanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF, desde que os
dados estejam atualizados e os documentos disponíveis para consulta.

7.2. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de
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cada consorciado.

7.2.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira,
haverá um acréscimo de 30% (trinta por cento), para o consórcio em relação ao valor exigido
para os licitantes individuais.

7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em cópia
digitalizada da versão original e por documento digital-nato, declarando assim o licitante de que
são legítimos e verdadeiros.

7.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da
lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021 ).

7.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7 .6 . O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas.

7.7. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

7.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

7.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).

7.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único ).

7.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por
igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

7.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

7.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

7.11. O pregoeiro poderá realizar, de ofício, consultas junto aos sítios eletrônicos e às bases de
dados estritamente oficiais, para verificação do atendimento de condições de habilitação do
licitante, inclusive no tocante à documentos não apresentados.

7.11.1. Nos termos dos Acórdãos TCU nºs 1.211/2021, 2.443/2021, 2.568/2021 e 468/2022,
documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante quando apresentou sua
proposta e não foi juntado com os demais comprovantes de habilitação e/ou proposta, será
solicitado pelo Pregoeiro no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
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7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e
IN 73/2022, art. 39, §4º ):

7.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
e

7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes ecácia para fins de
habilitação e classificação.

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda ao presente edital.

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.

7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº
14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da
ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
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8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados .

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;

9.1.5. fraudar a licitação;

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação ;

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013 .

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

9.2.1. advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e;

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
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orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do
valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e
9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021 .

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022 .

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
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abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
através do e-mail licitacao@crc-es.org.br.

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://crc-es.org.br/.

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.11.1. ANEXO I – Termo de Referência;

11.11.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato.

 

Vitória/ES, 15 de julho de 2025.

 
Contador WALTERLENO MAIFREDE NORONHA
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PRESIDENTE
 
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Walterleno Maifrede Noronha, Presidente, em 15/07/2025,
às 11:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0929665 e o
código CRC A110493D.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000079/2024-27 SEI nº 0929665
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38506 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE-ES
383506 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE-ES

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90004/2025-000

1 - Itens da Licitação

1 - Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas de Computador Locação de Software

Descrição Detalhada: Contratação de serviços de Solução de Monitoramento e Gestão de Produtividade, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

Valor Total (R$): 7.964,60

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 10,00

Local de Entrega (Quantidade): Vitória/ES (1)

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 90004/2025-000 UASG 383506 (1/1)15/07/2025  09:45
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 Ambiente: PRODUÇÃO Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 15/07/2025 09:47:31 

Licitação
Dispensa/Inexigibilidade
Pedido de Cotação Eletrônica
Eventos
Sub-
rogaçãoApoio






Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras
(www.gov.br/compras) na data de 22/07/2025.

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão UASG Responsável
38506 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE-ES 383506 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE-ES

Modalidade de Licitação Nº da Licitação Característica Forma de Realização Modo de Disputa
Pregão 90004/2025 Tradicional Eletrônico Aberto

Lei Critério de Julgamento
Lei nº 14.133/2021 Menor Preço/Maior Desconto

Tipo de Objeto
Serviços Comuns

Nº do Processo
000079/2024-27    

Quantidade de Itens  
1  

Objeto

Contratação de serviços de Solução de Monitoramento e Gestão de Produtividade, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Data da Divulgação
22/07/2025

Data da Disponibilidade do Edital Data/Hora da Abertura da Licitação

A partir de  22/07/2025  às 09:00 Em 07/08/2025  às 09:00

Disponibilizar apenas para Divulgação

Aviso de Licitação
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302025072200143
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CONSELHO FEDERAL DOS TECNICOS INDUSTRIAIS
AVISO DE CONVOCAÇÃO

PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 1/2021

O CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS - CFT, no uso de suas
atribuições legais, convoca, nos termos do Edital nº 01/2021, os candidatos aprovados no
Processo Seletivo, a seguir relacionados: para o cargo de Advogado Júnior, o Sr. CLAUDIO DE
AZEVEDO BARBOSA CPF xxx.335.xxx-11, classificação nº 15º, em Ampla Concorrência,
inscrição 547.01987505/0 para o cargo de Assistente Administrativo I, o Sr. FERNANDO
WERLANG MACHADO, CPF xxx.246.xxx-94, classificação nº 27º, em Ampla Concorrência,
inscrição 547.01978059/0 e para o cargo de Assistente de Tecnologia da Informação I, o Sr.
MOURIVAL VALLE ZINHO, CPF xxx.620.xxx-40, classificação nº 5º, em Ampla Concorrência,
inscrição 547.01998952/2 em razão da desistência do candidato Sr. CASSIO BASTOS ALVES. Os
convocados deverão apresentar-se para entrega de documentos na sede do CFT, no período
de 23 a 30 de julho de 2025, em dias úteis sob pena de preclusão consumativa do ato.

RICARDO NERBAS
Presidente Interino do CFT

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2025

OBJETO: Contratação de serviços de cessão temporária de direitos sobre o
programa de computador pelo prazo de 01 (um) ano para o software StreamYard -
Advanced Plano para atender as demandas do Conselho Regional de Administração de São
Paulo (CRA/SP). Data de abertura 05/08/2025 às 10h00m. O edital poderá ser baixado, a
partir de 22/07/2025 nos sites www.gov.br/compras (UASG 926535) e www.crasp.gov.br

ESMERYA FARIAS
Pregoeiro

CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA DA 10ª REGIÃO
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Administrativo n° 00088.2.01.2025. CONTRATANTE: Conselho Regional de Biologia
- 10° Região. CONTRATADO: TEAMWORK SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS EIRELE. CNPJ:
31.544.161/0001-70. OBJETO: Contratação para prestação de serviços de Tecnologia da
Informação (TI). BASE LEGAL: Art. 75, inciso VIII, da Lei n° 14.133/2021. DOT AÇ ÃO
ORÇAMENTÁRIA: 6.3.1.3.02.01.005. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir da
assinatura do contrato. VALOR GLOBAL: R$11.799,96.

CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA DA 1ª REGIÃO
EDITAL

DECISÃO ADMINISTRATIVA - PEP Nº 004/2025
O plenário do CRBM-1, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº

6.684/1979 e em observância do que prevê o art. 5º da Resolução nº 393 de 11 de abril
de 2015, c/c art. 45 da Lei Federal nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999 e reunido em caráter
extraordinário no dia 16 de julho de 2025, conforme estipula o Código de Processo Ético
da referida autarquia, em decorrência da abertura de processo ético-disciplinar de número
Processo Ético Profissional nº 004/2025, instaurado após o recebimento da DENÚNCIA
143/2025, em face da biomédica GIULIANA CARDELLA, registrada neste Conselho Regional
de Biomedicina da Primeira Região sob o CRBM1 nº 23640, cujo objeto versa supostas
infrações de natureza grave às normas editadas pelo Conselho Federal de Biomedicina,
segundo fatos, dados e evidências contidas nos autos em referência, decide: SUSPENDER,
EM CARÁTER CAUTELAR, O EXERCÍCIO.

PROFISSIONAL DA BIOMÉDICA, GIULIANA CARDELLA, CRBM-1: 23640, tendo em
vista a análise perfunctória da referida denúncia que restou comprovada a urgência e
relevância da matéria e sua repercussão social, nos termos das normas contidas no art. 5º
da Resolução nº 393/2025 c/c art. 45, da lei nº 9.784/99.

Determina, ainda, a remessa, em caráter de urgência, da presente decisão ao
Conselho Federal de Biomedicina, para as providências regulatórias cabíveis.

São Paulo, 21 de julho de 2025.
DÁCIO EDUARDO LEANDRO CAMPOS

Presidente do CRBM1ª Região

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO
EDITAL DE CENSURA PÚBLICA

EDITAL DE CENSURA PÚBLICA N.º 03, DE 22 DE JULHO DE 2025. O Conselho
Regional de Contabilidade do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e de acordo
com a decisão homologada pelo Tribunal Regional de Ética e Disciplina do CONSELHO
REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO, torna pública a penalidade aplicada à
profissional abaixo: Penalidade ética de CENSURA PÚBLICA, com base no item 20, alínea
"c" do CEPC (NBC PG 01), com artigo 56, inciso II, alínea "c" da Resolução CFC nº
1.603/2020 e artigo 27, alínea "g", do Decreto-lei nº 9.295/1946. CRC ES-023316/O - NOME
DO PROFISSIONAL: DENISE PASSOS SCHAMBAKLER - Nº PROCESSO: 2024/000171 - DATA DA
HOMOLOGAÇÃO: 19/12/2024.

WALTERLENO MAIFREDE NORONHA
Presidente

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

3º Aditivo ao Contrato nº 17/2022 - Contratante: CRCES; Contratada: MAXX PROJETOS E
CONSULTORIA EM TI LTDA, CNPJ nº 12.900.948/0001-82. Motivo: Prorrogar o contrato por
mais doze meses, com início em 01/08/2025 e término em 31/07/2026. Nos casos em que
for expressamente convencionado entre as partes, as eventuais despesas decorrentes do
presente aditivo contratual correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento do CRCES, na dotação "6.3.1.3.02.01.005 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO", desconsiderando-se a presente cláusula nos demais casos.

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - UASG 383506

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2025 - Objeto: Contratação dos serviços de
produção e divulgação de "spot" de 40 a 45 segundos em uma emissora de rádio, no período de
16/09/2025 a 22/09/2025, conforme quantidade, condições e exigências estabelecidas no
Edital e seus anexos. Total de Itens: 1. Edital disponível: https://crc-es.org.br/novas-licitacoes e
https://www.gov.br/compras. Entrega das Propostas: a partir de 22/07/2025 às 09h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 06/08/2025 às 09 horas no site
www.gov.br/compras. Informações Gerais: licitacao@crc-es.org.br.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2025 - Objeto: Contratação de serviços de Solução
de Monitoramento e Gestão de Produtividade, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Edital e seus anexos. Total de Itens: 1. Edital disponível: https://crc-
es.org.br/novas-licitacoes e https://www.gov.br/compras. Entrega das Propostas: a partir de
22/07/2025 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 07/08/2025 às 09
horas no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: licitacao@crc-es.org.br.

Em 15 de julho de 2025.
WALTERLENO MAIFREDE NORONHA

Presidente

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
AMAZONAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO 002/2025
Número do Contrato: 14/2024
N° Processo: 907606110000198.000660/2024-08
ESPECIE: PRIMEIRO TERMO DE CONTRATO. CONTRATANTES: CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE DO ESTADO DO AMAZONAS e a empresa MARQUES COMERCIO EM GERAL
E TECNOLOGIAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 35.368.181/0001-98. OBJETO: "Contratação de
empresa especializada para fornecimento de serviços de acesso à internet banda larga para
conexão com a rede mundial de computadores (internet) com velocidades mínimas de
50Mbps para download e 10Mbps para upload com fornecimento e instalação de link com
franquia de tráfego e tipo de acesso fibra óptica para atender a demanda do CRCAM.".
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6.3.1.3.02.01.037 - SERVIÇOS DE INTERNET. Vigência:
16/07/2025 a 16/07/2026. VALOR: R$7.080,00 (Sete mil e oitenta reais). Manaus, 16 de
julho de 2025. Contador André de Medeiros Caria. Presidente do CRCAM.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO RIO DE JANEIRO
R E T I F I C AÇ ÃO

Na publicação do DOU, Seção 3, do dia 30 de maio de 2025, página 249,
onde se lê: "Auto de Infração nº 2022/044902 ...",
leia-se: "2024/046017, referente ao processo fiscal 2024/023970 - A C S

CONSULTORIA ESPECIALIZADA LTDA". Contador Rafael da Silva Machado - Presidente

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DA 2ª
R EG I ÃO

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

Partícipes: Conselho Regional de Corretores de Imóveis da 2ª. Região - CRECISP e a
Prefeitura Municipal de Cafelândia. Objeto: O presente Acordo de Cooperação Técnica, tem
por objetivo o interesse público, mediante a articulação, interação e a conjugação de
esforços entre as partes signatárias, visando a uma melhor implementação de suas
atribuições legais, e, em especial, proporcionar a Prefeitura Municipal de Cafelândia,
assessoramento técnico-científico em atividades que necessitem de assunção de
responsabilidade técnica de avaliação imobiliária, com vistas a instruir procedimentos
administrativos em relação ao seu patrimônio imobiliário. Vigência: 48 (quarenta e oito)
meses. Data da Assinatura: 11/07/2025.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Por encontrar-se em lugar incerto e não sabido, ficam os abaixo relacionados,
nos termos do artigo 63, do Código de Processo Disciplinar ( Res. COFECI nº 146/82) e art.
63, do Regimento Interno do CRECISP (Res. COFECI nº 1459/2021), devidamente intimados
de que em Sessões de Julgamentos, julgaram procedentes os processos disciplinares,
aplicando as penas previstas na legislação competente, ficando também devidamente
intimados de que, a partir da publicação do presente edital, passa a fluir o prazo de 30
(trinta) dias úteis para o oferecimento de recurso voluntário ao COFECI e de 15 (quinze)
dias úteis para efetuar o pagamento da multa com 50% de desconto, abrindo mão do
recurso, solicitando o boleto pelo e-mail faleconosco@crecisp.gov.br. Para solicitar vista
dos autos através da página do CRECI-SP na internet acessar o link
www.crecisp.gov.br/cidadao/pedidodevista das 07h00 às 19h00 de segunda a sexta-feira
ou encaminhando um e-mail ao Departamento de Ética e Disciplina:
vistasdigital.eticaedisciplina@crecisp.gov.br. Em até 07 (sete) dias úteis, o requerente
deverá receber um e-mail com uma cópia dos autos solicitados. Neste mesmo e-mail
indicado poderá ser protocolado o recurso voluntário em PDF, datado e assinado, acrescido
dos documentos comprovando o alegado ou através do link
http://consulta.crecisp.gov.br.

PROCESSO: PED 2024002599 - RTE: CAROLINE ERCOLINI BARROSO - OAB/SP-
466921, RDO(A): NÍVEA HERINGER VIEIRA - creci 227737-F; PED 2023002448 - RTE: CARLA
PEREIRA PESTANA SANTINI - OAB/SP - 291868, RDO(A): PAULO HENRIQUE DE BARCELLO S
FERRO - creci 218874-F - OAB/SP-282890; PED 2023002449 - RTE: CARLA PEREIRA P ES T A N A
SANTINI - OAB/SP - 291868, RDO(A): BRUNO MANCINI SUSSLAND - creci 146646-F; PED
2024002501 - RTE: CLERI TERESA HILDEBRAND NASCIMENTO, RDO(A): MARA LUCIA MILANI
MARQUES LIMA XAVIER DE CAMARGO - creci 094358-F; PED 2024002266 - RTE: DAYANA
ALVES MOREIRA, RDO(A): MÁRCIA LUZIA LIMA - creci 168729-F; PED 2024003034 - RTE:
FERNANDO DA ROSA, RDO(A): EDSON ROGERIO DA SILVA - creci 203412-F; PED
2024001999 - RTE: JOSEFA IRENE DA SILVA, RDO(A): EMVI NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA -
ME - creci 037029-J; PED 2024002002 - RTE: JOSEFA IRENE DA SILVA, RDO(A): ZENILDO DA

SILVA - creci 218842-F; PED 2024002220 - RTE: FABIO ROBERTO AYRES, RDO(A): EMVI
NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA - ME - creci 037029-J; PED 2024002222 - RTE: FABIO
ROBERTO AYRES, RDO(A): NILSON HENRIQUE DELFIN DA SILVA - creci 254378-F - OAB/RJ -
217045; PED 2024002223 - RTE: FABIO ROBERTO AYRES, RDO(A): ZENILDO DA SILVA - creci

218842-F; PED 2024002228 - RTE: SANDRA MARIA MUNIZ, RDO(A): IMOBILIARIA E
CONSTRUTORA L BATISTA LTDA - ME - creci 035090-J; PED 2024002229 - RTE: SANDRA
MARIA MUNIZ, RDO(A): LENILDO BATISTA DA SILVA - creci 203069-F; PED 2024001844 -
RTE: VALDEVINO BARGUENA, RDO(A): CLAUDIA CRISTINA SILVA DE PAULA - ME - creci
037228-J; PED 2024001845 - RTE: VALDEVINO BARGUENA, RDO(A): CLAUDIA CRISTINA
SILVA DE PAULA - creci 102186-F; PED 2024002052 - RTE: GLEICO FELISBINO COSTA,
RDO(A): ELIAS DE ASSUNÇÃO OLIVEIRA - creci 226276-F; PDD 2018001090 - RTE: GERSON
LUIZ CAIUBI DE ALMEIDA PRADO - OAB/SP-313675, RDO(A): LEONICE ELISABETE SIQUEIRA
- creci 081034-F - OAB/SP-131698; PED 2025000007 - RTE: CAROLINE BRANDAO PIRES DE
ALMEIDA, RDO(A): ABIAS IMÓVEIS LTDA - ME - creci 029521-J - OAB/SP-304.717 OAB/SP
15.531; PED 2025000008 - RTE: CAROLINE BRANDAO PIRES DE ALMEIDA, RDO(A): VINICIUS
OSTAN DIANES - creci 171512-F - OAB/SP-304.717 OAB/SP 15.531; PED 2025000009 - RTE:
CAROLINE BRANDAO PIRES DE ALMEIDA, RDO(A): CAIO OSTAN DIANES - creci 248738-F -
OAB/SP-304.717 OAB/SP 15.531; PED 2024002947 - RTE: INGRID DE MARCHI DOMING U ES ,
RDO(A): DAL PRETE SERVICOS ADMINISTRATIVOS E IMOBILIARIOS LTDA-ME - creci 038650-
J; PED 2024002948 - RTE: INGRID DE MARCHI DOMINGUES, RDO(A): SERGIO DAL PRETE -
creci 048408-F; PED 2025000205 - RTE: JAMILE DE MOURA NEVES CARDOSO, RDO(A): IURY

ICARO NEGRI DE SOUZA - creci 221107-F; PED 2024002753 - RTE: JULIANA XAVIER LINS,
RDO(A): ADRIANO PEREIRA DA SILVA - creci 237676-F; PED 2024002826 - RTE: EDUARDO
ONO - OAB/SP - 18408 / OAB/SP - 426169, RDO(A): CONCEITO UNICO ADMINISTRADORA
DE IMOVEIS LTDA-ME - creci 033491-J; PED 2024002827 - RTE: EDUARDO ONO - OAB/SP -

18408 / OAB/SP - 426169, RDO(A): GERSON CHAVES DA SILVA - creci 183995-F; PED
2024002784 - RTE: JULIO CESAR LEITE - OAB/SP-441285, RDO(A): S CAMPOS SOARES
IMOBILIARIA LTDA - ME - creci 035588-J; PED 2024002785 - RTE: JULIO CESAR LEITE -
OAB/SP-441285, RDO(A): STEPHANIE CAMPOS SOARES - creci 187827-F; PED 2025000515 -
RTE: JULIO CESAR OLIVEIRA ALVES, RDO(A): SAMUEL MILTON RODRIGUES DE SOUZA - creci

073109-F; PED 2024002585 - RTE: JANETE ALVES, RDO(A): GONÇALE IMÓVEIS EIRELI - EPP
- creci 032885-J; PED 2024002586 - RTE: JANETE ALVES, RDO(A): RAFAEL GONÇALE - creci
192498-F; PED 2025000632 - RTE: LINDINALVA DOS SANTOS RIBEIRO, RDO(A): JAILSON DE
OLIVEIRA ALMEIDA - creci 277301-F; PED 2024002900 - RTE: FERNANDA SORAIA PAC H ECO
COSTA CLEMENTI, RDO(A): KASA NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS EIRELI - creci 025027-J; PED
2024002901 - RTE: FERNANDA SORAIA PACHECO COSTA CLEMENTI, RDO(A): EVANDRO
MARCIO SCARPELLI DA COSTA ALONSO - creci 096706-F; PED 2025000792 - RTE:
FERNANDA SORAIA PACHECO COSTA CLEMENTI, RDO(A): GNI - PARQUE NEGOCIOS
IMOBILIARIOS LTDA - EPP - creci 036894-J; PED 2024002506 - RTE: MURIEL DA SILVA
PINHEIRO - OAB/SP-309253, RDO(A): RICARDO AUGUSTO SANZOVO - creci 078401-F -
OAB/SP - 137045; PED 2024002622 - RTE: MURIEL DA SILVA PINHEIRO - OAB/SP-309253,
RDO(A): MARCELO BARBOSA KOENIGKAN - creci 185249-F; PED 2024002696 - RTE:
GIOVANA CARLA SIMI RICHTER, RDO(A): EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS CARVAL LTDA -

ME - creci 007792-J - OAB/SP-379609; PED 2024002697 - RTE: GIOVANA CARLA SIMI
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Última atualização 22/07/2025

Objeto:

Contratação de serviços de Solução de Monitoramento e Gestão de Produtividade, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Informação complementar:

Para as respostas de esclarecimentos e impugnações deste edital acesse o link:

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=quadro-

informativo&compra=38350605900042025

   Editais

Edital nº 90004/2025

Acessar Contratação

Local: Vitória/ES Órgão: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPIRITO SANTO

Unidade compradora: 383506 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE-ES

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 22/07/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 22/07/2025 09:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 07/08/2025 09:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 28163343000196-1-000036/2025 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 7.964,60

Itens Arquivos Histórico

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimado

1 Cessão Temporária de

Direitos Sobre Programas de

Computador Locação de

Software

1 R$ 7.964,60 R$ 7.964,60

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001
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Publicação Legal
Início  Publicação Legal

Publicação Legal 22/07/2025

Bianca Coutinho 22 de julho de 2025

Rádio ES Hoje
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Selecione a Modalidade:

Todas

Buscar por Processo CRC-ES nº

90004/2025 Buscar

Selecione a Situacao:

Todas

Período

até

(https://www3.cfc.org.br/spw/PortalTransparencia/Consulta.aspx?CS=qFg6mE2Yq8U=)

Privacidade  - Termos

 (https://crc-es.org.br)

procurar no siteprocurar no site

Menu Principal

chat
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Localizar

Total de resultados: 2

Processo CRC-

ES nº

Situação Modalidade Nº/Ano Data de

Abertura

Objeto da

Contratação

PREGÃO
ELETRÔNICO

Nº
90004/2025

Em
Andamento

Pregão
Eletrônico

90004/2025 07/08/2025

Contratação de
serviços de Solução
de Monitoramento e
Gestão de
Produtividade,
conforme
condições,
quantidades e
exigências
estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

Hora Abertura Valor CNPJ Fornecedor Nome Fornecedor

09:00 - - -

Arquivos para Download

Edital 90004.2025 SISTEMA DE TAREFAS (https://crc-es.org.br/wp-content/uploads/2025/07/Edital-90004.2025-SISTEMA-DE-

TAREFAS.zip)

chat
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO

Rua Amélia da Cunha Ornelas, 30 - Bento Ferreira - Vitória - ES - CEP: 29050-620 - Tel: (27) 3232-1600

O atendimento presencial será às segundas, quartas e sextas das 13 às 16h,

devendo o mesmo ser por agendamento

Copyright © 2025 CRC - ES , todos os direitos reservados

Aviso de
Contratação

Direta nº
90004/2025

Realizada
Pregão

Eletrônico
04/2025 19/02/2025

Aquisição de
materiais de
divulgação
institucional para
distribuição na XXV
Convenção dos
Profissionais da
Contabilidade do ES,
no 14º Encontro
Nacional da Mulher
Contabilistas e
demais eventos e
ações promocionais
realizados ou
apoiados pelo
CRCES, conforme
especificações e
condições contidas
no Termo de
Referência.

dade-Do-
ES/3465814586933

chat
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  Acompanhar disputa

Acompanhar disputa  Online 

Pregão Eletrônico N° 90004/2025 (Lei 14.133/2021)

UASG 383506 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE-ES

Critério julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo disputa: Aberto



   

Sessão pública aberta em: 07/08/2025 09:00:01 (Horário de Brasília)

Aguardando disputa Em disputa (1) Encerrados

Exibindo 1 de 1 registro(s)

  Retirar encerrados Todos os Itens

1 CESSÃO TEMPORÁRIA DE DIREITOS SOBRE PROGRAMAS DE COMPUTADOR LOCAÇÃO DE SOFTWARE

Exclusividade ME/EPP

Etapa aberta (1ª rodada)

Tempo restante

 09:39

< apelido >

Valor estimado

Melhor valor (unitário)

R$ 7.964,6000

R$ 7.000,0000


 

Observações:

- Relação das propostas iniciais enviadas por fornecedor.

- As informações presentes nesta listagem refletem apenas o que aconteceu durante a etapa disputa.

- Consulta realizada em 07/08/2025 às 09:01:14 horas. (Recarregue a página para atualizar informações).

Propostas iniciais Melhores valores por fornecedor Todos os lances

Proposta Quantidade ofertada Valor unitário

Proposta 1 1 R$ 7.000,0000 

Proposta 2 1 R$ 7.964,0000 

 
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  Seleção de fornecedores - Julgamento

Seleção de fornecedores - Julgamento  Online 

Pregão Eletrônico N° 90004/2025 (Lei 14.133/2021)

UASG 383506 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE-ES

Critério julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo disputa: Aberto



   

Disputa Julgamento Habilitação Fase Recursal Adjudicação/ Homologação

1 CESSÃO TEMPORÁRIA DE DIREITOS SOBRE PROGRAMAS DE COMPUTADO…

Exclusividade ME/EPP

Aguardando julgamento

Qtde solicitada:

Valor estimado (unitário)

1

R$ 7.964,6000













45.883.418/0001-22

ME/EPP

Programa de integridade

45.883.418 GABRIEL ELTER LOPES DE MELO FREITAS

SP

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 7.000,0000

-


53.049.392/0001-40

ME/EPP

Programa de integridade

WIN SOFTWARE WORLD LTDA

ES

Valor ofertado (unitário)

Valor negociado (unitário)

R$ 7.964,0000

-


Voltar Anular Revogar

 
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UASG 383506  - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE-ES
PREGÃO 90003/2025

1. RELATÓRIO DE DECLARAÇÕES

i. Condições de participação

Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas condições,
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.
Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

ii. Declarações para fins de habilitação

Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório.
Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade
contratante.
Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas, quando cabíveis.
Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.
Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos.

iii. Declarações de cumprimento à legislação trabalhista

Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da Constituição Federal de 1988,
que veda o tratamento desumano ou degradante.
Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, quando cabíveis.

iv. Profissionais organizados sob a forma de cooperativa (1)

Participo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de
2021.

(1) Declaração válida apenas para cooperativas

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:

Fornecedor Data declaração Outras declarações (2)

55.063.068/0001-01 - 55.063.068 AMANDA APARECIDA DE
OLIVEIRA
Porte Empresa: ME ou EPP

29/07/2025 18:31 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

03.576.437/0001-66 - CONECCT MARKETING E EVENTOS LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

22/07/2025 09:07 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

24.640.218/0001-79 - FEELING PROPAGANDA LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

24/07/2025 15:35 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Não

(2) Declarações referentes ao art. 3º da lei complementar nº 123/2006 e no Decreto nº 12.304/2024 respectivamente

Página 1 | 2Versão: August/2025
Copyright Compras.gov.br
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UASG 383506  - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE-ES
PREGÃO 90003/2025

v. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:

Fornecedor Data declaração Outras declarações (2)

18.876.112/0001-76 - GIBBOR PUBLICIDADE E PUBLICACOES
DE EDITAIS LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

04/08/2025 11:34 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

19.814.481/0001-05 - SILK BRINDES COMUNICACAO VISUAL,
COMERCIO, SERVICOS E TELECOMUNICACOES LTDA
Porte Empresa: ME ou EPP

06/08/2025 07:57 Tratamento diferenciado ME/EPP: Sim
Programa de Integridade: Sim

(2) Declarações referentes ao art. 3º da lei complementar nº 123/2006 e no Decreto nº 12.304/2024 respectivamente

Página 2 | 2Versão: August/2025
Copyright Compras.gov.br
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - ES

TERMO DE JULGAMENTO
UASG 383506  - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE-ES

PREGÃO 90004/2025

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Contratação de serviços de Solução de Monitoramento e Gestão de Produtividade, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Entrega de propostas: De 22/07/2025 às 09:00 até 07/08/2025 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 07/08/2025 às 09:00 (horário de Brasília)

UF da UASG: ES

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 07/08/2025 às 09:00:01
A sessão pública está aberta. Até 1 item poderá estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00.  Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 1
minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 07/08/2025 às 09:02:42 Senhores licitantes, bom dia!!!

Sistema 07/08/2025 às 09:02:55
O CRCES é um ótimo tomador de serviços. Tem credibilidade no mercado por sua boa
administração e principalmente pelo comprometimento com a sociedade.

Sistema 07/08/2025 às 09:03:13
A prestação de serviços para o CRCES é um ótima referência, além da garantia do recebimento
pontual, desde que cumpridos os requisitos exigidos no Termo de Referência.

Sistema 07/08/2025 às 09:03:25 Melhorem seus lances para que este certame seja um sucesso.

Sistema 07/08/2025 às 09:09:43 O pregão eletrônico oferece oportunidade de igualdade, aproveitem o momento.

Sistema 07/08/2025 às 09:11:15
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 07/08/2025 às 09:11:15
Esta compra é de órgão ou entidade da esfera federal, motivo pelo qual não se aplica o critério de
desempate previsto no § 1º, inciso I do Art.60 da lei 14.133/2021.

Sistema 07/08/2025 às 09:12:36 Senhores, daremos início a etapa de julgamento.

Sistema 07/08/2025 às 09:13:51 Convocaremos a primeira colocada.

Sistema 07/08/2025 às 09:16:00
Prezados licitantes, informamos que a sessão será temporariamente suspensa para permitir que a
primeira colocada possa ajustar e enviar sua proposta conforme solicitado.

Sistema 07/08/2025 às 09:16:16 A sessão será retomada às 15 horas de hoje, dia 07/08/2025.

Sistema 07/08/2025 às 09:16:30 Peço que estejam conectados para acompanhamento.

Sistema 07/08/2025 às 15:02:21 Senhores, boa tarde!! Daremos prosseguimento ao julgamento.

Sistema 07/08/2025 às 15:04:14
Tendo em visto não ter apresentado a proposta ajustada quando convocado, ferindo assim o item
5.19.4. do Edital, a proposta da empresa 45.883.418 GABRIEL ELTER LOPES DE MELO
FREITAS será desclassificada.

1 de 408/08/2025 15:24
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UASG 383506 PREGÃO 90004/2025

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 07/08/2025 às 15:05:00 Convocaremos a segunda colocada.

Sistema 07/08/2025 às 15:06:14
Prezados licitantes, informamos que a sessão será temporariamente suspensa para permitir que a
segunda colocada possa ajustar e enviar sua proposta conforme solicitado.

Sistema 07/08/2025 às 15:06:52 A sessão será retomada às 15 horas do dia 08/08/2025.

Sistema 07/08/2025 às 15:07:01 Peço que estejam conectados para acompanhamento.

Sistema 08/08/2025 às 15:01:26 Senhores, boa tarde!! Daremos prosseguimento ao julgamento.

Sistema 08/08/2025 às 15:02:04
Tendo em visto não ter apresentado a proposta ajustada quando convocado, ferindo assim o item
5.19.4. do Edital, a proposta da empresa WIN SOFTWARE WORLD LTDA será desclassificada.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

07/08/2025 às 09:00:01 Abertura da sessão pública

07/08/2025 às 09:11:15 Início da etapa de julgamento de propostas

2 de 408/08/2025 15:24
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UASG 383506 PREGÃO 90004/2025

Item 1 - Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas de Computador Locação de Software
Contratação de serviços de Solução de Monitoramento e Gestão de Produtividade, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Quantidade: 1 Valor estimado: R$ 7.964,6000 (unitário)

R$ 7.964,6000 (total)Unidade de fornecimento: UNIDADE

Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,0000 Situação: Fracassado

Critério de julgamento: Menor Preço

Tratamento Diferenciado ME/EPP: Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Fracassado por CPF ***.479.***-*5 - AMYLENE SHNEIDER GONCALVES DELUNARDO

Propostas do Item 1
Benefício Me/Epp: Conforme Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

Programa de integridade: Conforme termos previsos na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto nº 12.304/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

45.883.418/0001-22 - 45.883.418 GABRIEL ELTER LOPES DE
MELO FREITAS
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: SP

R$ 7.000,0000 (unitário)
R$ 7.000,0000 (total)

Proposta
desclassificada

Valor proposta: R$ 7.000,0000 (unitário)
R$ 7.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 1

53.049.392/0001-40 - WIN SOFTWARE WORLD LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: ES

R$ 7.964,0000 (unitário)
R$ 7.964,0000 (total)

Proposta
desclassificada

Valor proposta: R$ 7.964,0000 (unitário)
R$ 7.964,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item 1
Nenhum lance foi registrado para o Item 1.

Mensagens do chat do Item 1

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 07/08/2025 às 09:00:01 A abertura do item 1 para lances está agendada para daqui a 1 minuto. Mantenham-se conectados.

Sistema 07/08/2025 às 09:01:01 O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 07/08/2025 às 09:11:02 O item 1 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo comprador.

Sistema 07/08/2025 às 09:11:13 O item 1 está encerrado.

Sistema  para o
participante
45.883.418/0001-22

07/08/2025 às 09:14:49

Sr. Licitante, solicito que, no prazo de 2 (duas) horas, envie A PROPOSTA DE PREÇOS ajustada
ao seu último lance. Por favor, utilize a opção de enviar anexo do sistema e siga o modelo
especificado no item 9.1 do Termo de Referência. Pedimos que seja enviado também o descritivo
do software para que seja avaliado pela TI do CRCES.

Sistema  para o
participante
45.883.418/0001-22

07/08/2025 às 09:15:34

Sr. Fornecedor 45.883.418 GABRIEL ELTER LOPES DE MELO FREITAS, CNPJ 45.883.418/0001-
22, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 11:16:00 do
dia 07/08/2025. Justificativa: Sr. Licitante, solicito que, no prazo de 2 (duas) horas, envie A
PROPOSTA DE PREÇOS ajustada ao seu último lance. Por favor, utilize a opção de enviar anexo
do sistema e siga o modelo especificado no item 9.1 do Termo de Referência. Pedimos que seja
enviado também o descritivo do software..

3 de 408/08/2025 15:24
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UASG 383506 PREGÃO 90004/2025

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
45.883.418/0001-22

07/08/2025 às 11:16:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:16:00 de 07/08/2025. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor 45.883.418 GABRIEL ELTER LOPES DE MELO FREITAS,
CNPJ 45.883.418/0001-22.

Sistema  para o
participante
53.049.392/0001-40

07/08/2025 às 15:05:21

Sr. Licitante, solicito que, no prazo de 2 (duas) horas, envie A PROPOSTA DE PREÇOS ajustada
ao seu último lance. Por favor, utilize a opção de enviar anexo do sistema e siga o modelo
especificado no item 9.1 do Termo de Referência. Pedimos que seja enviado também o descritivo
do software para que seja avaliado pela TI do CRCES.

Sistema  para o
participante
53.049.392/0001-40

07/08/2025 às 15:05:45

Sr. Fornecedor WIN SOFTWARE WORLD LTDA, CNPJ 53.049.392/0001-40, você foi convocado
para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 17:06:00 do dia 07/08/2025.
Justificativa: Sr. Licitante, solicito que, no prazo de 2 (duas) horas, envie A PROPOSTA DE
PREÇOS ajustada ao seu último lance. Por favor, utilize a opção de enviar anexo do sistema e siga
o modelo especificado no item 9.1 do Termo de Referência. Pedimos que seja enviado também o
descritivo do software..

Sistema  para o
participante
53.049.392/0001-40

07/08/2025 às 17:06:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 17:06:00 de 07/08/2025. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor WIN SOFTWARE WORLD LTDA, CNPJ 53.049.392/0001-40.

Sistema 08/08/2025 às 15:02:30
O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 08/08/2025 15:12:30.

Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

07/08/2025 às 09:01:01 Item aberto para lances.

07/08/2025 às 09:11:02 Item aguardando decisão sobre reinício ou encerramento da etapa aberta.

07/08/2025 às 09:11:13 Item com etapa aberta encerrada.

07/08/2025 às 09:11:13 Item encerrado para lances.

07/08/2025 às 09:15:34

Fornecedor 45.883.418 GABRIEL ELTER LOPES DE MELO FREITAS, CNPJ 45.883.418/0001-22 convocado para o envio
de anexo. Prazo para encerrar o envio: 11:16:00 do dia 07/08/2025. Justificativa: Sr. Licitante, solicito que, no prazo de 2
(duas) horas, envie A PROPOSTA DE PREÇOS ajustada ao seu último lance. Por favor, utilize a opção de enviar anexo do
sistema e siga o modelo especificado no item 9.1 do Termo de Referência. Pedimos que seja enviado também o descritivo do
software..

07/08/2025 às 15:04:33

Fornecedor 45.883.418 GABRIEL ELTER LOPES DE MELO FREITAS, CNPJ 45.883.418/0001-22 teve a proposta
desclassificada, melhor lance: R$ 7.000,0000. Motivo: Tendo em visto não ter apresentado a proposta ajustada quando
convocado, ferindo assim o item 5.19.4. do Edital, a proposta da empresa 45.883.418 GABRIEL ELTER LOPES DE MELO
FREITAS será desclassificada..

07/08/2025 às 15:05:45

Fornecedor WIN SOFTWARE WORLD LTDA, CNPJ 53.049.392/0001-40 convocado para o envio de anexo. Prazo para
encerrar o envio: 17:06:00 do dia 07/08/2025. Justificativa: Sr. Licitante, solicito que, no prazo de 2 (duas) horas, envie A
PROPOSTA DE PREÇOS ajustada ao seu último lance. Por favor, utilize a opção de enviar anexo do sistema e siga o
modelo especificado no item 9.1 do Termo de Referência. Pedimos que seja enviado também o descritivo do software..

08/08/2025 às 15:02:30
Fornecedor WIN SOFTWARE WORLD LTDA, CNPJ 53.049.392/0001-40 teve a proposta desclassificada, melhor lance: R$
7.964,0000. Motivo: Tendo em visto não ter apresentado a proposta ajustada quando convocado, ferindo assim o item 5.19.4.
do Edital, a proposta da empresa WIN SOFTWARE WORLD LTDA será desclassificada..

08/08/2025 às 15:02:30 Item fracassado no julgamento / habilitação.

08/08/2025 às 15:24:51 Encerramento da sessão 1 de julgamento / habilitação.

4 de 408/08/2025 15:24
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - ES

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
UASG 383506  - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE-ES

PREGÃO 90004/2025

Às 13:11 horas do dia 09 de agosto do ano de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
WALTERLENO MAIFREDE NORONHA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 000079/2024-27, Pregão nº 90004/2025.

Fundamentação legal: Lei 14.133/2021 Característica: SISPP - Tradicional

Critério de julgamento: Menor Preço / Maior Desconto Modo de disputa: Aberto

Compra emergencial: Não

Objeto da compra: Contratação de serviços de Solução de Monitoramento e Gestão de Produtividade, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Entrega de propostas: De 22/07/2025 às 09:00 até 07/08/2025 às 09:00

Abertura da sessão pública: Dia 07/08/2025 às 09:00 (horário de Brasília)

UF da UASG: ES

Mensagens do chat da compra

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 07/08/2025 às 09:00:01
A sessão pública está aberta. Até 1 item poderá estar em disputa simultaneamente e o período de
abertura para disputa será entre 08:00 e 18:00.  Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 1
minutos. Mantenham-se conectados.

Sistema 07/08/2025 às 09:02:42 Senhores licitantes, bom dia!!!

Sistema 07/08/2025 às 09:02:55
O CRCES é um ótimo tomador de serviços. Tem credibilidade no mercado por sua boa
administração e principalmente pelo comprometimento com a sociedade.

Sistema 07/08/2025 às 09:03:13
A prestação de serviços para o CRCES é um ótima referência, além da garantia do recebimento
pontual, desde que cumpridos os requisitos exigidos no Termo de Referência.

Sistema 07/08/2025 às 09:03:25 Melhorem seus lances para que este certame seja um sucesso.

Sistema 07/08/2025 às 09:09:43 O pregão eletrônico oferece oportunidade de igualdade, aproveitem o momento.

Sistema 07/08/2025 às 09:11:15
A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
fornecedores" na linha do tempo.

Sistema 07/08/2025 às 09:11:15
Esta compra é de órgão ou entidade da esfera federal, motivo pelo qual não se aplica o critério de
desempate previsto no § 1º, inciso I do Art.60 da lei 14.133/2021.

Sistema 07/08/2025 às 09:12:36 Senhores, daremos início a etapa de julgamento.

Sistema 07/08/2025 às 09:13:51 Convocaremos a primeira colocada.

Sistema 07/08/2025 às 09:16:00
Prezados licitantes, informamos que a sessão será temporariamente suspensa para permitir que a
primeira colocada possa ajustar e enviar sua proposta conforme solicitado.

Sistema 07/08/2025 às 09:16:16 A sessão será retomada às 15 horas de hoje, dia 07/08/2025.

Sistema 07/08/2025 às 09:16:30 Peço que estejam conectados para acompanhamento.

Sistema 07/08/2025 às 15:02:21 Senhores, boa tarde!! Daremos prosseguimento ao julgamento.

1 de 409/08/2025 13:11
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 07/08/2025 às 15:04:14
Tendo em visto não ter apresentado a proposta ajustada quando convocado, ferindo assim o item
5.19.4. do Edital, a proposta da empresa 45.883.418 GABRIEL ELTER LOPES DE MELO
FREITAS será desclassificada.

Sistema 07/08/2025 às 15:05:00 Convocaremos a segunda colocada.

Sistema 07/08/2025 às 15:06:14
Prezados licitantes, informamos que a sessão será temporariamente suspensa para permitir que a
segunda colocada possa ajustar e enviar sua proposta conforme solicitado.

Sistema 07/08/2025 às 15:06:52 A sessão será retomada às 15 horas do dia 08/08/2025.

Sistema 07/08/2025 às 15:07:01 Peço que estejam conectados para acompanhamento.

Sistema 08/08/2025 às 15:01:26 Senhores, boa tarde!! Daremos prosseguimento ao julgamento.

Sistema 08/08/2025 às 15:02:04
Tendo em visto não ter apresentado a proposta ajustada quando convocado, ferindo assim o item
5.19.4. do Edital, a proposta da empresa WIN SOFTWARE WORLD LTDA será desclassificada.

Eventos da compra

Data/Hora Descrição

07/08/2025 às 09:00:01 Abertura da sessão pública

07/08/2025 às 09:11:15 Início da etapa de julgamento de propostas

2 de 409/08/2025 13:11
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Item 1 - Cessão Temporária de Direitos Sobre Programas de Computador Locação de Software
Contratação de serviços de Solução de Monitoramento e Gestão de Produtividade, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Quantidade: 1 Valor estimado: R$ 7.964,6000 (unitário)

R$ 7.964,6000 (total)Unidade de fornecimento: UNIDADE

Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,0000 Situação: Fracassado e Homologado

Critério de julgamento: Menor Preço

Tratamento Diferenciado ME/EPP: Exclusividade ME/EPP (inciso I, art. 48, LC 123/2006)

Fracassado por CPF ***.479.***-*5 - AMYLENE SHNEIDER GONCALVES DELUNARDO

Propostas do Item 1
Benefício Me/Epp: Conforme Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006

Programa de integridade: Conforme termos previsos na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto nº 12.304/2024

Fornecedor Valor ofertado Situação

45.883.418/0001-22 - 45.883.418 GABRIEL ELTER LOPES DE
MELO FREITAS
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: SP

R$ 7.000,0000 (unitário)
R$ 7.000,0000 (total)

Proposta
desclassificada

Valor proposta: R$ 7.000,0000 (unitário)
R$ 7.000,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 1

53.049.392/0001-40 - WIN SOFTWARE WORLD LTDA
Benefício Me/Epp: Sim
Programa de integridade: Sim
UF endereço: ES

R$ 7.964,0000 (unitário)
R$ 7.964,0000 (total)

Proposta
desclassificada

Valor proposta: R$ 7.964,0000 (unitário)
R$ 7.964,0000 (total)

Valor negociado: Não Realizado Quantidade ofertada: 1

Lances do Item 1
Nenhum lance foi registrado para o Item 1.

Mensagens do chat do Item 1

Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema 07/08/2025 às 09:00:01 A abertura do item 1 para lances está agendada para daqui a 1 minuto. Mantenham-se conectados.

Sistema 07/08/2025 às 09:01:01 O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Sistema 07/08/2025 às 09:11:02 O item 1 está aguardando decisão de reinício ou encerramento da etapa aberta pelo comprador.

Sistema 07/08/2025 às 09:11:13 O item 1 está encerrado.

Sistema  para o
participante
45.883.418/0001-22

07/08/2025 às 09:14:49

Sr. Licitante, solicito que, no prazo de 2 (duas) horas, envie A PROPOSTA DE PREÇOS ajustada
ao seu último lance. Por favor, utilize a opção de enviar anexo do sistema e siga o modelo
especificado no item 9.1 do Termo de Referência. Pedimos que seja enviado também o descritivo
do software para que seja avaliado pela TI do CRCES.

Sistema  para o
participante
45.883.418/0001-22

07/08/2025 às 09:15:34

Sr. Fornecedor 45.883.418 GABRIEL ELTER LOPES DE MELO FREITAS, CNPJ 45.883.418/0001-
22, você foi convocado para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 11:16:00 do
dia 07/08/2025. Justificativa: Sr. Licitante, solicito que, no prazo de 2 (duas) horas, envie A
PROPOSTA DE PREÇOS ajustada ao seu último lance. Por favor, utilize a opção de enviar anexo
do sistema e siga o modelo especificado no item 9.1 do Termo de Referência. Pedimos que seja
enviado também o descritivo do software..

3 de 409/08/2025 13:11
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Responsável Data/Hora Mensagem

Sistema  para o
participante
45.883.418/0001-22

07/08/2025 às 11:16:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 11:16:00 de 07/08/2025. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor 45.883.418 GABRIEL ELTER LOPES DE MELO FREITAS,
CNPJ 45.883.418/0001-22.

Sistema  para o
participante
53.049.392/0001-40

07/08/2025 às 15:05:21

Sr. Licitante, solicito que, no prazo de 2 (duas) horas, envie A PROPOSTA DE PREÇOS ajustada
ao seu último lance. Por favor, utilize a opção de enviar anexo do sistema e siga o modelo
especificado no item 9.1 do Termo de Referência. Pedimos que seja enviado também o descritivo
do software para que seja avaliado pela TI do CRCES.

Sistema  para o
participante
53.049.392/0001-40

07/08/2025 às 15:05:45

Sr. Fornecedor WIN SOFTWARE WORLD LTDA, CNPJ 53.049.392/0001-40, você foi convocado
para enviar anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 17:06:00 do dia 07/08/2025.
Justificativa: Sr. Licitante, solicito que, no prazo de 2 (duas) horas, envie A PROPOSTA DE
PREÇOS ajustada ao seu último lance. Por favor, utilize a opção de enviar anexo do sistema e siga
o modelo especificado no item 9.1 do Termo de Referência. Pedimos que seja enviado também o
descritivo do software..

Sistema  para o
participante
53.049.392/0001-40

07/08/2025 às 17:06:00
O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 17:06:00 de 07/08/2025. Nenhum
anexo foi enviado pelo fornecedor WIN SOFTWARE WORLD LTDA, CNPJ 53.049.392/0001-40.

Sistema 08/08/2025 às 15:02:30
O item 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intenção de recursos, com
acréscimo de 10 minutos a partir de agora - até 08/08/2025 15:12:30.

Eventos do Item 1

Data/Hora Descrição

07/08/2025 às 09:15:34

Fornecedor 45.883.418 GABRIEL ELTER LOPES DE MELO FREITAS, CNPJ 45.883.418/0001-22 convocado para o envio
de anexo. Prazo para encerrar o envio: 11:16:00 do dia 07/08/2025. Justificativa: Sr. Licitante, solicito que, no prazo de 2
(duas) horas, envie A PROPOSTA DE PREÇOS ajustada ao seu último lance. Por favor, utilize a opção de enviar anexo do
sistema e siga o modelo especificado no item 9.1 do Termo de Referência. Pedimos que seja enviado também o descritivo do
software..

07/08/2025 às 15:05:45

Fornecedor WIN SOFTWARE WORLD LTDA, CNPJ 53.049.392/0001-40 convocado para o envio de anexo. Prazo para
encerrar o envio: 17:06:00 do dia 07/08/2025. Justificativa: Sr. Licitante, solicito que, no prazo de 2 (duas) horas, envie A
PROPOSTA DE PREÇOS ajustada ao seu último lance. Por favor, utilize a opção de enviar anexo do sistema e siga o
modelo especificado no item 9.1 do Termo de Referência. Pedimos que seja enviado também o descritivo do software..

09/08/2025 às 13:11:32 Item homologado.

Fase Recursal do Item/Grupo *
* Maiores detalhes sobre recursos, contrarrazões, decisões e revisões deverão ser consultados no sistema.

Sessão 1

Prazos:
Intenção de recurso no julgamento: 08/08/2025 15:12:30

4 de 409/08/2025 13:11
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO

  

DESPACHO

  

Processo nº 9079618110000798.000079/2024-27

 

  

À Coordenação do Setor Administrativo
Sra. Elaine Leopoldino

 
Tendo em vista o fracasso do Pregão Eletrônico nº 90004/2025, realizada no sistema
COMPRAS, conforme relatórios detalhados anexado a este Processo, despacho os
autos para a Coordenação do Setor Administrativo.

Documento assinado eletronicamente por Amylene Shneider Gonçalves Delunardo, Assistente, em
12/08/2025, às 13:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0970789 e o
código CRC 72316780.

Referência: Processo nº 9079618110000798.000079/2024-27 SEI nº 0970789
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